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RESUMO 

Este trabalho de pesquisa buscou avaliar, a partir da análise da sociologia do direito de Niklas 
Luhmann, a legitimidade da atuação estatal no sentido de coibir a ocupação do solo urbano 
utilizado como moradia em áreas que contrariam o planejamento urbano. Para comprovar a 
legitimidade da utilização da força do Estado frente ao exercício do direito à moradia, buscou-
se compreender o direito urbanístico como elemento responsável por estabilizar as 
expectativas dos cidadãos e exercer o poder contra fático da norma diante da percepção geral 
de que seria legítimo construir em área pública ou à revelia do poder público. Nesse contexto, 
o direito urbanístico promove, através do planejamento urbano, a materialização do interesse 
difuso do meio ambiente urbano equilibrado. O direito à moradia, por outro lado, se revela em 
sua dimensão individual a determinar a ponderação da atuação estatal quando da remoção de 
construções irregulares. O poder de polícia estatal, para que se exerça legitimamente, deve ter 
em foco o planejamento urbano e a possibilidade ou não de regularização de cada ocupação, 
de modo a determinar a remoção daquelas ocupações não admitidas nos planos diretores e nos 
projetos de regularização fundiária. Isso porque, a definição das áreas passíveis de 
regularização leva em conta, primordialmente, o interesse difuso ao meio ambiente urbano 
ordenado. O quadro das ocupações irregulares no Distrito Federal ilustra a situação. 
 
Palavras-chave: Direito urbanístico. Expectativas. Planejamento urbano. Interesse difuso. 
Moradia. Uso da força pelo Estado. Poder de polícia. Remoção. Regularização fundiária. 

 
 



ABSTRACT 

This research aimed to analyze, based on the analysis of the sociology of law by Niklas 
Luhmann, the legitimacy of State power to repress housing in areas that harms the urban 
planning. To justify the legitimacy of the use of the state power against the exercise of the 
right to housing, the work understands the urban law as part responsible for stabilizing the 
expectations of citizens and as a counterfactual standard for the ones who think that to build 
in public area or in default of the government is the right thing to do. In this context, urban 
law promotes, through urban planning, the materialization of the diffuse interests of the 
balanced urban environment. The right to housing, on the other hand, is revealed in its 
individual dimension to determine the weighting of State power in the removal of illegal 
constructions. The power of State police, to be legitimately exercised, must keep in focus the 
urban planning and if an irregular housing occupation will or not be regularized, in order to 
determine the removal of this occupations that are not permitted in master plans and land 
regularization projects. Whereas the definition of areas that can be regularized takes into 
account primarily the diffuse interest in half orderly urban environment. The present moment 
of illegal housing in Federal District, Brazil, illustrates this situation. 
 
Keywords: Urban Law. Expectations. Urban planning. Diffuse interests. Housing. The use of 
the State power. Removal of illegal construction. Regularizing.  
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INTRODUÇÃO 

Este trabalho de pesquisa foi motivado pela atuação profissional do mestrando como 

Procurador na Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário – 

PROMAI, órgão da Procuradoria Geral do Distrito Federal de defesa e de consultoria jurídica 

que representa a Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS – e o Distrito Federal 

nas demandas judiciais relativas ao patrimônio urbanístico e imobiliário e o meio ambiente.1 

A AGEFIS, ente público distrital responsável por promover a ordem urbanística2, atua 

no exercício do poder de policia estatal para coibir as reiteradas práticas irregulares traduzidas 

na ocupação desordenada do solo urbano, por meio de construção de casas para moradia em 

terras públicas ou em área particulares, sem a prévia autorização do poder público ou em 

flagrante descumprimento às regras de edificação e de zoneamento, no Distrito Federal. 

Essa atuação gera um conflito entre o planejamento urbano e o direito à moradia que 

acaba por desaguar no Poder Judiciário. 

Nesse contexto, o presente estudo busca, a partir da análise da sociologia do direito de 

Niklas Luhmann (LUHMANN, 1983), explorar a dicotomia entre as expectativas cognitivas e 

as expectativas normativas e apresentar o exercício contra fático do direito urbanístico diante 

da crença da população de que o correto seria a construção sem autorização do poder público, 

em desacordo com as diretrizes urbanísticas, em áreas públicas ou impróprias para moradia3. 

A partir daí, a análise do conflito entre a atuação do Estado por meio do exercício do 

poder de polícia e a dimensão individual do direito à moradia passará pela constatação de que 

esse poder estatal busca materializar um direito de caráter difuso, qual seja, a adequada 

execução do planejamento urbano, corolário do meio ambiente urbano adequado. Assim, ao 

atuar com foco na materialização desse direito fundamental, a Administração deve ter a seu 

1 Art. 22. À Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário, órgão de execução do 
Sistema Jurídico, diretamente subordinada ao Procurador-Geral, compete: 
I – planejar, coordenar e orientar sob o aspecto jurídico as matérias relativas tutela ambiental, defesa do 
patrimônio urbanístico, histórico e imobiliário _ interesses difusos; 
II – exercer a representação judicial do Distrito Federal nas ações e feitos de sua competência; 
(DISTRITO FEDERAL. Lei Complementar nº 395/01. Disponível em: www.fazenda.df.gov.br, Acesso em: 1 
dez. 2014). 
2 Art. 1º Fica criada a Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS, autarquia sob regime especial, 
com autonomia administrativa e financeira, vinculada à Secretaria de Estado do Governo do Distrito Federal. 
[...] 
Art. 2º A AGEFIS tem como finalidade básica implementar a política de fiscalização de atividades urbanas do 
Distrito Federal, em consonância com a política governamental e em estrita obediência à legislação aplicável. 
(DISTRITO FEDERAL. Lei nº 4.150/08, Disponível em: www.fazenda.df.gov.br, Acesso em: 1 dez. 2014). 
3 Mais de meio milhão de pessoas viviam em moradias irregulares no Distrito Federal no ano de 2010, segundo 
notícia veiculada em dezembro daquele ano, disponível em 
http://www.unb.br/noticias/unbagencia/cpmod.php?id=80513, acessado em janeiro de 2015. 
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dispor instrumentos para promover a execução dos atos materiais de retirada das ocupações 

ilegais. 

Nesse aspecto, o trabalho abordará, especificamente, o alcance do atributo da 

autoexecutoriedade do ato administrativo no exercício dessa atividade, de modo a evidenciar 

qual seria o procedimento constitucionalmente adequado, para a remoção das ocupações que 

não viola o direito à moradia do cidadão que ocupa a área irregularmente. 

O trabalho não olvida que o direito à moradia tem envergadura constitucional e analisa 

os reflexos desse direito na atuação estatal que objetiva adequar o solo urbano. A partir da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, consagrou-se o conceito de moradia 

digna, que assegura ao cidadão um padrão de vida capaz de promover a sua saúde e bem-

estar.4 

Desse modo, o consagrado direito social à moradia, especialmente em sua dimensão 

individual (de obtenção de uma moradia digna), não será plenamente atendido com a simples 

colocação de um indivíduo sob um teto, mas sim com a adoção de medidas completas que 

promoverão a inserção desse cidadão em uma edificação adequada para a saúde de toda a sua 

família e com a garantia de que essa melhoria será permanente e contínua. Ademais, não há 

satisfação plena do direito à moradia sem a adequação de um direito maior que é o 

atendimento às funções sociais da cidade. 

A partir dessas linhas introdutórias, constata-se que a promoção do direito à moradia 

passa, necessariamente, pela promoção da moradia digna, com condições propícias à saúde 

humana (com saneamento básico, por exemplo), da moradia permanente (com a titulação 

necessária para que o cidadão tenha a certeza de que aquela melhoria é perene) e se insira em 

uma localidade em que as funções sociais da cidade são atendidas. 

Assim, nem o direito social à moradia pode ser analisado sob o enfoque estritamente 

individual, nem o exercício do poder de polícia estatal pode ser visto sob a perspectiva 

exclusivamente legal. Ambos os elementos integram o direito urbanístico e devem caminhar 

na trilha do interesse difuso da promoção do planejamento urbano. 

 Por isso, a atuação do poder de polícia da Administração será legítima quando, além 

de observar os requisitos legais, o planejamento urbano consagrar o exercício do direito à 

moradia naquela localidade e naquelas condições. O elemento fundamental que apontará para 

a observância do direito difuso na situação em concreto será a possibilidade ou não de 

4 Artigo XXV: “I) Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e 
bem e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais 
indispensáveis s, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros 
casos de perda de meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle.” 
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regularização daquela moradia, pois os procedimentos de regularização fundiária pressupõem 

o cumprimento de diversos requisitos que revelam o atendimento daquela edificação às 

normas urbanísticas, especialmente aquelas ligadas ao adequado uso do solo e ao 

planejamento urbano. 

No aspecto formal, a dissertação está organizada em quatro capítulos. 

O primeiro capítulo apresenta o marco teórico da dissertação, revelando a concepção 

do direito de Niklas Luhmann que o define como elemento que estabiliza as expectativas 

numa sociedade complexa. A partir da teoria do sociólogo alemão, essa parte da dissertação 

demonstra que o direito urbanístico atua como um instrumento contra fático na expectativa 

cognitiva daqueles que edificam e estabelecem moradia a revelia do poder público e das 

normas de edificação, ocupação e de planejamento urbano. Esse ramo do direito exerce uma 

preponderância sobre o direito à moradia, de perspectiva individual, uma vez que é analisado 

sob a ótica dos interesses difusos da sociedade como um todo.  

O segundo capítulo revela o exercício da força estatal como um símbolo a demonstrar 

as consequências impostas àqueles que descumprem as regras urbanísticas, explora o poder de 

polícia como instrumento do uso da força estatal, identificando-o a partir da doutrina 

espanhola do uso desse poder no âmbito das cidades e propondo um delineamento dos limites 

das sanções impostas. 

O terceiro capítulo apresenta a dimensão individual do direito à moradia. A dignidade 

da pessoa humana, em sua perspectiva solidária, é também analisada nesse capítulo, 

porquanto é a partir dela que se constata quais são os elementos necessários para se conferir 

uma moradia digna ao cidadão. Nesse ponto, a análise dos pressupostos da regularização 

fundiária é essencial para avaliar o efetivo cumprimento do direito à moradia. 

O quarto capítulo, por sua vez, apresenta uma síntese entre o caráter difuso do direito 

urbanístico – de suas normas e instrumentos de sua promoção – e o caráter individual do 

direito à moradia. Essa síntese é traduzida no procedimento de regularização fundiária, em 

especial nos instrumentos autoexecutórios do Estado nas diversas situações em que o mesmo 

se depara com ocupações irregulares, com foco na possibilidade ou não de transformar a 

ocupação em uma moradia adequada.  

O quinto capítulo expõe o procedimento de regularização desenvolvido na Vila 

Estrutural, no Distrito Federal, ambiente no qual se verifica claramente os critérios adotados 

pelo exercício do poder de polícia pelo ente público distrital, diante de ocupações em área 
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pública, algumas passíveis de regularização e já regularizadas e outras impassíveis de 

regularização, como a localidade conhecida por Chácara Santa Luzia. 
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1 AS EXPECTATIVAS NA SOCIOLOGIA DO DIREITO DE NIKLAS LUHMANN E 

O EXERCÍCIO CONTRAFÁTICO POR MEIO DO DIREITO URBANÍSTICO 

Neste capítulo, a partir da compreensão do direito como elemento que estabiliza as 

expectativas numa sociedade complexa de Niklas Luhmann, o presente trabalho aborda o 

direito urbanístico como um instrumento contra fático na expectativa cognitiva daqueles que 

edificam e estabelecem moradia a revelia do poder público e das normas de edificação, 

ocupação e de planejamento urbano. Esse ramo do direito se traduz em um meio para manter 

o direito como um sitema congruente de estabilização de expectativas, de modo a direcionar o 

comportamento das pessoas no sentido estabelecido pela norma. 

O direito urbanístico será identificado como uma atividade estratégica que visa regular 

a vida social em um sentido finalístico, ou seja, com um objetivo definido, que é a adequação 

do espaço urbano em prol de um meio ambiente urbano equilibrado e saudável. Nesse 

contexto, as necessidades puramente individuais do proprietário ou daquele que demanda uma 

moradia sucumbem frente à necessidade de se atender a um direito difuso de todos aqueles 

que vivem na cidade. 

O direito urbanístico, nessa análise, se revelará como um instrumento para alterar a 

realidade estabelecida contra as normas. 

1.1 A SOCIOLOGIA DO DIREITO DE NIKLAS LUHMANN 

Na obra Sociologia do Direito 1, Niklas Luhmann analisa o direito sob o enfoque do 

estudo da sociologia. Partindo da premissa de que o direito é um fato social e de que toda a 

vivência humana é direta ou indiretamente cunhada pelo direito, Luhmann observa o direito 

como uma estrutura e a sociedade como um sistema, sendo que ambas possuem uma relação 

de interdependência recíproca (LUHMANN, 1983, p. 15). 

Aprofundando nas raízes do direito, o sociólogo alemão analisa o fato do dever ser, 

indagando “o que afirma esse símbolo do dever ser? Qual o significado de experiências e 

principalmente expectativas sejam experimentadas com essa qualidade do dever ser” 

(LUHMANN, 1983, p. 43). Toda essa análise pré-psicológica e pré-socióloga o permitiu 

mergular na essência do direito e descobrir “as origens da singular necessidade de 

ordenamento”  (LUHMANN, 1983, p. 44). Assim, a sociologia do direito, a parir desse 

marco, cuidou de investigar o por quê da existência do direito e qual a sua função numa 

sociedade.  
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Após a análise da complexidade da vida humana em sociedade e das contingências 

verificadas quando do não atendimento das expectativas geradas pelo outro, Luhmann 

observou que o homem assimila a experiência – tanto a vivida por ele mesmo quanto a de 

terceiros – para estabilizar comportamentos diante de desapontamentos. Assim, se um cidadão 

constrói um cômodo de sua casa invadindo o terreno vizinho e este vem a defender a sua 

posse, demolindo tal construção, outros vizinhos não edificarão sobre aquela propriedade, 

pois assimilaram a experiência vivida em sua rua. 

Nessa situação, a reflexividade das expectativas foi reduzida, uma vez que o ato ilícito 

foi reprimido pela defesa da posse promovida pelo proprietário. Contudo, se este nada fizesse 

e a edificação invasora não fosse reprimida – seja porque não tomou conhecimento do da 

invasão, seja porque imaginou que não teria instrumentos físicos ou legais para repudiar o ato 

– os demais vizinhos ficariam tentados a promover o mesmo ato ilícito diante da expectativa 

do sucesso da empreitada. Assim, os demais vizinhos teriam a sensação de que o proprietário 

do lote invadido seria conivente com tal situação todas as vezes que alguém edificasse sobre o 

seu terreno. Essa seria uma expectativa dos vizinhos gerada sobre a expectativa do 

proprietário. 

A partir dessa crescente complexidade sobre expectativas acerca da expectativas de 

terceiros é que Luhmann identifica a necessidade de se instituir simplificações da 

reflexividade das expectativas (LUHMANN, 1983, p. 50), afinal, o direito tem função 

congruente, ou seja, “[...] como generalização de estruturas de expectativas coerentes em 

todas as dimensões” (LUHMANN, 1983, p. 45). 

Na segunda situação dada, na qual o proprietário não repeliu a invasão, a expectativa 

dos vizinhos invasores foi errada, pois acabaram por violar a propriedade individual do outro. 

Isso demonstra que as expectativas geradas podem ser erradas, enganosas ou irreais, fazendo 

com que um terceiro assimile a expectativa equivocada do outro e tenha seu comportamente 

pautado em uma dupla contingência, representada pelo comportamento do outro e pelo o seu. 

O comportamento do homem pautado na contingência do mundo social potencializa o 

risco e aponta para a desordem, porquanto o padrão de conduta daquele que serviu de modelo 

para a assunção da expectativa do terceiro pode se alterar, frustrando a intençao deste 

preordenada para determinado resultado com base na expectativa assumida. Nesse sentido, o 

texto de Luhmann: 

Com isso adquiro a chance de absorver as perspectivas dos outros, ou de utilizá-las 
no lugar das minhas, de ver através dos olhos dos outros, de deixar que me relatem 
algo, e dessa forma ampliar meu próprio horizonte de expectativas sem um maior 
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gasto de tempo. Com isso alcanço um imenso aumento da seletividade imediata da 
percepção. 

O preço disso está na potenciação do risco: na elevação da contingência simples do 
campo de percepção, ao nível da dupla contingência no mundo social. Reconhecer e 
absorver as perspectivas de um outro como minhas próprias só é possível se 
reconheço o outro como um outro eu. Essa é a garantia da propriedade da nossa 
experiência. Com isso, porém, tenho que conceder que o outro possui igualmente a 
liberdade de variar seu comportamento, da mesma forma que eu. Também para ele o 
mundo é complexo e contingente. Ele pode errar, enganar-se, enganar-me. Sua 
intenção pode significar minha decepção. O preço da absorção de perspectivas 
estranhas é, formulado em termos extremados, sua inconfiabilidade. (LUHMANN, 
1983, p. 47). 

Sem um redutor de complexidades de expectativas, a desordem e o caos imperariam. 

Com a complexidade e a referência mútua das expectativas (dupla contingência), aumenta o 

risco de erro, uma vez que a expectativa do terceiro sobre o meu ato pode estar equivocada ou 

posso enganar-me na interpretação do que o outro espera de mim. Nessas duas hipóteses, 

haverá desapontamento, com a frustração das expectativas. 

Com isso, percebe-se, na teoria da sociologia do direito de Luhmann, que o direito é 

um sistema social que confere uma segurança em termos de expectativas, ou seja, ele 

estabiliza expectativas de uma forma geral (característica da generalidade do direito), 

conferindo um âmbito seguro de conduta e de comportamento humano que seja adequado à 

sociedade. Ele reduz as complexidades da sociedade de forma generalizada (promove a 

simplificação das expectativas) na mediada em que institui normas pré-estabelecidas que 

vinculam o comportamento de todos na socedade, na forma de um dever ser, de delimitações 

da ação ou mediante a instituição de regras de cuidado.5 

Nesse quadro, o sujeito tem a segurança de que o outro agirá conforme a norma – não 

mais conforme ele supunha que o terceiro agiria em razão de sua experiência – e, por isso, ele 

também deve agir nos termos regulado pelo direito. 

No ponto, o texto de Niklas Luhmann: 

Assim, a normação confere continuidade a uma expectativa, independentemente do 
fato de que, de tempo em tempo, ocorra decepção quanto a ela. Através da 
institucionalização, supõe-se consenso geral, apesar do fato de que alguns indivíduos 
não concordem. Mediante identificação, garante-se coerência e unidade de sentido, 
apesar da diferença objetiva das expectativas. A generalização realiza, portanto, uma 
imunização simbólica das expectativas contra outras possibilidades, sua função 

5 “Essa função tem seu centro de gravidade no plano reflexivo da expectativa sobre expectativas, à qual se segue, 
apenas secundariamente, a segurança sobre o comportamento próprio e a previsibilidade do comportamento 
alheio. É muito importante, para a compreensão do direito, ter uma visão clara dessa diferença. Isso porque a 
segurança na expectativa sobre expectativas, seja ela alcançada por meio de estratégias puramente psíquicas ou 
por normas sociais, é uma base imprescindível de todas as interações, e muito mais importante que a segurança 
na satisfação de expectativas.” (LUHMANN, 1983, p. 52 e 53). 
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auxilia o processo necessário de redução, e nisso que ela possibilita indiferença 
inofensiva. (LUHMANN, 2005, p. 130). 

Nesse quadro, mesmo que um sujeito invada área pública ou particular para construir 

sua moradia, mesmo que a construção seja promovida a revelia do poder público, mesmo que 

a edificação se situe em área de preservação permanente, de risco ou em desacordo com o 

zoneamento, aquele que visualiza tais fatos deve ter a consciência de que são contrários ao 

direito e, por isso, não adotarão conduta semelhante, imunizando expectativas de forma 

simbólica. 

Em sentido análogo, Pierre Bourdieu, em sua obra “O poder simbólico”, explora o 

direito como símbolo do dever ser, retirando as contingências da tomada de decisão das mãos 

do indivíduo e informando a ele que as situações e as consequências definidas na legislação 

para um caso serão aplicáveis a todos os demais. A norma é um exemplo ao alcance dos 

cidadãos que a observa e atua do modo como nela previsto para gerar as consequências nela 

estabelecida.6 

No campo do direito urbanístico, o poder simbólico da norma revela aos cidadãos os 

parâmetros de conduta no ambiente urbano, fazendo com que as ocupações e os usos da 

cidade sejam adequados ao seu planejamento urbano previamente estabelecido na norma. Na 

análise de direitos difusos, como o direito ao adequado ordenamento urbano, o 

estabelecimento do direito como símbolo a estabilizar expectativas revela-se fundamental, 

pois os habitantes da cidade, ao conhecerem a norma, saberão que ela contém o que Bourdieu 

denominou de “selo da universalidade”, que conduz “à universalização prática, quer dizer, à 

generalização das práticas, de um modo de acção e de expressão até então próprio de uma 

região do espaço geográfico ou do espaço social.” (BOURDIEU, 1989, p. 245). 

Assim, o presente trabalho se desenvolve a partir da compreensão de que o direito tem 

por função primordial a estabilização de expectativas, de modo a reduzir complexidades na 

vida social e a promover a segurança jurídica para que os cidadãos possam praticar atos com a 

previsibilidade das possíveis consequências jurídicas deles decorrentes. 

6 “O trabalho jurídico exerce efeitos múltiplos: pela própria força da codificação, que subtrai as normas à 
contingência de uma ocasião particular, ao fixar uma decisão exemplar (um decreto, por exemplo) numa forma 
destinada, ela própria, a servir de modelo a decisões ulteriores, e que autoriza e favorece ao mesmo tempo a 
lógica do precedente, fundamento do modo de pensamento e de acção propriamente jurídico, ele liga 
continuamente o presente ao passado e dá a garantia de que, salvo revolução capaz de pôr em causa os próprios 
fundamentos da ordem jurídica, o porvir será a imagem do passado e de que as transformações e as adaptações 
inevitáveis serão pensadas e ditas na linguagem da conformidade com o passado”. (BOURDIEU, 1989, p. 245). 
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1.2  AS EXPECTATIVAS COGNITIVAS E NORMATIVAS 

Antes de apresentar o tema afeto ao direito urbanístico objeto deste trabalho, relevante 

expor, ainda com fundamento na sociologia jurídica de Luhmann, a diferença entre as 

expectativas cognitivas e normativas e como o direito trata essas expectativas em caso de 

frustração. 

Luhmann observa o direito, assim como toda estrutura, como uma constância relativa. 

O direito seleciona as regras do dever ser e, mesmo que elas não sejam as mais completas ou 

as mais perfeitas, elas restringem a possibilidade de opções, reduzindo os riscos sociais diante 

da complexidade de expectativas. As normas podem sim ser desapontadas ou pode haver um 

evento danoso cuja consequência não foi prevista pelo direito, mas há meios jurídicos 

legítimos para que esses desapontamentos ou omissões sejam tratados e passem a ser 

previstos no campo do dever ser (LUHMANN, 1983, p. 55). 

Numa situação de desapontamento, ou seja, quando um indivíduo esperou que a 

conduta A fosse adotada por um terceiro, mas este acabou por adotar a conduta B, pode haver 

duas consequências: (a) o indivíduo passa a adotar a consequência vivida para os demais 

casos similares, adaptando à sua realidade uma nova expectativa; ou (b) o indivíduo mantém a 

expectativa mesmo que ela tenha sido frustrada. 

Na primeira consequência, segundo a teoria de Luhmann, tem-se a expectativa 

cognitiva e, na segunda, a normativa.7 

Dentro da estrutura jurídica visualizada pelo sociólogo alemão, “[...] as normas são 

expectativas de comportamento estabilizadas em termos contrafáticos” (LUHMANN, 1983, p. 

57). Isso implica dizer que independentemente da satisfação de determinada expectativa 

assumida por quem quer que seja, as consequências impostas pela norma não se alterarão. A 

frustração será corrente e reiterada até que o indivíduo altere sua expectativa, pois a norma 

não se alterará. Esse é o sentido do “dever ser”. 

Isso não quer dizer, obviamente, que a norma é imodificável. A existência de 

reiterados desapontamentos sobre um mesmo fato regulado pode revelar a necessidade de se 

7 “Ao nível cognitivo são experimentadas e tratadas as expectativas que, no caso de desapontamentos, são 
adaptadas à realidade. Nas expectativas normativas ocorre o contrário: elas não são abandonadas se alguém as 
transgride”. (LUHMANN, 1983, p. 56). 
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alterar a norma por meio dos procedimentos legislativos constitucionalmente previstos ou 

mesmo de um temperamento da regra pelos tribunais.8 

Os desapontamentos comumente revelados com as expectativas normativas 

demonstram que o ordenamento jurídico deve tratar essa frustração de modo a induzir que o 

comportamento contrário se altere e o sujeito passe a atuar nos termos da legislação de 

regência. Na lição de Luhamann, adotado como o pressuposto teórico básico deste trabalho, 

os instrumentos para adequar comportamentos desviados ao padrão normativo são simbólicos. 

Nesse sentido: 

Frente a desapontamentos de expectativas normativas usa-se a argumentação, exige-
se, apresenta-se ou aceita-se esclarecimentos, justificativas, desculpas, escusas. Em 
situações não duvidosas esse processo condensa-se em rápidos entendimentos que 
não deixam surgir dúvidas, melindres ou sentimentos. Trata-se aqui de tentativas em 
comum de salvar a norma ameaçada, de superar o abismo entre a norma e o 
comportamento. O desvio é neutralizado simbolicamente. (LUHMANN, 1983, p. 
72). 

Nos tópicos seguintes, se observará como direito urbanístico se revela como um meio 

para manter o direito como um sitema congruente de estabilização de expectativas, de modo a 

direcionar o comportamento das pessoas no sentido estabelecido pela norma. 

1.3 O DIREITO URBANÍSTICO E O PLANEJAMENTO URBANO NO CONTEXTO DE 

EXPECTATIVAS 

José Afonso da Silva define o direito urbanístico objetivo como o “[...] conjunto de 

normas que têm por objeto organizar os espaços habitáveis, de modo a propiciar melhores 

condições de vida ao homem na comunidade” e o direito urbanístico como ciência, para o 

mesmo autor, “[...] é o ramo do direito público que tem por objeto expor, interpretar e 

sistematizar as normas e princípios disciplinadores dos espaços habitáveis” (SILVA, 2006, p. 

49-50). 

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, conceitua o direito urbanístico como “[...] ramo do 

direito público destinado ao estudo e formulação dos princípios e normas que devem reger os 

espaços habitáveis, no seu conjunto cidade-campo” (MEIRELLES, 2003, p. 493). 

8 “Se a expectativa não pode ser modificada ou substituida por novas seguranças, é ela mesma que precisa ser 
reconstituída no seu nível funcional generalizado, através de processos simbólicos de exposição das expectativas 
e de tratamento do evento desapontador. [...] É por isso que o sistema social tem que orientar e canalizar o 
processamento de desapontamentos de expectativas – e isso não só para impor eficazmente expectativas corretas 
(p. ex. normas jurídicas), mas sim para criar a possibilidade de expectativas contrafáticas, que se antecipem a 
despontamentos, ou seja, normativas. [...] A canalização e o arrefecimento de desapontamentos fazem parte da 
estabilização de estruturas” (LUHMANN, 1983, p. 67). 
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Assim, pode-se definir o direito urbanístico como a ciência jurídica, notadamente de 

natureza administrativa e, portanto, ramo do direito público, incidente sobre os fenômenos do 

urbanismo9, destinada ao estudo das normas que visem a impor valores e convivências na 

ocupação e utilização dos espaços habitáveis.  

Nesse contexto, o direito urbanístico é uma expectativa normativa que exerce função 

contrafática, uma vez que, mesmo quando do desapontamento de expectativas legítimas 

daqueles que observam as normas urbanísticas por invasores de áreas públicas ou por aqueles 

que constroem sem licença do poder público, as normas de direito urbanístico se impõem de 

forma estabilizar expectativas, ou seja, de forma a promover a convicção nos habitantes da 

cidade de que as regras postas são aquelas e que eles devem adequar seu comportamento ao 

que determina as normas. 

A força do direito urbanístico se revela mais poderosa quando se constata que esse 

ramo do direito tem natureza essencialmente difusa10, pois concerne ao universo de todo 

aquele que habita na cidade, considerando o homem simplesmente como ser humano e não 

como membro de uma associação ou grupo específico.11 Os sujeitos objeto do direito 

urbanístico são indeterminados. Se alguém afronta um interesse difuso, “essa lesão é 

disseminada por um número indefinido de pessoas” (MANCUSO, 2004, p. 97), pois o objeto 

do direito difuso é indivisível (MANCUSO, 2004, p. 98). Numa escala crescente de 

9 O urbanismo foi definido no Congresso Internacional de Arquitetura Moderna (CIAM) de 1928 como “[...] a 
ordenação dos lugares e dos locais diversos que devem abrigar o desenvolvimento da vida material, sentimental 
e espiritual em todas as suas manifestações, individuais ou coletivas. Abarca tanto as aglomerações urbanas 
como os agrupamentos rurais. O urbanismo já não pode estar submetido exclusivamente às regras de esteticismo 
gratuito. É, por sua essência mesma, de ordem funcional. As três funções fundamentais para cuja realização deve 
velar o urbanismo são: 1º) habitar; 2º) trabalhar; 3º) recrear-se. Seus objetos são: a) a ocupação do solo; b) a 
organização da circulação; c) a legislação.” (SILVA, 2006, p. 31). 
10 “são interesses metaindividuais, que, não tendo atingido o grau de agregação e organização necessário à sua 
afetação institucional junto a certas entidades ou órgãos representativos dos interesses já socialmente definidos, 
restam em estado fluido, dispersos pela sociedade civil como um todo (v.g., o interesse à pureza do ar 
atmosférico), podendo, por vezes, concernir a certas coletividades de conteúdo numérico indefinido (v.g., os 
consumidores). Caracterizam-se: pela indeterminação dos sujeitos, pela indivisibilidade do objeto, por sua 
intensa litigiosidade interna e por sua tendência à transição ou mutação no tempo e no espaço” (MANCUSO, 
2004, p. 150). 
11 “A) conquanto os interesses coletivos e os difusos sejam espécies do gênero ‘interesses meta (ou super) 
individuais’, tudo indica que entre eles existem pelo menos duas diferenças básicas, uma de ordem quantitativa, 
outra de ordem qualitativa: sob o primeiro enfoque, verifica-se que o interesse difuso concerne a um universo 
maior do que o interesse coletivo, visto que, enquanto aquele pode mesmo concernir até a toda humanidade, este 
apresenta menor amplitude, já pelo fato de estar adstrito a uma ‘relação-base’, a um ‘vínculo jurídico’, o que lhe 
permite aglutinar-se junto a grupos sociais definidos; sob o segundo critério, vê-se que o interesse coletivo 
resulta do homem em sua projeção corporativa, ao passo que, no interesse difuso, o homem é considerado 
simplesmente enquanto ser humano;” (MANCUSO, 2004, p. 85-86). 
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coletivização, na qual se apura um número maior ou menor de sujeitos concernentes12, o 

direito urbanístico tem o grau de coletivização mais abrangente que o interesse meramente 

individual, o social, os coletivos e até mesmo maior que o próprio interesse público. 

Nesse sentido, a posição de Paulo Leite Farias: 

As imposições urbanísticas, assim como as normas penais, são preceitos de Ordem 
Pública, cogentes, fruto do poder de polícia do Estado, que, intervindo na disciplina 
das relações jurídicas, estabelece o condicionamento do exercício do direito de 
propriedade ao interesse coletivo. Nesse sentido, Ricardo Lira (1986, p. 7) ensina: “a 
localização de uma cidade, sua extensão, sua configuração, sua magnitude não são, 
nem podem ser, realizações privadas; são realizações coletivas, talvez o fato coletivo 
por excelência das sociedades humanas.” (FARIAS, 2005, p. 169). 

Por outro lado, assim como todo direito difuso, o direito urbanístico é carregado de 

uma intensa litigiosidade interna. Isso ocorre porque os interesses dos habitantes do ambiente 

urbano são plurais e distintos, de acordo com a classe social, o uso que se faz da cidade (se 

habitacional, comercial ou industrial), a importância que se dá aos equipamentos urbanos e 

parques, a forma de habitação de cada um (se horizontal ou vertical), o padrão do bairro 

habitado etc., ou seja, há diversos choques de interesses entre grupos de um mesmo ambiente 

urbano. 

Rodolfo de Camargo Mancuso assim aborda a intensa litigiosidade interna nos direitos 

difusos: 

O que se dessume desse entrechoque de massas de interesses é que os conflitos daí 
resultantes não guardam as características dos conflitos tradicionalmente concebidos 
na fórmula ‘Tício versus Caio’, nem tampouco se reduzem aos conflitos que 
contrapõem interesses coletivos já organizados e bem delineados, como os dissídios 
trabalhistas, mas, ao contrário, apresentam contornos diversos: não se trata de 
controvérsias envolvendo situações jurídicas definidas (por exemplo, A se julga 
credor de B, que resiste àquela pretensão), mas de litígios que têm por causa remota 
verdadeiras escolhas políticas. Ora, neste campo, as alternativas são ilimitadas, 
porque o favorecimento da posição ‘A’ melindrará os integrantes da posição ‘B’. 
(MANCUSO, 2004, p. 101). 

Desse modo, as decisões políticas ou criação de normas de direito urbanístico 

certamente acabam por beneficiar uma parte da população atingida, mas, por outro lado, afeta 

negativamente outras pessoas, gerando um permanente conflito. Aqueles que, por exemplo, 

12 Sob esse enfoque, caminha-se desde os interesses ‘individuais’ (suscetíveis de captação e fruição pelo 
indivíduo isoladamente considerado), passando pelos interesses ‘sociais’ (os interesses pessoais do grupo visto 
como pessoa jurídica); mais um passo, temos os interesses ‘coletivos’ (que depassam as esferas anteriores, mas 
se restringem a valores concernentes a grupos sociais ou categorias bem definidos); no grau seguinte temos o 
interesse ‘geral’ ou ‘público’ (referido primordialmente à coletividade representada pelo Estado e se 
exteriorizando em certos padrões estabelecidos, ou standards sociais, como bem comum, segurança pública, 
saúde pública). Todavia, parece que há ainda um grau nessa escala, isto é, haveria certos interesses cujas 
características não permitiriam, exatamente, sua assimilação a essas espécies. Referimo-nos aos interesses 
‘difusos’. (MANCUSO, 2004, p. 86-87). 
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habitam em um imóvel regular, com matrícula, alvará de construção e habite-se (e, por isso, 

de maior custo de aquisição), se revoltam quando um decreto ou uma lei é editado no sentido 

de dispensar o habite-se para aqueles que construíram em terreno irregular. No mesmo passo, 

aquele que adquiriu uma chácara para conviver com a natureza fica insatisfeito quando uma 

norma autoriza o parcelamento das áreas da mesma região para a construção de moradias com 

alta densidade populacional. 

A decisão política, seja ela por meio de um comando emanado do Poder Executivo, 

seja ela uma lei, que atinja interesses difusos é sempre conflituosa diante dos largos 

segmentos da sociedade atingidos e das circunstâncias em que cada um sofre os efeitos do 

comando estatal (MANCUSO, 2004, p. 102). Se não há uma situação de fato comum nos 

atingidos por essa decisão ou norma, a decisão política alterará a realidade e o interesse do 

indivíduo frustrando ou confirmando a expectativa de cada um, a depender das circunstâncias 

ou das contingências da vida de cada um. 

Ainda que a edição de uma norma de direito urbanístico13 frustre a expectativa de 

alguns indivíduos ou de um grupo numeroso, a mesma se impõe em um exercício contra 

fático e deve passar a ser observada por essa coletividade frustrada, uma vez que a norma 

busca atender ao interesse difuso do meio ambiente urbano planejado e equilibrado. 

Assim, mesmo que o Estado seja omisso na fiscalização e na imposição dessas 

normas, elas não se alteram pelo costume, pelo desuso ou pela vontade de um indivíduo que 

acaba por contrariá-las. A função da norma urbanística como um símbolo de imposição 

universal a estabilizar expectativas promove a adequação dos espaços habitáveis sob um 

enfoque global, abordando sujeitos indeterminados e revelando a necessidade de sua higidez 

frente a manifestações individuais contrárias, ou seja, o cidadão deve ter em mente que sua 

expectativa frustrada frente à norma de direito urbanístico é uma expectativa cognitiva, 

devendo se alterar para adequar ao sentido do estabelecido legalmente, porquanto é a norma 

urbanística que promove a materialização do direito difuso ao espaço urbano equilibrado, que 

será usufruído por todos. 

O aspecto difuso das normas urbanísticas é revelado a partir das etapas de sua 

produção, assim identificadas por José Afonso da Silva: (a) planejamento, que é o princípio 

de toda a atividade urbanística, pois a partir dele é que se vislumbra onde se quer chegar com 

a edição das normas e o que é tolerado para o ambiente urbano planejado; (b) ordenação do 

13 “São, pois, normas do direito urbanístico todas as que tenham por objeto disciplinar o planejamento urbano, o 
uso e a ocupação do solo urbano, as áreas de interesse especial (como a execução das urbanificações, o 
disciplinamento dos bens urbanísticos naturais e culturais), a ordenação urbanística da atividade edilícia e a 
utilização dos instrumentos de intervenção urbanística”. (DA SILVA, 2006, p. 38). 
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solo, que disciplina os usos e ocupações dos espaços habitáveis; (c) ordenação urbanística das 

áreas de interesse especial, que busca ressuscitar áreas urbanas degradas e não utilizadas ou 

promover a sobrevivência de sítios de valor histórico, cultural ou ambiental; (d) ordenação 

urbanística da atividade edilícia, que analisa os projetos de edificação para constatar se o 

mesmo está de acordo ou não com as regras de ocupação; e (e) instrumentos de intervenção 

urbanística, que promovem meios e procedimentos para que o Estado possa interferir na 

propriedade privada para executar obras e ações de interesse público (DA SILVA, 2006, p. 

32-33). 

Destaca-se, ainda, que a legislação relacionada ao direito urbanístico deve ser 

produzida com a participação democrática dos setores envolvidos, conforme estabelecido no 

Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/01)14, o que confere uma legitimidade ainda maior a essas 

normas, diante da efetiva participação dos interessados no processo de edição da norma. Para 

Edésio Fernandes, o direito à cidade, numa visão contemporânea, pressupõe a participação 

integral da sociedade civil nas decisões estatais relacionadas à cidade a inaugurar um novo 

contrato político que substitui a noção liberal do contrato social de Rousseau (FERNANDES, 

2007, p. 206): 

A formulação e concretização de um novo contrato político da cidadania social, 
reconhecendo e legalizando os direitos dos cidadãos em participar plena e 
ativamente na sociedade política e civil constituem a condição sine qua non para a 
expansão e aprofundamento da democracia. Tal ampliação dos direitos da cidadania 
torna-se ainda mais importante para a promoção de um governo democrático das 
cidades: cidades e cidadania são, em última análise, o mesmo objeto. Um novo 
contrato político deve então substituir as bases da noção tradicional de "pacto social" 

14 Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 
[...] 
II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 
[...] 
Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos: 
I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal; 
II – debates, audiências e consultas públicas; 
III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual e municipal; 
IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 
V – (VETADO) 
Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do art. 4º 
desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória para sua aprovação pela 
Câmara Municipal. 
Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomerações urbanas incluirão obrigatória e 
significativa participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de 
modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania. 
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que há muito determina o legalismo liberal e que ainda é dominante na América 
Latina. (FERNANDES, 2007, p. 206, tradução nossa).15 

Nesse contexto, revela-se a dimensão macro das normas de direito urbanístico, 

constituídas pelos próprios cidadãos destinatários da norma, a resguardar o interesse difuso e 

não meramente o individual ou o social. 

Diante da complexidade da atividade urbanística, constata-se que o direito urbanístico 

não cumpriria o seu propósito de estabilização de expectativas contrafáticas no contexto da 

utilização do espaço urbano se uma lei, editada após um amplo debate acerca do planejamento 

urbano e analisada a partir da ponderação entre os elementos da cidade (necessidade de 

espaços públicos, preservação da natureza, adequada densidade demográfica, indicação de 

zonas residenciais, comerciais e industriais etc.), fosse afastada para atender um indivíduo que 

construiu ou que utiliza o espaço urbano a revelia do poder público e contrariando as normas 

de zoneamento. 

Essas regras são verificadas nas mais diversas situações cotidianas, porquanto regulam 

o funcionamento do ambiente urbano e, portanto, estão presentes no dia-a-dia de toda a 

população urbana brasileira. Seja na execução de obras públicas e privadas, seja no 

funcionamento de estabelecimentos comerciais, seja no planejamento urbano, nas normas de 

gabarito ou na criação de espaços públicos, o direito urbanístico se apresenta vivo na 

sociedade. 

Desse modo, se uma casa é construída em desacordo com as normas do planejamento 

urbano, a expectativa do sujeito que a construiu entendendo que esta permaneceria naquele 

certamente se alterará quando as normas se impuserem e acabarem por determinar a 

demolição da edificação. 

Tal demolição certamente atuará na expectativa dos vizinhos que pensavam em adotar 

a mesma conduta de construir a edificação irregularmente. Diante do resultado que sofreu 

aquele que não observou as normas de direito urbanístico, os demais adequarão seu 

comportamento ao rigor da norma. Ocorre, então, a manifestação do direito como um 

elemento que estabiliza expectativas, pois todos aqueles que haviam feito um juízo 

equivocado de que se poderia construir sem autorização do poder público ou em local 

15 Texto original: “The formulation and materialization of a new political contract of social citizenship, 
recognizing and legalizing the rights of citizens to participate fully and actively in political and civil society form 
the sine qua non condition for the expansion and deepening of democracy. Such a widening of citizenship rights 
becomes even more important for the promotion of democratic governance of cities: cities and citizenship are 
ultimately the same subject. A new political contract would then replace the bases of the traditional notion of 
‘social pact’ that has determined the longstanding framework of liberal legalism, which is still dominant in 
Latin”. 
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impróprio passam a compreender que as normas urbanísticas devem ser respeitadas. As 

expectativas passam a ser, portanto, no sentido das expectativas normativas estabelecidas pela 

legislação. 

1.4 A CONFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO DIREITO URBANÍSTICO 

A perspectiva difusa do direito urbanístico é revelada na conformação legislativa desse 

ramo do direito. Assumindo a teoria luhmanniana de que o direito é um sistema social 

operacionalmente fechado e que, mediante autopoiése, esse sistema gera e reproduz 

internamente seus próprios elementos de funcionamento, tornando-se autorreferencial 

(LUHMANN, 1997, p. 98-106), não se pode conceber o direito urbanístico, de natureza 

difusa, como um direito contrário ao direito de propriedade, de natureza individual, por 

exemplo, ou contrário ao direito à moradia. 

A grande conflituosidade interna dos direitos difusos revela que o sistema jurídico 

deve atuar no sentido de resolver os aparentes paradoxos para conferir unidade conceitual ao 

sistema. A função do direito, vale lembrar, é generalizar congruentemente as expectativas 

comportamentais e garantir a coerência do sistema. 

Na legislação brasileira, a unidade do sistema é conferida a partir da Constituição 

Federal (1988). O primeiro elemento do texto constitucional que revela a unidade e a 

congruência do sistema é a previsão de que o direito individual à propriedade privada deve 

atender a sua função social16, ou seja, o direito individual à propriedade só existe se exercido 

de acordo com sua função social, o que afasta a possibilidade de exercício absoluto e irrestrito 

desse direito. Nas palavras de Fabio Konder Comparato, “[...] a chamada função social da 

propriedade representa um poder-dever positivo, exercido no interesse da coletividade, 

inconfundível, como tal, com as restrições tradicionais ao uso dos bens próprios.” 

(COMPARATO, 1986, p. 76). 

A partir desse postulado, o texto constitucional, ao tratar da política de 

desenvolvimento urbano, dispõe que essa política tem por objetivo primordial “ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

16 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
[...] XXIII - a propriedade atenderá a sua função social. 
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habitantes”.17 Assim, numa interpretação sistemática, constata-se que uma das “funções 

sociais” que o direito individual à propriedade deve observar é o desenvolvimento da função 

social da cidade. 18 

Além disso, ainda no capítulo da Constituição que trata da política urbana, a norma 

destaca que a política de desenvolvimento e expansão urbana se traduz naquilo que consta do 

plano diretor.19 A conexão entre o atendimento à função social da propriedade privada e a 

obediência ao plano diretor é evidente, pois o § 2º do art. 182 da Constituição é expresso ao 

dispor que “a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor”. 

Assim, para que uma propriedade urbana cumpra sua função social, as regras do plano 

diretor devem ser obedecidas. Tal comando é detalhado no Estatuto das Cidades (Lei nº 

10.257/2001), que especifica as normas gerais acerca desse diploma legal: 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 
assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de 
vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as 
diretrizes previstas no art. 2º desta Lei. (BRASIL, 2001). 

Assim, constata-se que o atendimento à função social de uma única propriedade 

urbana está umbilicalmente ligado ao cumprimento das regras de ordenação de toda a cidade 

expressas no plano diretor. Exatamente por isso que ele situa-se no ápice hierárquico de toda a 

estrutura legal urbanística (LUFT, 2011, p. 174). 

Isso ocorre porque esse plano é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 

de expansão urbana (SILVA, 2006, p. 139), aprovado por lei, com a função de “sistematizar o 

desenvolvimento físico, econômico e social do território municipal, visando ao bem-estar da 

comunidade local” (SILVA, 2006, p. 140), cujo objetivo geral é instrumentar uma estratégia 

de mudança para melhorar a qualidade de vida da população e cujo objetivo específico pode 

se revelar por meio da reurbanização de determinado bairro, alargamento de determinada via, 

alteração de destinação de determinada área (para a industrialização ou para a construção de 

17 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir 
o bem- estar de seus habitantes. 
18 “[...] a função social da cidade, princípio consagrado no Texto Constitucional (artigo 182, caput), traduz a 
ideia fundamental de que a cidade é de todos, ou seja, que essas funções básicas devem ser possibilitadas a cada 
um dos cidadãos com a finalidade de construir uma sociedade justa, erradicar a pobreza e a marginalização, 
reduzir as desigualdades sociais e regionais, enfim, promover o bem de todos (artigo 3º da CF).” (CARMONA, 
2007, p. 57-58). 
19 § 1º - O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil 
habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 
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casas populares, por exemplo) etc., dependendo da situação concreta de cada município 

(SILVA, 2006, p. 140). 

Rosangela Marina Luft identifica as características e funções de um plano diretor: 

a) ele é formado por um complexo de normas gerais jurídicas e técnicas; b) abrange 
todo o território do Município; c) trata de questões físicas, sociais, econômicas e 
administrativas, de modo a desenvolver globalmente; d) tem supremacia sobre as 
demais leis que tratam da política urbana; e) orienta as atividades dos atores 
públicos e privados; f) visa satisfazer as necessidades e aspirações dos munícipes, 
tendo em vista a realização de interesses coletivos; g) deve se adaptar às mudanças e 
ao progresso local. E cabe acrescentar outra característica [...] a de h) demarcar 
quando uma propriedade urbana cumpre sua função social. (LUFT, 2011, p. 168). 

Como se vê, o plano diretor é o instrumento capaz de cumprir todas essas funções e 

objetivos – e por isso é que a Constituição consagra que é por meio dele que a propriedade 

urbana cumpre sua função social – porque o seu conteúdo é elaborado após a realização de 

estudos e projetos, em um processo democrático20, no qual se revela obrigatória a promoção 

de audiências públicas e debates com a população e associações representativas de segmentos 

da comunidade envolvida, com a publicidade de todos os documentos e informações 

produzidos, facultando a qualquer interessado o acesso eles.21 

O caráter democrático do plano diretor é explanado no seguinte trecho da obra de 

Bruno de Souza Vichi: 

O instituto da gestão democrática é apresentado como diretriz para a implementação 
de políticas urbanas e, consequentemente, para a elaboração do Plano Diretor, 
garantindo, por meio da participação da população e de associações representativas 
dos vários segmentos da comunidade, a possibilidade de formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano (art. 
2º, inciso II). Ademais, exige a audiência do poder público municipal e da população 
interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com 

20 “A gestão democrática somente pode ser assimilada, em sua real importância, se forem superados muitos 
estigmas que costumam recair sobre ela. Não é adequado deixar somente a encargo dos agentes públicos 
definições acerca da política urbana, sob pena de restar comprometida a satisfação de interesses coletivos e 
debilitar a legitimidade do poder estatal. Ao mesmo tempo, não se mostra pertinente visualizar a participação 
popular como uma situação transcendente de processo ideologicamente democrático que almeja a (impossível) 
participação de todos os interessados e a obtenção de consensos universais. Esta proposta, além de ser idealizada 
ao extremo, não é plausível.” (LUFT, 2011, p. 195). 
21 Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana. 
§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o plano plurianual, as 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 
§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo. 
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos. 
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua implementação, os Poderes Legislativo 
e Executivo municipais garantirão: 
I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade; 
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 
III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos. (BRASIL, 2001). 
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efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o 
conforto ou a segurança da população (art. 2º, inciso XIII) 22. Na mesma linha 
prescrevem os incisos I, II e III do § 4º do Estatuto da Cidade. (VICHI, 2007, p. 
181). 

As etapas de elaboração do plano diretor e a dimensão do objeto de estudo desse 

documento revelam a sua importância para a definição de qual é o planejamento urbano 

adequado para atender ao interesse difuso dos habitantes da área objeto do plano. 

José Afonso da Silva assim especifica as etapas de elaboração do conteúdo do plano 

diretor:  

I – Estudos preliminares, que avaliam de forma sumária a situação e os problemas 
de desenvolvimento do Município e estabelecem as características e o nível de 
profundidade dos estudos subsequentes; estabelecem, assim, a política de 
planejamento municipal. 

II – Diagnóstico, que pesquisa e analisa em profundidade os problemas de 
desenvolvimento selecionados na etapa anterior, identifica as variáveis que devem 
ser consideradas para as soluções desses problemas e prevê suas perspectivas de 
evolução. 

III – Plano de diretrizes, que estabelece uma política para as situações dos 
problemas escolhidos e fixa objetivos e diretrizes da organização territorial. 

IV – Instrumentação do plano, que compreende a elaboração dos instrumentos de 
atuação, de acordo com as diretrizes estabelecidas, e identifica as medidas capazes 
de atingir os objetivos escolhidos. (SILVA, 2006, p. 144). 

Nessas etapas, o poder público e a comunidade devem ter em mente as quatro 

dimensões básicas identificadas por Edésio Fernandes (2006, p. 350) a partir do Estatuto das 

cidades: (a) determinar os critérios pelos quais as edificações e os seus respectivos usos e 

padrão de ocupação cumprirão a função sócio ambiental da propriedade, traduzindo um 

projeto de cidade; (b) identificar quais instrumentos urbanísticos serão adotados para que o 

projeto de cidade seja concretizado; (c) criar procedimentos para a regularização de 

ocupações informais; (d) regulamentar as formas pelas quais ocorrerá a gestão urbana 

participativa. 

22 Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 
[...] 
II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários 
segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano; 
[...] 
XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos de implantação de 
empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou 
construído, o conforto ou a segurança da população; (BRASIL, 2001). 
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Ademais, nas referidas etapas deverão ser levados em conta os aspectos físico, 

econômico, social e administrativo-institucional do solo urbano. 

No aspecto físico, o plano aborda os problemas de localização de equipamentos 

públicos, apurando as necessidades de obras em pontos específicos da cidade, e os problemas 

de divisões em zonas, com a definição de onde pode ocorrer um maior adensamento 

populacional, onde deve haver a edificação compulsória, onde se pode alterar a destinação do 

uso do solo etc. Essas definições devem ter em mente o sistema viário do município 

(diretrizes para a expansão urbana, com o arruamento de zonas rurais ou a promoção de 

loteamentos), o sistema de zoneamento (o estabelecimento regras de ocupação, com a fixação 

de índices de densidade e de usos do solo) e o sistema de espaços verdes (criação de praças, 

áreas de lazer e de preservação ambiental, paisagístico e histórico) (SILVA, 2006, p. 141). 

No aspecto econômico, avaliza-se o uso do solo urbano de acordo com as necessidades 

da população, projetando zonas industriais e comerciais e as áreas necessárias para a abertura 

de ruas e para espaços livres.  

Com relação ao aspecto social, são analisados os “meios de buscar a melhoria da 

qualidade de vida da população, através das transformações que se impõem aos espaços 

habitáveis” (SILVA, 2006, p. 141), dentre essas melhorias estão a prestação de serviços 

públicos (educação, saúde, saneamento básico etc.) bem como a promoção do lazer, da cultura 

e do esporte. 

Por fim, o conteúdo do plano diretor também deve levar em conta o aspecto 

administrativo-institucional, com a previsão dos meios institucionais necessários à sua 

implementação, continuidade e revisão. Deve prever, por exemplo, quais são os órgãos 

necessários por revisá-lo e implementá-lo, quais são as carreiras de servidores públicos 

responsáveis por essas medidas, deve preparar anteprojetos de leis indispensáveis para o 

desenvolvimento ulterior do plano etc. 

Quanto mais essas etapas são permeadas de participação da população envolvida mais 

apto o plano diretor estará a satisfazer os anseios dos habitantes da área objeto da norma. A 

partir da observação de que a participação popular pode ocorrer também de outras formas no 

processo de elaboração do plano diretor (e.g.: iniciativa popular, de apresentação de propostas 

e emendas no plano ou consultas públicas), Doris Sayago e Mariana Oliveira Pinto destacam 

que, como toda política pública, a elaboração do plano diretor deve ser aberta a participação 

de todos os interessados e que essa media confere eficiência no atendimento aos objetivos do 

plano diretor. No ponto, o trecho do artigo: 
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E não poderia ser diferente, pois o planejamento da cidade é uma função pública, 
cujo ônus incumbe não somente ao Poder Público, mas também à sociedade, haja 
vista que ambos são corresponsáveis pela sustentabilidade das cidades. E como toda 
política pública, assevera Carvalho (2003, p. 281), a elaboração do plano diretor 
“deve ser expressão de um processo público, no sentido de ser aberto à participação 
de todos os interessados, diretos e indiretos, para a manifestação clara e transparente 
das posições em jogo”. 

Dessa forma, no processo de planejamento urbano, o Poder Público não pode ser o 
único agente. Observam Souza e Rodrigues (2004), que outros autores, que são 
identicamente protagonistas do espaço urbano, devem participar desse ato quer seja 
apresentando críticas ou estratégias e planejamentos alternativos. Enfim, os próprios 
cidadãos devem corroborar na decisão sobre os destinos dos espaços onde vivem. 

[...] 

Vale ainda obtemperar que os planos diretores atenderão melhor aos seus objetivos 
quanto mais forem abertos à produção coletiva. A efetiva participação dos cidadãos 
nas políticas públicas no espaço urbano, através da formulação de suas demandas e 
exigências, é imprescindível para criar um ambiente propício à ampliação da 
democracia e da cidadania. (SAYAGO; PINTO, 2004, p. 12). 

Como se percebe, no processo de elaboração do plano diretor, os agentes envolvidos 

são capazes de identificar a real situação urbanística do município e, por isso, esse 

instrumento acaba cumprindo a sua função de estabilização congruente de expectativas, com o 

enfoque no atendimento ao direito difuso ao planejamento urbano. Esse processo acaba por 

eliminar, na medida do possível, diante dos diversos instrumentos democráticos utilizados 

(audiências públicas e debates com a população e associações), a ampla litigiosidade interna 

ínsita dos interesses difusos. 

As normas de direito urbanismo no Brasil, portanto, buscam conferir uma 

generalização congruente ao sistema jurídico, estabilizando as expectativas a partir do 

interesse difuso do planejamento urbano e do meio ambiente urbano equilibrado. 

Nesse aspecto, fica mais evidente a máxima de que o direito individual à propriedade 

privada, no contexto do direito urbanístico, só será protegido e consagrado se exercido dentro 

dos limites impostos por essas normas, pois somente dessa forma é que atenderão à sua 

função social. Aquele, por exemplo, que detém um terreno não poderá construir quantos 

andares lhe aprouver, mas sim o número de andares previamente estabelecido na legislação 

urbanística, a partir das diretrizes conferidas pelo plano diretor. 

Com relação ao direito social à moradia, o mesmo raciocínio é válido, porquanto esse 

direito social será materializado quando da concessão ou da aquisição de uma edificação ao 

indivíduo. Essa construção, se promovida em uma cidade, deverá observar a legislação do 

município, especialmente o plano diretor, pois será mais uma edificação que fará parte de um 

todo, de um conjunto maior de edificações, que compõe o meio ambiente urbano. Ademais, o 
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bem doado ou comprado, quando passar a integrar o patrimônio do indivíduo, também seguirá 

o regramento mestre da propriedade, o que levará à necessária observância de sua função 

social. 

O direito à moradia, conforme será aprofundado nos próximos capítulos, não 

prevalecerá numa situação em que o sujeito tenha construído sua habitação sem autorização 

do poder público em área destinada à construção de uma praça pública ou em área de 

sensibilidade ambiental. 

Ao mesmo tempo em que as normas urbanísticas acabam por interferem 

negativamente no direito individual à propriedade e no direito social à moradia, restringindo o 

livre gozo e exercício de tais direitos para adequá-los aos parâmetros gerais estabelecidos pelo 

direito urbanístico, o direito urbanístico protege o direito à propriedade contra interferências 

ilegítimas, porquanto não se autorizará, por exemplo, uma construção que se avance sobre 

terreno vizinho. No que se refere ao direito social à moradia, o direito urbanístico vai 

promover o zoneamento urbano e, dentre outras previsões, vai definir onde poderão ser 

construídas casas populares e qual o percentual da área loteada deve ser reservado para 

equipamentos públicos como escolas, praças e hospitais. 

Esses aspectos até aqui alinhados demonstram que o direito urbanístico tem uma visão 

macro da ocupação dos espaços urbanos. A partir dessa visão, os direitos subjetivos dos 

indivíduos acabam sendo incomodados pela necessidade de adequação ao ambiente em que 

inserem. Afinal, todo aquele que goza dos benefícios de viver em uma cidade também se 

submetem ao ônus de atender aos interesses difusos daqueles que a compõem. 

Essa visão macro pode ser entendida a partir do funcionalismo jurídico material 

definido por Castanheira Neves, nos seguintes termos: 

O que não impedirá que se diga, como que numa repetição em síntese de tudo o que 
se disse, que para o funcionalismo jurídico – continuamos a considerar 
especialmente o funcionalismo jurídico material – o direito será uma organização e 
um operador, uma actividade instrumentalmente estratégia e decisória com uma 
intenção regulativa da vida histórico-social em termos finalisticamente planificados 
e programados e com vista a obter com ele certos resultados/efeitos sociais. 
(NEVES, 1998, p. 160). 

 

O direito encontra-se, desse modo, voltado a uma atividade estratégica que visa 

regular a vida social em um sentido finalístico, ou seja, com um objetivo definido. Na 

realidade do direito urbanístico, o seu fim último é a adequação do espaço urbano em prol de 

um meio ambiente urbano equilibrado e saudável. Nesse contexto, as necessidades puramente 
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individuais do proprietário ou daquele que demanda uma moradia sucumbem frente à 

necessidade de se atender a um direito difuso de todos aqueles que vivem na cidade. Assim, a 

orientação finalística do direito urbanístico volta-se ao atendimento da sociedade como um 

todo e não dos habitantes individualmente considerados. 

Assim, no contexto macro da organização urbana promovida pelo arcabouço 

normativo urbanístico, tanto o direito à propriedade como o direito à moradia assumem uma 

feição individual e sucumbem diante do direito urbanístico, revelando o caráter contra fático 

desse direito frente aos desapontamentos daqueles que descumpriram as normas estabelecidas. 

1.5 AS OCUPAÇÕES IRREGULARES E O EXERCÍCIO CONTRA FÁTICO DO ESTADO 

Mas o que fazer com aquela propriedade privada que já se encontra edificada, mas não 

atende às normas de direito urbanístico? 

Esse ramo do direito, além de constituir um sistema congruente de normas, também 

confere ao poder público meios para que a situação fática de uma cidade seja adequada ao 

planejamento urbano previamente estabelecido para ela. Nesse contexto, evidencia-se a 

característica da coesão dinâmica das normas urbanísticas, que traduz a sua capacidade de 

transformar a realidade e a adequá-la àquilo que a legislação determina (SILVA, 2006, p. 62). 

Isso quer dizer que a norma urbanística aplicada de forma isolada não é capaz de modificar a 

realidade, mas quando ela é implementada de forma global, em conjunto com outras normas, 

se promove a transformação do ambiente urbano, adequando-o ao estabelecido na legislação 

(MAZZONI, 1975). 

No Distrito Federal, a ideia de expectativa normativa – que não sucumbe frente aos 

desapontamentos daqueles que ignoravam as normas – revela-se indispensável, uma vez que 

as normas urbanísticas distritais buscam inverter a lógica estabelecida nas décadas de 

ocupação desordenada das cidades, quando o normal era construir sem alvará, sem qualquer 

registro de propriedade ou qualquer autorização do proprietário do solo edificado. 

No estudo das ocupações irregulares no Distrito Federal, temos como exemplo de 

expectativa cognitiva a do sujeito que sabe ser errado construir sua casa em terreno alheio, 

mas, verificando que várias outras pessoas já edificaram em determinado terreno particular e 

nada sofreram, resolve também edificar naquela área, pois houve a tolerância do proprietário. 

Lado outro, temos como exemplo de expectativa normativa a do sujeito que observou que 

várias pessoas construiram suas casas em área pública e resolveu construir a sua na mesma 

localidade,  na confiança de que nada iria sofrer. Esse indivíduo, contudo, sofre a ação estatal 
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de derrubada de sua construção, pois, mesmo havendo outras pessoas em área pública, há 

diversas normas que proibem a construção e que autorizam a demolição imediata de 

construção de edificação em área pública.23 

No segundo caso, o sistema social orienta e canaliza o processamento do 

desapontamento de expectatvias para que se estabilize a estrutura jurídica e se promova o 

exercício contrafático da expectativa frustrada, ou seja, a norma se imporá, seja por meio de 

uma decisão estatal24, seja por meio de uma sanção25, mesmo que o sujeito não tenha alterado 

a sua expectativa inicial de que ele poderia construir em área pública.  

A partir desse arcabouço teórico, o próximo capítulo abordará os instrumentos de 

sanção de que vale o Estado para direcionar a estabilização das expectativas no sentido da 

norma. A sanção será explorada a partir do marco teórico de Luhmann , relacionando-o com o 

poder de polícia da administração pública municipal. 

23 Lei distrital n. 2.105/98: Art. 178 - A demolição total ou parcial da obra será imposta ao infrator quando se 
tratar de construção em desacordo com a legislação e não for passível de alteração do projeto arquitetônico para 
adequação à legislação vigente. 
§ 1º O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, exceto quando a construção 
ocorrer em área pública, na qual cabe ação imediata. 
24 “Frente a despontamentos de expectativas normativas usa-se a argumentação, exige-se, apresenta-se ou aceita-
se esclarecimentos, justificativas, desculpas, escusas. Em situações não duvidosas esse processo condensa-se em 
rápidos entendimentos que não deixam surgir dúvidas, melindres ou sentimentos. Trata-se aqui de tentativas em 
comum de salvar a norma ameaçada, de superar o abismo entre a norma e o comportamento. O desvio é 
neutralizado simbolicamente. Todos se curvam frente a norma, apontando, pelo menos através das implicações 
daí resultantes, no sentido da continuidade da vigência da norma, e que aquele que dela se desviou permanece 
confiável, apesar do desvio”.  (LUHMANN, 1983, p. 72). 
25 “A saída mais importante e típica para essa situação forçada é a sanção. O desapontamento pune o 
desapontador por meio de olhares, gestos, palavras ou atos; seja para induzi-lo a um comportamento conforme a 
expectativa, ou seja, apenas para salvaguardar demonstrativamente sua expectativa frente à decepção.” 
(LUHMANN,  1983, p. 73). 
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2 O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA COMO INSTRUMENTO DE 

IMPOSIÇÃO DAS EXPECTATIVAS NORMATIVAS 

Este capítulo analisa, a partir da conceituação teórica da utilização da força pelo 

direito na sociologia de Niklas Luhmann, qual é a função do exercício da força pelo Estado. 

Identificando esse exercício como um símbolo a demonstrar as consequências impostas 

àqueles que descumprem as regras urbanísticas, o trabalho passa a explorar o poder de polícia 

como instrumento do uso da força estatal, a sua relação com a sanção e a identificar os seus 

atributos. 

A partir daí, passa-se a analisar o atributo da autoexecutoriedade, os pressupostos para 

a sua adequada utilização e as diferentes formas de manifestação desse atributo a partir da 

doutrina espanhola. 

2.1 O USO DA FORÇA ESTATAL A PARTIR DE LUHMANN 

Construídos os primeiros pilares que auxiliarão na exata compreensão da imposição 

legítima do direito urbanístico frente aos direitos à propriedade e à moradia, quais sejam, o de 

que o direito tem a função de estabilizar expectativas, o de que as expectativas normativas não 

sucumbem a partir da frustração da expectativa do indivíduo e de que o direito urbanístico 

possui caráter difuso e tem o fim de adequar o meio ambiente urbano para que este seja 

saudável para todos, o presente estudo passa a um outro pilar, qual seja, o uso legítimo da 

força para a implementação das normas urbanística no mundo dos fatos. 

A mudança do quadro fático no ambiente urbano é, muitas vezes, promovida de forma 

trágica. Isso porque, a adequação desse ambiente às determinações legais pressupõe a 

remoção de famílias já instaladas para outros locais ou mesmo a demolição de residências. 

No presente trabalho, o uso da força física pelo direito é delineado a partir da 

sociologia do direito de Luhmann. 

O direito, como função estabilizadora de expectativas e como elemento indispensável 

à segurança de que as condutas serão praticadas da forma prescrita no ordenamento, ou seja, 

como generalização congruente, necessita de instrumentos de “normalização” de condutas. 

Por meio desses instrumentos, o direito identifica a frustração em um contexto fático, 

institucionaliza essa frustração e normatiza o tema para que a conduta do indivíduo que gerou 

a frustração passe a ocorrer nos termos da norma (assimilando o seu conteúdo) e o indivíduo 

frustrado tenha sua expectativa normatizada. 
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Luhmann observa, contudo, que a simples normatização não é suficiente para que o 

direito cumpra sua função de generalização congruente, pois deve haver um consenso na 

sociedade de que a norma deve ser aplicada. A simples estabilização de expectativas por meio 

da edição de normas não tem o condão de impedir a ocorrência da frustração daquele que 

confiou na lei. O direito deve, além de normatizar, promover o consenso de que a norma deve 

ser aplicada da forma correta. No ponto, Luhmann afirma: 

Por isso é necessário dispor de um modo de processamento das frustrações que 
apresente resultados tão inequívocos que permitam o encadeamento direto da 
suposição do consenso, ou até do próprio consenso. Isso é produzido pela força 
física. (LUHMANN, 1983, p. 124). 

A força física, para o sociólogo, surge como uma ferramenta para se induzir o 

consenso social de que a norma deve sim ser observada26. Porém, essa indução não será 

promovida por meio da mutilação de corpos, morte de pessoas ou espetáculos macabros, a 

força física torna-se relevante para o direito “em seus aspectos sensoriais e simbólicos, que 

acompanham o evento físico-orgânico e apresentam os elementos de decisão” (LUHMANN, 

1983, p. 124). 

Assim, a utilização da força pelo direito, na visão de Luhmann, se afasta da tradicional 

visão trazida por Ihering de que o direito é uma ideia de força e o faz valer por meio da 

espada27. Na verdade, para Luhmann a força do direito não é a execução concreta de uma 

norma, mas sim o símbolo que essa execução gera nos expectadores que conhecem as razões 

pelas quais o direito se operou e se fez implementar, de modo que as expectativas sejam 

estabilizadas no sentido da norma que justificou a presença da força. 

No ponto, a teoria de Luhmann se aproxima da teoria de Pierre Bourdieu ao destacar o 

efeito da universalização da norma. Se a norma é coerente e “simbolicamente dominante”, ela 

informa as praticas que devem ser adotadas na sociedade, fazendo com que a regularidade se 

transforme em regra e as práticas diferentes tendem a ser consideradas práticas anormais e 

desviantes. Nas palavras de Bourdieu: 

Compreende-se que, numa sociedade diferenciada, o efeito de universalização é um 
dos mecanismos, e sem dúvida dos mais poderosos, por meio dos quais se exerce a 

26 A sanção, para Luhmann é uma das estratégias de estabilização contrafática. Nas palavras do sociólogo: “A 
par das sanções, portanto, existem outras estratégias da estabilização contrafática, que se equivalem em termos 
funcionais.” (LUHMANN, 1983, p. 73). 
27 “O direito não é uma idéia lógica, porém idéia de força; é a razão porque a justiça, que sustenta em uma das 
mãos a balança em que pesa o direito, empunha na outra a espada que serve para fazê-lo valer. A espada sem a 
balança é a força bruta, a balança sem a espada é o direito impotente; completam-se mutuamente: e, na realidade, 
o direito só reina quando a força dispendida pela justiça para empunhar a espada corresponde à habilidade que 
emprega em manejar a balança”. (IHERING, 2006, p. 27). 
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dominação simbólica ou, se se prefere, a imposição da legitimidade de uma ordem 
social. A norma jurídica, quando consagra em forma de um conjunto formalmente 
coerente de regras oficiais e, por definição, sociais, ‘universais’, os princípios 
práticos do estilo de vida simbolicamente dominante, tende a informar realmente as 
práticas do conjunto dos agentes, para além das diferenças de condição e de estilo de 
vida: o efeito de universalização, a que se poderia também chamar efeito de 
normalização, vem aumentar o efeito da autoridade social que a cultura legítima e os 
seus detentores já exercem para dar toda a sua eficácia prática à coerção jurídica. 
Pela promoção ontológica que ela opera ao transformar a regularidade (aquilo que se 
faz regularmente) em regra (aquilo que é de regra fazer), a normalidade de facto em 
normalidade de direito, a simples fides familiar, que assenta em todo um trabalho de 
manutenção do reconhecimento e do sentimento, em direito da família, provido de 
um arsenal de instituições e de constrangimentos, segurança social, abonos de 
família, etc., a instituição jurídica contribui, sem dúvida, universalmente para impor 
uma representação da normalidade em relação à qual todas as práticas diferentes 
tendem a aparecer como desviantes, anómicas, e até mesmo anormais, patológicas 
(especialmente quando a ‘medicalização’ vem a justificar a ‘jurisdicização’). 
(BOURDIEU, 1989, p. 246-247). 

Desse modo, o uso da força estatal tem, tão somente, a função pedagógica do exemplo 

de que a sanção se repetirá em caso de novo descumprimento da norma. Trazendo a teoria de 

Luhmann para a realidade das ocupações irregulares no Distrito Federal, o uso do poder de 

polícia pelo Estado espalharia a todos os demais cidadãos a mensagem de que: todo aquele 

que descumprir a norma de que somente se pode construir com autorização do poder público 

terá a sua edificação demolida (arts. 51 e 178 da Lei distrital n. 2.105/98).28 A efetiva 

demolição da residência de João ou de José por ausência de alvará de construção serviria de 

símbolo para que todos os habitantes do Distrito Federal requeressem o competente alvará 

antes de iniciar sua obra. 

Por mais que outro cidadão não concorde com a lei acima mencionada, a sanção 

decorrente de seu descumprimento será aplicada, demonstrando-se a perseverança do direito 

em manter uma expectativa frustrada (toda vez que um cidadão agir contrariamente à norma, 

sua expectativa será frustrada). A decisão sobre o uso da força física, a partir das normas 

constituídas, é monopólio do Estado (LUHMANN, 1983, p. 129). 

A partir do momento em que a sociedade verificar que a força física do Estado 

realmente está se implementando na hipótese de descumprimento do art. 51 da Lei distrital n. 

2.105/98, a expectativa cognitiva até então vigente de que o correto é ocupar e construir a 

revelia do poder público se extinguirá diante das inúmeras frustrações. 

28 Art. 51 da Lei n. 2.105/98: As obras de que trata esta Lei, em área urbana ou rural, pública ou privada, só 
podem ser iniciadas após a obtenção de licenciamento na respectiva Administração Regional.  
Art. 178 da mesma Lei: A demolição total ou parcial da obra será imposta ao infrator quando se tratar de 
construção em desacordo com a legislação e não for passível de alteração do projeto arquitetônico para 
adequação à legislação vigente. 
§ 1º O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, exceto quando a construção 
ocorrer em área pública, na qual cabe ação imediata. 
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Na verdade, a certeza das consequências do ato contrário ao direito urbanístico se 

revelará a partir da tomada da decisão, pelo Estado, de que aquele ato foi ilícito. Nesse ponto, 

o particular terá em mente que, se ele não desfizer a construção imediatamente, o Estado o 

fará. 

Isso porque, ainda segundo Luhmann, nas sociedades modernas altamente complexas, 

a certificação da expectabilidade de expectativas é muito mais importante do que assegurar a 

realização das expectativas (LUHMANN, 1983, p. 129, 131 e 132). Ou seja, o processo 

decisório estatal que afirmará que houve descumprimento da norma já será suficiente para 

passar a mensagem de que a norma foi sim descumprida e que ela se impõe. A utilização da 

força física como símbolo não será mais relevante, pois a simples decisão estatal já 

demonstrará à sociedade que a expectativa do indivíduo foi frustrada. 

No mesmo sentido, é a lição de Pierre Bourdieu: 

Instrumento de normalização por excelência, o direito, enquanto discurso 
intrinsecamente poderoso, é provido dos meios físicos com que se faz respeitar, 
acha-se em condições de passar, com o tempo, do estado de ortodoxia, crença 
correta explicitamente enunciada como deve ser, ao estado de doxa, adesão imediata 
ao que é evidente, ao normal, como realização da norma que se anula enquanto tal 
na sua realização. (BOURDIEU. 1989, p. 249). 

Diante da função simbólica da força estatal, não pode a Administração Pública ou o 

Poder Judiciário ser conivente com infrações ao direito urbanístico. Se um indivíduo abusa do 

seu direito de propriedade e constrói ignorando as regras estabelecidas, a força do Estado deve 

sim ser implementada para se inverter a expectativa (cognitiva) da população distrital na 

impunidade daqueles que violam as normas de edificação. 

A expectativa normativa deve exercer sua contrafaticidade e se valer dos instrumentos 

legais para impor as consequências estabelecidas na norma, seja por meio de atos 

administrativos meramente formais (e.g. autos de infração, multas e decisões administrativas) 

seja por meio da força (e.g. demolição de edificações, apreensão de bens, embargos de obras). 

Somente a partir do exercício amplo e impessoal da força estatal admitida na 

legislação é que se passará a mensagem, o símbolo, à população distrital que o código de 

edificações deve ser cumprido.  

Não se ignora, neste estudo, a posição de Luhmann no sentido de que algumas 

expectativas normativas podem ser superadas, como na hipótese de adequação da legislação a 

moldes promovidos pela jurisprudência ou na hipótese em que diversos carros estão 

estacionados ao longo de placas de “proibido estacionar”. Contudo, essas hipóteses são 

excepcionais e somente são aplicadas se demonstradas as vantagens do descumprimento da 
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norma de acordo com as circunstâncias. No ponto, o seguinte trecho da obra Sociologia do 

Direito 1: 

Para alguém preso à lógica, tais contradições poderão ser perturbadoras e bloquear 
seu raciocínio. O sociólogo, no entanto, deve reconhecer que elas favorecem o 
equilíbrio institucional.  [...] Caso um tal comportamento traga dificuldades 
consideráveis, porém, existem saídas aceitáveis. É tão-somente essa forma que se 
realiza plenamente a vantagem de se ter a disposição estratégias contrárias, mas 
funcionalmente equivalentes, para o tratamento de desapontamentos, ou seja, a 
vantagem de se assimilar, ou não, conforme as circunstâncias. (LUHMANN, 1983, 
p. 63- 64). 

Na hipótese de descumprimento das normas de direito urbanístico, que implicam numa 

violação ao direito difuso a uma cidade adequada às necessidades urbanas, não há falar em 

estratégias “funcionalmente equivalentes” ou “conforme as circunstâncias” para se admitir, de 

forma ampla e corriqueira, a violação às regras. Mais uma vez, revela-se aqui a perspectiva 

funcional do direito urbanístico em que as necessidades individuais sucumbem diante de um 

bem estar coletivo. 

2.2 O PODER DE POLÍCIA COMO MANIFESTAÇÃO DA FORÇA ESTATAL 

LEGÍTIMA 

O uso legítimo da força pelo Estado é estudado, no âmbito do direito administrativo, a 

partir da análise do poder de polícia. Celso Antônio Bandeira de Mello (MELLO, 2010, p. 

822-823) apresenta o conceito de poder de policia sob dois enfoques: sentido amplo e sentido 

estrito. O primeiro englobaria todas as atividades do Estado limitadoras do exercício da 

liberdade e da propriedade, inclusive as editadas pelo Poder Legislativo sob a forma de lei 

geral e abstrata. O segundo seria relacionado às restrições realizadas pelo Poder Executivo 

(sejam elas gerais e abstratas ou concretas) com o propósito de coibir atos individuais 

contrários aos interesses sociais. 

Este trabalho não ignora a posição de Carlos Ari Sundfeld no sentido de que a noção 

de poder de polícia deve ser substituída pela noção de direito administrativo ordenador, uma 

vez que o primeiro instituto teria caráter autoritário e, por vezes, admitiria a atuação do 

administrador à margem do princípio da legalidade (SUNDFELD, 2003, p 12). 

O mesmo autor afasta a aplicação do poder de polícia nos dias atuais, pois a 

Administração não teria mais o poder de regular autonomamente atividades privadas (esse 

poder é do Legislativo atualmente). Ademais, ainda segundo Sundfeld, o poder de polícia não 

teria lugar no Estado Social, que busca implementar mudanças sociais profundas, uma vez 
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que surgiu no contexto do Estado Liberal, quando o papel do Estado era promover a 

abstenção nos direitos de liberdade, propriedade e livre iniciativa econômica.29 

Nesse sentido, Sundfeld resume a sua oposição ao poder de polícia: 

Desde logo, é importante a questão do rótulo. Não convém falar em poder de polícia 
porque ele: a) remete a um poder – o de regular autonomamente as atividades 
privadas – de que a Administração dispunha antes do Estado de Direito e que, com 
sua implantação, foi transferido para o legislador; b) está ligada ao modelo do 
Estado liberal clássico, que só devia interferir na vida privada para regulá-la 
negativamente, impondo deveres de abstenção, e, atualmente, a Constituição e as 
leis autorizam outros gêneros de imposição; c) faz supor a existência de um poder 
discricionário implícito para interferir na vida privada que, se pode existir em 
matéria de ordem pública – campo para o qual o conceito foi originalmente cunhado 
– não existe em outras, para as quais a doutrina transportou-o acriticamente, pela 
comodidade de seguir usando velhas teorias. (SUNDFELD, 2003, p. 17). 

A partir dessa análise, Sundfeld observa que a noção de administração ordenadora 

encontra-se mais consentânea com o contexto constitucional atual, porquanto essa 

administração nega a existência de uma estrutura administrativa autônoma ligada à limitação 

de direitos, bem como afasta da Administração Pública o poder de regular direitos (e o 

confere tão somente às leis) e revela que a atividade administrativa que interfere na vida 

privada decorre da mera aplicação da lei.30 

Ocorre que os pressupostos de aplicação do poder de polícia nos dias atuais não são os 

mesmos daqueles apontados por Sundfeld quando do surgimento do instituto no Estado 

Liberal. Diante da vinculação da Administração Pública ao princípio da legalidade, o 

pressuposto para a adequada aplicação do poder de polícia é a observância da lei editada pelo 

Poder Legislativo. O administrador, no contexto constitucional atual, não pode inovar no uso 

da força estatal para aplicar medidas que estejam à margem da lei. 

Assim, se a lei foi editada como forma de promover a implementação de direitos 

sociais, de definir os parâmetros de exercício de direitos individuais ou, ainda, com o 

propósito de limitar atividades, essa discussão não se insere no âmbito de decisão do 

29 “A ideia de poder de polícia foi cunhada para um Estado mínimo, desinteressado em interferir na economia, 
voltado, sobretudo à imposição de limites negativos à liberdade e à propriedade, criando condições para a 
convivência dos direitos. Daí haver-se definido o poder de polícia como imposição ao particular do dever de 
abstenção, de não fazer. Mas, modernamente, a interferência estatal se intensificou e mudou de qualidade, por 
conta da superação do liberalismo clássico. O Estado Social, mais do que pretender a harmonização dos direitos 
individuais, impõe projetos a serem implementados coletivamente: o desenvolvimento nacional, a redução das 
desigualdades, a proteção do meio ambiente, a preservação do patrimônio histórico. De atuação restrita ao 
campo microjurídico, o Estado avançou para o setor do macrojurídico.” (SUNDFELD, 2003, p. 14). 
30 “Já a ideia de administração ordenadora surge de outra ordem de raciocínio. Como ponto de partida, ela nega a 
existência de uma faculdade administrativa, estruturalmente distinta das demais, ligada à limitação dos direitos 
individuais. O poder de regular originariamente os direitos é exclusivamente da lei. As operações administrativas 
destinadas a disciplinar a vida privada apresentam-se, à semelhança das outras, como aplicação de leis.” 
(SUNDFELD, 2003, p. 18). 
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administrador que aplica a força estatal. O exercício do poder de polícia nos limites da lei é 

legítimo. 

Diante dessas constatações é que o presente trabalho adota a terminologia do “poder 

de polícia” consagrada na doutrina administrativista tradicional, a despeito da posição de 

Carlos Ari Sundfeld. 

2.3 O PODER DE POLÍCIA E A SANÇÃO 

No contexto constitucional atual, o poder de polícia nem sempre está ligado a uma 

sanção, ou seja, o poder de polícia não se confunde com a sanção administrativa.31 Esta é 

apenas um dos elementos que estruturam o poder de polícia para que ele possa cumprir a sua 

função de limitar bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade e do 

Estado. Se um indivíduo descumpre uma norma e esta comina sanção administrativa para o 

ato, a Administração, por meio de seu poder de polícia, poderá enquadrar aquela conduta na 

norma sancionadora e aplicar as consequências definidas para aquele descumprimento. 

Nesse sentido, o delineamento conceitual de Fábio Medina Osório: 

Quem pode intervir na ordem pública, atuar, condicionar direitos e limitar 
liberdades, deve possuir, simultaneamente, os respectivos poderes repressivos, eis aí 
a conexão entre ambos institutos. Paralelamente às competências administrativas de 
gestão estariam as competências repressivas. A sanção administrativa seria um meio 
de execução do cumprimento de deveres impostos aos cidadãos. (OSÓRIO, 2011, p. 
103). 

Em muitos outros casos, porém, o poder de polícia é exercido apenas proibindo 

condutas de forma geral (como, por exemplo, em uma norma que proíbe o funcionamento de 

bares a partir das 02h00min) ou adequando a situação fática à norma. No primeiro aspecto, se 

estará diante do caráter negativo do poder de polícia, pois a Administração pretende apenas 

uma abstenção do particular, ou seja, a utilidade pública é conseguida de modo indireto pelo 

poder de polícia (OLIVEIRA; CAMPOS, 2007, p. 169). No segundo aspecto, a 

31 “A sanção administrativa não resulta ligada a um genérico poder de polícia, embora possa, não raro, servir 
instrumentalmente à atividade administrativa no sentido de uma consecução de determinados objetivos públicos. 
Não se deve desprezar a íntima conexão do poder de polícia com as sanções administrativas, mas tampouco se 
pode conectá-los de forma a dissipar o conceito e a autonomia da atividade sancionadora, a qual está regida por 
princípios e regras específicos. É verdade, não obstante, que o poder sancionador derivou do poder de polícia, 
dele se tornando autônomo, para adquirir contornos jurídicos mais próximos ao Direito Penal. Hodiernamente, é 
o contrário que parece prevalecer, ou seja, o poder administrativo de polícia assume, não raramente, feições e 
funcionalidades ligadas instrumentalmente à proteção cautelar de direitos que, do ponto de vista processual, são 
resguardados por normas proibitivas e respectivas sanções, tudo no bojo do Direito Administrativo. Daí porque, 
se é certo desvincular, teoricamente, Direito Sancionador e poder de polícia, porquanto ambos possuem regimes 
jurídicos distintos, não menos certo será reconhecer o íntimo parentesco entre tais institutos, cujas conexões 
remontam às origens do Direito Punitivo e do Estado de Polícia, confluindo na constitucionalização dos direitos 
fundamentais e na expansão dos mecanismos estatais de proteção desses direitos”. (OSÓRIO, 2011, p. 104). 
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Administração toma medidas concretas de modo a adequar o exercício do direito individual (à 

propriedade, ao exercício da atividade econômica, à liberdade etc.) ao interesse difuso como, 

por exemplo, na remoção de um toldo sobre a calçada instalado sem a autorização do poder 

público, na interdição de uma obra ou no fechamento de um estabelecimento que abriu sem 

licença. 

No exercício do caráter negativo do poder de polícia não há dúvidas de que não existe 

sanção. A separação dos conceitos, contudo, é mais delicada na atuação positiva destacada no 

segundo aspecto. Sobre o tema, Fabio Medina Osório, na obra Direito Administrativo 

Sancionador, observa que as atuações positivas do poder de polícia não se caracterizam como 

uma sanção, confira-se: 

Assim sendo, quando o Estado veda ao indivíduo um exercício de um direito para o 
qual não estava habilitado, não há falar-se propriamente em sanção administrativa. 
Nessa linha de raciocínio, o fechamento ou a interdição de uma atividade iniciada 
pelo particular sem a necessária autorização do Poder Público não constitui sanção 
administrativa, pois em realidade se trata de uma medida adotada para o 
restabelecimento da legalidade, como poder legítimo da Administração. (OSÓRIO, 
2011, p. 102). 

Contudo, se a lei autoriza a imposição de uma multa àquele que descumpre uma 

obrigação legal, a aplicação da multa se revela como uma sanção pelo ato ilícito (contrário à 

lei). 

Nesse contexto, percebe-se claramente a existência de três facetas do poder de polícia: 

o caráter negativo, o caráter positivo e a aplicação de sanções previstas nas normas pertinentes 

por descumprimento dos deveres impostos. 

A relação entre sanção e poder de polícia fica mais evidente a partir da análise da 

doutrina espanhola acerca dos conceitos de sanção e de intervenção. Para Alejandro Nieto, o 

regime sancionador é uma mera e inevitável consequência do regime de intervenção do 

Estado na atividade privada. Assim, quanto mais intervenções, mais sanções. Contudo, ainda 

na análise do espanhol, os níveis de intervenção são, por sua vez, consequência de uma 

política econômica e social que o Estado adota.32 

Nesse quadro, percebe-se que o poder de polícia não se confunde com o direito 

administrativo sancionador (voltado à aplicação de sanções, como as previstas no regime 

disciplinar do servidor público, por exemplo). Mas, o poder de polícia, sem dúvida, em uma 

de suas facetas, promove a aplicação de penalidades, de acordo com a previsão normativa 

32 “Si el régimen sancionador es una mera e inevitable consecuencia del régimen de intervención, habrá que 
empezar por preguntarse primero hasta dónde debe llegar ésta, puesto que a menos intervenciones, menos 
sanciones. Los niveles de intervención son, a su vez, consecuencia de una política económica y social previa.” 
(NIETO, 1991, p. 29). 
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acerca das consequências do descumprimento da restrição à atividade ou à propriedade 

privada. 

De qualquer forma, a relação entre poder de polícia e sanção permite a conclusão de 

que o exercício do poder de polícia também tem a função reconhecida por Luhmann de 

simbolizar a necessidade de alteração das expectativas equivocadas, especialmente no 

contexto de aplicação das normas urbanísticas. 

Como define Alejandro Nieto, nem o dever do Estado nem a responsabilidade do 

particular se esgota com a simples publicação de normas, seja pela impossibilidade de se 

prever todas as situações de possíveis descumprimentos seja pela dificuldade de se fazer 

cumprir normas excessivamente restritivas ou demasiadamente vagas. Na verdade, o objetivo 

de uma política repressiva é conferir o símbolo de ameaça do cumprimento efetivo das 

normas, por meio de uma atuação vigilante do Estado que passe aos cidadãos a mensagem de 

que a atuação contrária à norma será reprimida por meio da efetiva aplicação das sanções nela 

previstas. No ponto, o texto do espanhol: 

Porque não basta só publicar medidas e cominar sanções, mas há que torná-las 
realidade. Nem o dever do Estado nem sua correspondente responsabilidade se 
esgotam com a publicação de normas. Partindo desse ponto é como se pode começar 
a levar a cabo essa tarefa, a primeira vista impossível, de definir e ordenar o catálogo 
efetivo de sanções, que por sua imensidão parece equivaler a deter a maré. Para esse 
fim, à ideia anterior deve ser acrescida outra não menos importante: o objetivo de 
uma boa política repressiva não é sancionar, mas exatamente o contrário, não 
sancionar, porque com a simples ameaça se consegue o cumprimento efetivo das 
ordens e proibições quando o aparato repressivo oficial é ativo e honesto. Como diz 
o refrão popular, “o medo guarda o vinhedo”. (NIETO, 1994, p. 30, tradução 
nossa)33  

Esse é um longo e necessário caminho a ser percorrido no âmbito do direito 

urbanístico, especialmente no Distrito Federal, uma vez que a crença de que o correto é 

construir sem qualquer autorização prévia vem de décadas de ocupação desordenada nessa 

unidade da federação. A força estatal deve continuar cumprindo o seu papel simbólico até que 

a sociedade alcance o patamar das sociedades mais modernas em que “a certificação da 

expectabilidade de expectativas [decisões estatais] é muito mais importante que assegurar-se a 

33 Porque no basta con publicar medidas y conminar sanciones sino que hay que hacerlas realidad. Ni el deber 
del Estado ni su correlativa responsabilidad se agotan con la publicación de normas. Partiendo de aquí es como 
puede empezarse a llevar a cabo esta tarea, a primera vista imposible, de acotar y ordenar el catálogo efectivo 
de sanciones, que por su inmensidad parece equivaler a poner puertas al campo. A cuyo efecto, a la idea 
anterior hay que añadir otra no menos importante: el objetivo de una buena política represiva no es sancionar 
sino cabalmente lo contrario, no sancionar, porque con la simple amenaza se logra el cumplimiento efectivo de 
las órdenes y prohibiciones cuando el aparato represivo oficial es activo y honesto. Como dice el refrán 
popular, “el miedo guarda la viña”. 
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realização das expectativas [uso da força]” (LUHMANN, 1983, p. 131).34 Nessas sociedades, 

o simples processo de decisão estatal já causa o efeito simbólico de operatividade do direito. 

2.4  O PODER DE POLÍCIA E SEUS ATRIBUTOS 

Atualmente, a doutrina brasileira, majoritariamente, identifica três atributos 

específicos dos atos administrativos emanados no exercício do poder de polícia pela 

Administração: discricionariedade, autoexecutoriedade e coercibilidade. Outros atributos 

também são destacados, tais como a tipicidade, a proporcionalidade e a indelegabilidade. 

No que concerne ao atributo da discricionariedade, deve-se observar que essa 

característica não é absoluta. A maioria da doutrina, de forma acertada, entende haver 

vinculação na atuação decorrente do poder de polícia em certos casos. 

Essa constatação decorre da própria definição de ato e somente pode ser caracterizada 

na análise do caso concreto. Se a lei der certa margem de liberdade ao agente, deixando de 

prever todas as hipóteses possíveis de aplicação da restrição ou qual a sanção que se deve 

impor, o ato decorrente do poder de polícia será discricionário. Por outro lado, se a lei não 

deixar margem ao agente, o ato será vinculado. 

A coercibilidade, por sua vez, representa a imposição dos atos do Estado sobre os 

indivíduos. Como bem destaca Carvalho Filho (2005, p. 67), esses atos decorrem do ius 

imperi estatal. Assim, no uso do poder de polícia, a Administração pode usar a força 

necessária para impor a vontade geral sobre o particular. 

Esse atributo coloca em destaque o princípio da proporcionalidade. No uso dos meios 

coativos, a Administração deve agir com os instrumentos estritamente necessários para fazer 

impor a sua vontade, ou seja, o meio escolhido deve ser adequado para atingir o objetivo e, ao 

mesmo tempo, deve ser o menos gravoso possível para se obter o resultado esperado. Caso 

essa relação entre meios e fins não seja observada, o agente incorrerá em abuso de poder. 

Alguns autores, como Celso Antônio Bandeira de Mello e Diogenes Gasparini, 

apresentam, ainda, a indelegabilidade do poder de polícia a particulares como uma 

característica fundamental desse instituto. É certo que o exercício desse poder pode ser 

delegado a pessoas jurídicas integrantes da administração direta ou indireta, mas a delegação 

34 “Isso pressupõe a diferenciação de papéis correspondentes para a decisão e a execução jurídica (ou seja, uma 
construção social relativamente complexa) e assegura às expectativas que são confirmadas como de direito, 
através dos processos decisórios organizados, uma superioridade tão efetiva em qualquer caso, que cada vez 
mais se pode prescindir do ato de força enquanto forma de expressão. Em seu lugar surge a decisão. A execução 
da pena tem lugar por trás dos muros. O exercício público da força física torna-se praticamente desnecessário.” 
(LUHMANN, 1983, p. 129). 
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a pessoas privadas só é admitida excepcionalmente, como no exemplo clássico dos capitães 

de navio. 

Essa vedação decorre do próprio conceito do poder de polícia e de característica 

fundamental do Estado Democrático de Direito: ao Estado é conferido o monopólio da força, 

dentro dos limites legais, e a faculdade de limitar o exercício de direitos individuais em prol 

da coletividade.35 

Por fim, o atributo da autoexecutoriedade do ato administrativo decorrente do 

exercício do poder de polícia é um procedimento de execução do ato em que a Administração, 

sem a necessidade de auxílio ou intervenção do Poder Judiciário, utiliza a coação perante os 

administrados que se negaram a cumprir o ato ou a norma voluntariamente (BENACHES, 

1991, p. 31). Esse atributo decorre da presunção de legitimidade dos atos administrativos e, 

em última análise, da imperatividade desses atos, pois de nada valeria a incidência desses atos 

sobre os particulares se a Administração não dispusesse de meios para implementá-lo.36 

Por ser objeto central de análise deste trabalho, a autoexecutoriedade ser abordada em 

tópico próprio. 

2.4.1 A autoexecutoriedade 

Conforme definição acima exposta, a autoexecutoriedade é o poder que a 

Administração tem de modificar imediatamente a ordem jurídica valendo-se de seus próprios 

atos ou instrumentos, sem precisar buscar as medidas executórias do Poder Judiciário. 

Tal atributo confere um contraste entre os atos praticados por particulares e os atos 

praticados pela Administração Pública. Conforme observado por Nemesio Rodriguez Moro, 

no direito civil, a solução de conflitos entre particulares não se faz por meio da justiça de mão 

própria, ou seja, ao particular não é conferido o direito de fazer justiça pelas próprias mãos, 

35 “Na lição de Marcelo Alexandrino (2010, p. 243-244), o poder de polícia não pode ser delegado nem para 
pessoas da iniciativa privada, ainda que se trate de uma delegatária de serviço de titularidade do Estado, nem 
para as empresas estatais (empresas públicas e sociedades de economia mista). É bom ressaltar a valiosa lição de 
Bandeira de Mello (2010, p. 839) de que essa vedação não impede que o Estado contrate particulares e delegue a 
eles a atribuição de executar atos materiais relacionados às atividades tipicamente de polícia. Isso ocorre, por 
exemplo, na contratação de empresas especializadas no fornecimento de radares de trânsito. Nesse caso, a pessoa 
privada se limita a colher os dados ocorridos no momento da infração. A análise desses dados e a aplicação das 
penalidades são atos privativos da Administração”. (MESQUITA, 2011, p. 83). 
36 “La potestad de ejecución forzosa administrativa es, por tanto, una consecuencia de la necesaria imperatividad 
del acto administrativo, dictado por la Administración para dar satisfacción a los intereses generales que 
demandan su realización. […] Si, como venimos diciendo, el contenido del acto administrativo se impone a su 
destinatario porque se presume legal y al particular únicamente le queda la posibilidad de hacer verificar su 
legalidad a posteriori, resulta coherente que las consecuencias jurídicas de dicho acto también puedan imponerse 
forzosamente al administrado cuando éste se resiste a cumplirlo, ya que ello es una consecuencia más de la 
imperatividad del acto que encuentra su razón de ser en dicha presunción”. (BENACHES, 1991, p. 33-34). 
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pois o exercício da força legítima é conferido ao Estado (MORO, 1949, p. 27). Assim, se 

alguém quer fazer valer um direito, não lhe é permitido usar da força para impor sua vontade. 

O interessado deve, nesse caso, procurar o Poder Judiciário para que o Estado declare o 

direito e exerça o poder sobre a parte contrária para satisfazer a pretensão. 

No entanto, não é esse o caminho natural nos casos em que a Administração busca 

exigir o cumprimento de alguma obrigação imposta pela lei ou por um ato administrativo 

decorrente da norma. Nesse caso, se apresenta o atributo da autoexecutoriedade do ato 

administrativo para que a Administração atue diretamente para exigir a prestação do 

particular. Nas palavras de Rodriguez Moro: 

O poder administrativo, disse HAURIOU, é essencialmente um poder de ação direta. 
Isso significa que o poder administrativo é substancialmente executivo; isso quer 
dizer que suas decisões são executadas pelo mesmo poder, vencendo as resistências 
que a elas se opõem, e assim se distingue a ação de ofício da Administração 
moderna dos poderes dos administradores do antigo regime judicial, que não podiam 
atuar senão com ordens previamente autorizadas pelo Juiz. (MORO, 1949, p. 28, 
tradução nossa)37 

Na doutrina espanhola esse atributo é denominado de execução forçada do ato 

administrativo pela Administração ou, ainda, de autotutela declarativa38 (BENACHES, 1991, 

p. 23). Esse conceito decorre do entendimento do tema no sistema europeu-continental, 

sistema que inspirou todo o direito administrativo brasileiro. Contudo, a máxima de que é 

possível à Administração se sobrepor aos particulares e executar seus atos e interesses de mão 

própria encontra resistência, especialmente no direito anglo-saxão. 

2.4.1.1 A autoexecutoriedade no sistema anglo-saxão 

Nesse sistema (rule of law), a regra é a impossibilidade de execução das decisões 

administrativas pela Administração sem a autorização de um juiz ou tribunal. Para o direito 

anglo-saxão, o direito à igualdade estabelece uma competência comum da jurisdição que 

alcança tanto os particulares como a Administração, ou seja, se o particular não pode executar 

de mão própria as suas vontades, tampouco poderia o poder público. Assim, se a 

Administração edita um ato administrativo e o particular destinatário não o cumpre, ela deve 

37 Texto original: “El poder administrativo, dice HAURIOU, es esencialmente un poder de acción directa. Esto 
significa que el poder administrativo es substancialmente ejecutivo; es decir, que sus decisiones las ejecuta por sí 
mismo venciendo las resistencias que puedan oponérsele, y así se distingue la acción de oficio de la 
Administración moderna de los poderes de los administradores del antiguo régimen judicial, que no podían 
actuar sino con ordenanzas previamente autorizadas por el Juez.” (MORO, 1949, p. 28). 
38 Essa expressão decorre do fato de que a própria Administração está capacitada como sujeito de direito para 
tutelar por si mesma suas próprias situações jurídicas, inclusive suas pretensões inovadoras, eximindo-se, desse 
modo, de procurar uma tutela jurisdicional como o fazem os demais sujeitos de direito. 
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solicitar a um juiz que imponha a execução do conteúdo do ato. No ponto, García de Enterría 

e Fernández Rodriguez: 

Nenhuma obrigação de cumprimento emana dos atos administrativos pelo fato de 
sua procedência subjetiva da Administração, nenhuma presunção de legalidade as 
beneficia. A força dos atos administrativos é a força da lei que aplicam e nada mais, 
de modo que se pode demonstrar que o ato não está coberto pela lei, o cumprimento 
da mesma não é obrigatório e frente a ação administrativa é legítimo impor 
resistência física quando ela busca limitar ou ignorar a liberdade do cidadão. Aquele 
que descumpre um ato administrativo está sujeito a uma condenação penal se o ato 
administrativo é legítimo, mas não descumpre nenhuma obrigação formal de 
executoriedade que surja diretamente do ato. Em outros termos, o ato administrativo 
não é executório, no sentido que estamos vendo. (ENTERRÍA; RODRIGUEZ, 1989, 
p. 488, tradução nossa).39  

Entretanto, destaca-se que, excepcionalmente, a Administração pode, no sistema 

anglo-saxão, impor o conteúdo de suas decisões aos particulares e executá-las sem a 

necessidade de autorização judicial prévia. As exceções à regra geral são as decisões de 

polícia, de caráter urgente, que precisam ser executadas de imediato (BENACHES, 1991, p. 

25).40 

2.4.1.2 A autoexecutoriedade no sistema europeu continental 

No sistema europeu-continental, há países que reconhecem como regra geral a 

competência do juiz para a execução forçada dos atos administrativos, assim como no sistema 

anglo-saxão, prevendo exceções para a atuação executória direta da Administração, e há 

países que reconhecem à Administração Pública a possibilidade de executar suas próprias 

decisões sem necessidade de buscar auxílio judicial como regra. 

A França, por exemplo, encontra-se no primeiro grupo, pois reconhece, como regra 

geral, a necessidade de a autoridade administrativa requerer ao Poder Judiciário a autorização 

para executar diretamente o ato diante do descumprimento da determinação administrativa 

39 Texto original: “Ninguna obligación de cumplimiento dimana de los actos administrativos por el hecho de su 
procedencia subjetiva de la Administración, ninguna presunción de legalidad les beneficia. La fuerza de los actos 
administrativos es la fuerza de la ley que aplican y nada más, de modo que, si puede demostrarse que el acto no 
está cubierto por la ley, el cumplimiento del mismo no es en absoluto obligatorio y frente a él es legítima, 
incluso, una resistencia física, cuando el mismo pretende limitar o desconocer la libertad del ciudadano. El que 
incumple un acto administrativo se arriesgará a una condena penal si el acto se demuestra legítimo, pero no 
incumple ninguna obligación formal de ejecutoriedad que surja del acto como tal. En otros termos, el acto 
administrativo no es ejecutorio, en el sentido que hemos visto.” (ENTERRÍA; RODRIGUEZ, 1989, p. 488). 
40 O mesmo autor cita J. C. Adams (1964), que assim expõe sobre o tema: “Se llama summary power al poder 
otorgado a la Administración pública para ejecutar motu proprio su proprios actos. En los Estados Unidos y en 
Inglaterra es norma que la Administración pública ejecute las decisiones de los tribunales y que los tribunales 
autoricen la ejecución de las decisiones administrativas. En casos excepcionales, sin embargo, cundo hay 
necesidad de una acción rápida, la Administración pública puede recurrir a la ejecución forzosa de sus actos. 
Tiene este poder, por ejemplo, cunado procede al secuestro y destrucción de la propiedad privada que constituya 
peligro para la salud pública.” (BENACHES, 1991, p. 25). 
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pelo particular. Isso porque, a atuação direta da Administração, segundo a doutrina francesa41, 

colocaria em xeque direitos fundamentais do cidadão e propiciaria abusos por parte do 

Estado. Interessante notar que, na França, o descumprimento da determinação administrativa 

por parte do cidadão é caracterizado como infração penal. Assim, a jurisdição penal pune o 

cidadão e autoriza a Administração a executar o ato diretamente (BENACHES, 1991, p. 26). 

Ocorre que, diante da insuficiência de tal modelo em situações práticas de urgência e 

necessidade absoluta, a jurisprudência francesa evoluiu para admitir, em hipóteses 

excepcionais, a execução direta de atos administrativos pela Administração, desde que 

cumpridas algumas condições. Nesse sentido, Mercedes Benaches: 

Estas condições são, em primeiro lugar, a existência de um texto legal que autoriza a 
Administração a promover a execução forçada; em segundo lugar, a imposição legal 
para o destinatário do ato de uma conduta ativa ou omissiva e a resistência do 
obrigado a cumprir; em terceiro lugar, a ausência de sanção penal ou civil; em 
quarto lugar, a proporcionalidade da medida de execução adotada para fazer possível 
o cumprimento do ato. A existência de uma situação de urgência, circunstâncias 
excepcionais ou de necessidade absoluta é, diferentemente das anteriores, suficiente 
por si só para legitimar a execução forçada pela Administração sem necessidade de 
que ocorram também as condições anteriormente citadas. (BENACHES, 1991, p. 
27-28, tradução nossa).42  

As exceções do sistema francês guardam semelhança com o sistema brasileiro, pois, 

conforme será observado adiante, o atributo da autoexecutoriedade de um ato administrativo 

de polícia encontra condicionantes análogas às indicadas no texto acima transcrito. 

2.4.1.3 A autoexecutoriedade no direito brasileiro 

A realidade brasileira se aproxima mais do sistema espanhol, que reconhece 

expressamente à Administração o poder de executar seus próprios atos e considera esse poder 

uma consequência última de eficácia do ato administrativo. Desse modo, assim como no 

41 Dupond (1925, p. 348), citado por Benaches: “El procedimiento de acción directa aparece, pues, como un 
modo anormal de ejecución de las decisiones del poder público; constituye a favor de la Administración una 
prerrogativa considerable que pone en crisis ciertos principios fundamentales del Derecho moderno y presenta 
problemas serios para el orden social y para el ejercicio de las liberdades individuales. Esta vía de ejecución 
directa es un factor posible de disturbios. El control jurisdiccional de las decisiones, de las órdenes de la 
Administración, no solamente constituye la garantía necesaria de los particulares contra el abuso de poder, sino 
que, además, les quita todo el pretexto de resistencia derivada de la ilegalidad de la medida prescrita.” 
(BENACHES, 1991, p. 28). 
42 Texto original: “Estas condiciones son, en primer lugar, la existencia de un texto legal que autorice a la 
Administración la ejecución forzosa; en segundo lugar, la imposición legal para el destinatario del acto de una 
conducta activa u omisiva y la resistencia del, obligado al cumplimiento; en tercer lugar, la ausencia de sanción 
penal o civil; en cuarto lugar, la proporcionalidad de la medida de ejecución adoptada para hacer posible el 
cumplimiento del acto. La existencia de una situación de urgencia, circunstancias excepcionales o de necesidad 
absoluta es, a diferencia de las anteriores, suficiente por sí sola para legitimar la ejecución forzosa por la 
Administración sin necesidad de que concurran también las condiciones anteriormente citadas.” (BENACHES, 
1991, p. 27-28). 
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sistema espanhol, o direito administrativo brasileiro considera a autoexecutoriedade dos atos 

de polícia a regra. 

Isso não quer dizer que esse atributo dos atos de polícia possa ser exercido de maneira 

incondicional ou irrestritamente. Diante das inúmeras garantias constitucionais aos direitos 

individuais, o direito administrativo brasileiro apresenta condições para o exercício da 

autoexecutoriedade assim como no modelo espanhol. 

2.4.1.4 Os requisitos para o adequado exercício da autoexecutoriedade 

Para que um ato administrativo possa ser implementado materialmente pelo poder 

público, o agente público deve observar algumas condicionantes. 

Em primeiro lugar, observa-se que todos os poderes administrativos – e também o 

poder de polícia – deve ser exercido para a satisfação do interesse público, definido como a 

“coletividade representada pelo Estado e se exteriorizando em certos padrões estabelecidos, 

ou standards sociais, como bem comum, segurança pública, saúde pública” (MANCUSO, 

2004, p. 86). 

Em segundo lugar, um pressuposto que atende tanto ao direito europeu-continental 

como ao anglo-saxão é o da necessária existência de previsão no ordenamento jurídico para 

que a autoexecutoriedade possa ser implementada. 

Apesar da aparente incongruência entre o fato de que a lei sempre é incapaz de prever 

todas as possíveis hipóteses de aplicação desse atributo no mundo dos fatos com a exigência 

de previsão legal para a promoção da autoexecutoriedade, constata-se que essa exigência é 

natural e consentânea com o direito administrativo atual, uma vez que este se encontra 

calcado no princípio da legalidade. Se o agente público só pode atuar nos limites da lei, 

inviável se pensar, por exemplo, que ele poderia promover a demolição de uma residência 

utilizada como moradia por uma família se não houvesse previsão legal para tanto. 

Obviamente, não é necessário que a lei preveja rigorosamente todos os atos da vida 

que ensejariam a atuação autoexecutiva da Administração, alguma margem de 

discricionariedade é conferida ao aplicador da norma. Essa discricionariedade, contudo, deve 

ser exercida dentro dos limites da lei. Nesse sentido, Nemesio Rodriguez Moro: 

A utilização dos meios coercitivos há de realizar-se de acordo com as normas gerais 
que sobre esse ponto existam no Direito positivo. Se o legislador estabeleceu um 
determinado meio de implementação compulsória do ato, este deve ser aplicado e 
não outro. E se a lei determinou um limite máximo ou mínimo, também deve a 
Administração se manter dentro deles. Assim, por exemplo, nas obrigações 
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tributárias (como se verá mais detalhadamente adiante) se poderão impor sanções 
(multas) até o máximo que determina a Lei. (MORO, 1949, p. 62, tradução nossa).43 

Portanto, em havendo definição legal que determine a utilização do meio de execução 

X na hipótese Y, não há margem de discricionariedade para que o agente público execute o 

ato de forma diversa. Diversamente será a hipótese em que a lei preveja a adoção da medida Z 

nas hipóteses relacionadas às construções irregulares. Nesta última, as diversas formas de 

irregularidades em uma obra (v. g. construção sem licença, sem autorização do proprietário, 

sem laudo da defesa civil etc.) serão apuradas pelo agente público no caso concreto para, a 

partir dessa identificação discricionária, aplique a medida Z. 

Desse modo, como observa Benaches, “[…] o fundamento jurídico do poder administrativo 

de executar pela força os atos administrativos se encontra na lei” (1991, p. 37, tradução 

nossa).44 

Não basta, contudo, a mera exigência da lei, os comandos nela insertos devem ser de 

conhecimento geral. A Administração Pública é regida pelo princípio da publicidade. No caso 

das normas sancionadoras, sua eficácia está condicionada à publicação. Para que essa seja 

efetiva, deve haver uma ampla divulgação, detalhada e profunda, aos destinatários da norma. 

Se a ideia é conferir um símbolo ao cidadão de que o descumprimento da norma 

ocasionará a efetiva aplicação da sanção, nada mais natural do que fazer com que todos 

conheçam o teor da lei para que ela não seja infringida. Assim, não se fala aqui de uma 

simples publicação no Diário Oficial, mas de uma política de divulgação e informação por 

meio de placas, cartazes, difusão em mídias sociais etc. 

Ou seja, se o Estado quer é sancionar, claro que com a publicação da norma estará 
legitimado, mas se o que ele quer é não sancionar, mas induzir os cidadãos a não 
infringirem a lei, fazendo com que seja desnecessária a sanção, então a divulgação 
revela-se imprescindível numa boa política repressiva. (NIETO, 1994, p. 31, 
tradução nossa).45 

43 Texto original: “La utilización de los medios coercitivos ha de hacerse de acuerdo con las normas generales 
que sobre este particular existan en el Derecho positivo. Si el legislador ha establecido un determinado medio de 
compulsión, éste ha de aplicarse y no otro. Y si ha puesto un límite máximo o mínimo, también ha de mantenerse 
la Administración dentro de ellos. Así, por ejemplo, en las obligaciones tributarias (como luego se verá más 
ampliamente) se podrán imponer sanciones (multas) hasta un máximo que determina la Ley [...]” (MORO, 1949, 
p. 62). 
44 Texto original: “[…] el fundamento jurídico de la potestad administrativa de ejecutar forzosamente los actos 
administrativos se encuentra en la ley” (BENACHES, 1991, p. 37). 
45 Texto original: “O sea, que si lo que el Estado quiere es sancionar, claro es que con la publicación de la norma 
ya está legitimado; pero si lo que quiere e no sancionar sino inducir a los ciudadanos a que no infrinjan, haciendo 
con ello innecesaria la sanción, entonces la divulgación resulta imprescindible en una buena política represiva.” 
(NIETO, 1994, p. 31). 

49 
 

                                                           



O terceiro elemento que se apresenta como pressuposto do exercício da autotutela é o 

ato administrativo. A partir de um paralelo com o processo civil, a doutrina espanhola46 

observa a necessidade de se ter um “título” apto à execução forçada pela Administração 

Pública. Esse título, no âmbito do exercício do poder de polícia é, tão somente, o ato 

administrativo, uma vez que, diante do seu atributo de presunção de legitimidade, ou seja, de 

que foi editado de acordo com a lei, ele pode ser implementado. 

No ponto, a doutrina de Nemésio Rodrigues Moro:  

Se o fundamento de toda ação executiva no Direito processual é o título executivo, 
de igual modo pode-se afirmar que no Direito administrativo há um fundamento 
similar no ato administrativo, pois não existe nenhuma ação executiva se o ato, 
declaração da vontade da Administração, que leva nele mesmo força de execução e 
de execução pela própria Administração. ‘Nulla executio sine titulo’, dizem os 
processualistas; e de igual maneira os administrativistas podem afirmar ‘nulla 
executio sine acto administrativo’. Sem uma declaração jurídica da Administração, 
não se pode implementar a execução administrativa.  (MORO, 1949, p. 53, tradução 
nossa).47 

É fundamental que esse ato administrativo contenha os fundamentos para a tomada da 

medida gravosa, afinal, para que a força estatal tenha efeito simbólico, ela deve apresentar 

seus elementos de decisão (LUHMANN, 1983, p. 124). 

A simples existência de um ato administrativo, entretanto, não justifica a 

autoexecutoriedade. Esse ato administrativo deve se traduzir em uma determinação da 

Administração Pública não atendida pelo particular, de modo que a atuação administrativa só 

será aplicada como uma consequência pela inobservância, pelo particular, de uma 

determinação legítima do poder público.48 

O objeto de estudo deste trabalho apresenta uma gama de exemplos a partir dos quais 

é possível identificar a relevância do descumprimento da determinação administrativa para 

que a autoexecutoriedade possa se impor. No caso de uma construção de uma edificação em 

46 “La ejecución forzosa, en general, es una actuación ejecutiva que consiste en establecer imperativamente, 
mediante coacción, una situación jurídica reclamada por el Derecho, caso de que el obligado infrinja su deber; 
constituye un problema específico de la ejecución en general, que abarca tanto la justicia como la 
Administración, y que ha sido resuelto por una disciplina jurídica especial: la procesal, restando en lo 
administrativo el problema particular de fijar las normas especiales que presenta la ejecución forzosa 
administrativa” (MORO, 1949, p. 51). 
47 Texto original: “Si el fundamento de toda acción ejecutiva en el Derecho procesal es el título ejecutivo, de 
igual modo puede afirmarse que en el Derecho administrativo hay un fundamento similar en el acto 
administrativo, pues no existe ninguna acción ejecutiva si el acto, declaración de la voluntad de la 
Administración, que lleva en sí mismo fuerza de ejecución y de ejecución por la misma Administración. ‘Nulla 
executio sine titulo’, dicen los procesalistas; y de igual manera los administrativistas pueden afirmar ‘nulla 
executio sine acto administrativo’. Sin una declaración jurídica de la Administración, no puede irse a la 
ejecución administrativa.” (MORO, 1949, p. 53). 
48 “La existencia de un acto administrativo ‘incumplido’ es la que justifica el ejercicio de la potestad de 
ejecución forzosa por parte de la Administración pública. El incumplimiento concurre a definir el supuesto de 
hecho que legitima el ejercicio de la potestad de ejecución forzosa.” (BENACHES, 1991, p. 67-68). 
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área privada, sem licença do poder público, verbi gratia, a Administração tem o dever de, 

inicialmente, constatar a situação ilegal, editar um ato administrativo determinando que o 

particular paralise a obra e busque a licença competente. Se o particular não atender à 

determinação e a construção não puder ser regularizada, o poder público deve atuar no sentido 

de demolir a edificação. 

Por fim, para o exercício da autoexecutoriedade, o ato administrativo deve ser passível 

de implementação de plano, sem que sobre ele incida qualquer condição suspensiva49 ou 

outro ato que lhe tire os efeitos50, deve ser também bem descrito e preciso51, além de obedecer 

às formalidades dos atos administrativos em geral. 

A partir da constatação de que a Administração deve determinar a prática do ato pelo 

particular antes de implementar materialmente o mesmo por suas próprias mãos, surge o 

quarto elemento necessário para a implementação da autoexecutoriedade: a notificação prévia 

do destinatário do ato. 

Se a função do exercício da força estatal é conferir um símbolo para que os demais 

cidadãos conheçam as consequências de um ato ilícito, nada mais coerente do que impor à 

Administração o dever de avisar ao administrado das consequências de seu ato, sob pena de 

implementação material do ato executório gravoso pela Administração. Seria o “anúncio da 

sanção”.52 O administrado toma conhecimento de que a não observância do ato administrativo 

ensejará a aplicação de sanção e, desse modo, busca implementar ele mesmo o ato que a 

Administração busca para não sofrer a violência estatal. 

A aplicação de uma medida de força deve ser a “ultima ratio” do Estado. Assim, uma 

sanção só deve ser aplicada quando não se puder utilizar de outros meios mais convincentes 

para determinar que os particulares cumpram as ordens ou proibições. Nas palavras de 

Alejandro Nieto, “[...] lo importante es lo siguiente: únicamente puede ejercerse la potestad 

sancionadora después de haberse adoptado las medidas necesarias para evitar la 

infracción.” (NIETO, 1994, p. 32). 

49 “Incondicionada, en cuanto e lacto no esté sometido a condición o a término, ni a limitaciones de otra clase 
que dejen en suspenso su ejecución. Si aquéllas existen, no puede hablarse de ejercitar la acción ejecutiva  
aplicar los medios precisos, en tanto aquéllas no desaparezcan.” (MORO, 1949, p. 58). 
50 “Definitiva, en cuanto no quepa contra ella impugnación que suspenda la ejecución”. (MORO, 1949, p. 57). 
51 “Completa, en cuanto debe estar bien determinada y precisa. Si la prestación consiste en dar, el acto debe 
contener la cuantidad líquida a ingresar o la cosa a entregar […]” (MORO, 1949, p. 57). 
52 “Podríamos apreciar, desde luego, un medio que, sin llegar a actuarse, ejerce una poderosa influencia en la 
ejecución de los mandatos emanados de la Autoridad: el anuncio de la sanción. No hace falta que se imponga ni 
siquiera que se conmine en concreto con ella: basta que el obligado sepa que su desobediencia frente a las 
órdenes de la Autoridad puede suponer una sanción económica o de otro orden (que la misma Administración ha 
de llevar a cabo aunque se formulen contra ella recursos, y en un tiempo breve, puesto que los trámites dilatorios 
no son de fácil utilización), para que el obligado se sienta compelido a realizar en el tiempo, lugar y modo lo 
mandado por la Administración.” (MORO, 1949, p. 63). 
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Com essa medida, se busca evitar um possível conflito entre a Administração e o 

particular e promover uma solução voluntária do problema identificado pelo poder público53, 

a Administração deve notificar o interessado, conferindo prazo para que ele execute o ato 

determinado pela Administração. Somente “[…] después de comprobar la Administración 

que el obligado conocía el acto y que no lo ha cumplido, cabe hacer uso de la potestad de 

ejecución forzosa” (BENACHES, 1991, p. 71). 

Essa notificação prévia tem também a função de conceder ao indivíduo o seu 

constitucional direito ao contraditório e ampla defesa, de modo que, a partir de sua ciência do 

ato administrativo contrário ao seu interesse ele possa dele recorrer perante a Administração 

ou buscar uma suspensão do ato perante o Poder Judiciário. 

Entretanto, não é necessário aguardar o resultado das impugnações administrativas 

para que a Administração execute materialmente o ato, valendo-se de sua autoexecutoriedade. 

Isso ocorre porque os atos administrativos, além de gozar da presunção de legitimidade, são 

editados para satisfazer um fim público. Assim, mediante a implementação do ato 

administrativo se estará acoplando a realidade ao ordenamento jurídico.54 

Ademais, os recursos administrativos no Brasil, em regra, não detêm efeito suspensivo 

(Lei n. 9.784/99).55 Desse modo, mesmo que o particular repute existente vício de forma ou 

de substância no ato que enseja a execução direta pela Administração, esta levará adiante a 

medida. O particular poderá solicitar administrativamente a suspensão do ato, mas se o poder 

público não entender pertinente as razões do administrado, a Administração superará a 

oposição e implementará o ato. Assim, “como a su favor existe la presunción de legitimidad, 

mientras el acto no se anule, o al menos se suspenda su ejecución, la Administración podrá 

llevarlo a cumplimiento” (MORO, 1949, P. 117). 

Por fim, ainda quanto ao requisito da notificação prévia, a regra é que ela seja feita por 

escrito. Contudo, diante de circunstâncias excepcionais, especialmente em casos de urgência e 

de violação grave e recente de interesse público, a notificação pode ser feita verbalmente. A 

construção irregular em um terreno instável, com risco iminente de desabamento após o 

deslizamento de terras, dispensa a notificação escrita prévia, uma vez que a vida dos 

53 “Es preciso también que el acto sea notificado a aquel que resulte obligado por el mismo. Antes de llegar a la 
ejecución forzosa, se hace necesario agotar el procedimiento voluntario”. (MORO, 1949, P. 45). 
54 “La potestad de ejecución forzosa administrativa se encuentra en estrecha relación con este último porque 
mediante su ejercicio trata de acomodar la realidad con el ordenamiento jurídico y, de este modo, dar 
cumplimiento al acto dictado para satisfacer un fin público, cuando la voluntad del particular se resiste a dicha 
satisfacción.” (BENACHES, 1991, p. 70).  
55 Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo. 
   Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a 
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso. 
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moradores estará em jogo caso a medida administrativa não seja implementada rapidamente. 

De outro lado, a edificação de um barraco em um bem de uso comum (calçada, rua ou praça, 

por exemplo), também ensejaria a notificação verbal. Ainda, a invasão de prédios ou terrenos 

públicos também dispensa a notificação prévia por escrito para que a Administração execute o 

ato de desocupação, situação que será mais aprofundada nos próximos capítulos. 

Nesse sentido, a doutrina espanhola: 

Existem atos administrativos que, em razão das circunstâncias excepcionais nas 
quais devem ser editados e aplicados, são comunicados verbalmente e de forma 
imediata a seus destinatários. Como dito por Fernandez Rodriguez, são atos em que 
as fases de deliberação, exteriorização da vontade e execução da mesma se 
produzem simultaneamente. Nesses casos, a notificação tem lugar verbalmente 
(BENACHES, 1991, p. 71-72, tradução nossa).56 

Assim, diante da necessidade de se coibir grave lesão ao interesse público de forma 

imediata, é possível a notificação verbal e simultânea ao ato de execução material. 

O quinto elemento essencial para que seja possível a implementação da 

autoexecutoriedade é a proporcionalidade da medida adotada pela Administração. Os meios 

adotados devem ser suficientes para promover as medidas demandadas pelo interesse público 

e eventual resistência do administrado deve ser desobstruída sem causar mal a outros bens 

jurídicos do mesmo. 

Tal pressuposto da autoexecutoriedade tem fundamento no princípio da eficiência da 

Administração Pública. Esse princípio determina que a atividade administrativa seja exercida 

da melhor forma com o mínimo de recursos possíveis, ou seja, são práticas de boa 

administração que determinam a melhor organização da Administração, a redução de custos, 

o aumento nos resultados, o cumprimento de metas etc.57 Assim, a partir desse conceito, nada 

mais natural do que determinar que os atos administrativos de execução sejam promovidos na 

medida estritamente necessária para se repelir o mal que se busca afastar, dispondo do menor 

número de recursos (pessoal, material e financeiro) possível para se implementar o ato. Não 

se pode admitir, por exemplo, que se determine a demolição de todo um edifício se o mesmo 

56 Texto original: “Existen actos administrativos que, por las circunstancias excepcionales en que tienen que ser 
dictados y aplicados, son comunicados verbalmente y de forma inmediata a sus destinatarios. Como ha señalado 
FERNÁNDEZ RODRIGUEZ, son actos en que las fases de deliberación, exteriorización de la voluntad y 
ejecución de la misma se producen simultáneamente. En estos casos la notificación tiene lugar verbalmente.” 
(BENACHES, 1991, p. 71-72). 
57 “O princípio da eficiência exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e 
rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser 
desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros”. (MEIRELLES, 1999, p. 89). 
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apresenta problemas de acessibilidade (construção de rampas de acesso, legendas em braile 

etc.). 

Ademais, a previsão das infrações e sanções devem ser proporcionais, de modo que 

não se deve prever como infração ou culminada sanção condutas de conteúdo antijurídico 

mínimo, pois o custo administrativo do aparato repressivo estatal, assim como o custo social 

da irritação produzida por seu uso são maiores que os benefícios esperados pelo 

estabelecimento da norma (NIETO, 1994, p. 32). Uma eventual previsão de multa para quem 

não varre sua calçada seria desproporcional na medida em que o custo da apuração da 

infração não justifica a tutela estatal que se pretendeu promover58.  

As previsões legais de exercício da autoexecutoriedade não podem ir além do que o 

aparato investigativo e repressivo do Estado pode alcançar, ou seja, não se pode fixar regras 

de impossível fiscalização do poder público.  

As medidas de intervenção e seu corolário de infrações e sanções devem ter um limite: 

a possibilidade real de serem cumpridas por seus destinatários. Isso significa que elas não 

devem ser impostas quando se sabe de antemão que não podem ser cumpridas em razão de 

circunstâncias econômicas, tecnológicas ou culturais. 

Outro condicionamento para o exercício da autoexecutoriedade, que é bem evidente no 

direito urbanístico, especialmente nas diversas ocupações irregulares que se consolidaram nas 

cidades ao longo do tempo, inclusive em Brasília, é o identificado por Alejandro Nieto como 

a impossibilidade de a Administração adotar, abruptamente, comportamento contraditório ao 

que vinha sendo tolerado sistematicamente. 

Para o professor espanhol (NIETO, 1994, p. 31), uma norma cujo descumprimento é 

reiteradamente aceito pelo Estado não pode, de uma vez, sem advertência prévia, ser exigida 

dos particulares nem gerar sanções. Se a Administração tem a seu dispor a norma a 

fundamentar uma fiscalização e não a implementa, ele demonstra tolerância com a situação 

irregular.  

58   Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência. 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 
(...) 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior 
àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público; (BRASIL. Lei n. 9.784/99. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm> Acesso em: 07 dez. 2014).  
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Tal situação reflete a posição de Luhmann de que existem expectativas normativas 

que, excepcionalmente, podem ser superadas, indicando a necessidade de se alterar a norma 

(LUHMANN, 1983, p. 63-64). 

Diante da consolidação dessa tolerância no tempo, gera-se a confiança perante o 

cidadão de que o Estado continuará atuando assim. A atuação abrupta e contrária ao que vinha 

sendo praticado viola a boa-fé da atuação administrativa e, em última análise, o princípio da 

isonomia, pois todos os que descumpriram a norma tiveram sua situação consolidada e o 

sujeito que sofreu a fiscalização não. 

Essa seria uma hipótese de aplicação do postulado do nemo potest venire contra 

factum proprium no âmbito da Administração Pública, que tem como fundamento o princípio 

da segurança jurídica, assegurado constitucionalmente (art. 5º, XXXVI, da Constituição), e da 

boa-fé objetiva (arts. 113 e 422 do Código Civil).59 

A atuação da Administração no sentido de alterar um critério de fiscalização que vinha 

sendo adotado ao longo do tempo deve, inicialmente, advertir previamente os destinatários da 

norma de que será adotada uma nova postura com relação à infração prevista na norma e deve 

fazê-lo sempre em caráter geral, sob pena de se violar, abruptamente, expectativas há muito 

consagradas sem conferir a oportunidade para os indivíduos se adequarem voluntariamente à 

nova postura administrativa ou se dirigirem ao Poder Judiciário para buscar seus direitos.  

Aqui, vale a transcrição da doutrina de Alejandro Nieto: 

Ahora bien, una vez que esta tolerancia se ha generalizado y consolidado en el 
tiempo, se crean en el ciudadano unas expectativas basadas en la confianza en que la 
Administración vaya a seguir actuando así. En su consecuencia, si cambia de 
criterio, ha de hacerlo también con carácter generalizado y no para casos aislados y, 
además, con advertencia. Parafraseando el viejo principio de la inderogabilidad 
singular de los reglamentos, hay que decir ahora que no cabe la ‘derogación singular 
de un criterio generalizado de oportunidad sobre el ejercicio de la potestad 
sancionadora’. O en otras palabras: la Administración puede, o no, sancionar el 
incumplimiento de órdenes o prohibiciones, pero siempre con carácter general, no 
singular. (NIETO, 1994, p. 31). 

Essa condição do exercício do poder de polícia revela porque a Administração não 

pode, da noite para o dia, sem uma divulgação prévia, promover a demolição de edificações 

59 Outro fundamento de índole constitucional do nemo potest venire contra factum proprium é o megaprincípio 
da segurança jurídica, erigida a princípio e valor constitucional pela vigente Constituição da República, que 
consagra a inviolabilidade à segurança no caput do seu art. 5º (compreendendo, como espécie, indubitavelmente, 
a segurança nas relações jurídicas), e assevera em seu preâmbulo que a instituição de um Estado Democrático se 
destina também a assegurá-la. A proibição de agir contraditoriamente vai ao encontro da exigência comum de 
estabilidade das relações jurídicas, porquanto a possibilidade de frustrar legítimas expectativas contraria o anseio 
coletivo pela paz social e frustra a própria finalidade do Direito, que é o de promovê-la. 
Além dos referidos fundamentos constitucionais, a proibição do comportamento contraditório tem por 
fundamento a boa-fé objetiva, instrumento de tutela da confiança legítima, princípio previsto no vigorante 
Código Civil (CC/2002) em seus artigos 113 e 422. (FACCI). 
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há muito consolidadas em áreas de ocupação irregular. No Distrito Federal, todos os 

condomínios e bairros edificados há décadas em áreas públicas sem autorização do poder 

público são exemplos de que seria descabida uma atuação imediata e abrupta da 

Administração. A situação da Vila Planalto60 talvez seja a mais emblemática, pois é um bairro 

que nasceu com a criação de Brasília, em área pública61, e somente nos dias atuais é que se 

está promovendo a sua regularização. Seria impensável que o poder público resolvesse, nesta 

década, passar em cima das edificações com um trator porque constatou que o bairro 

encontra-se em área pública. 

Assim, revela-se que a atuação legítima da autoexecutoriedade deve ser pautada na 

observância dessas seis condicionantes. 

2.4.2 Meios de exercício da autoexecutoriedade 

A partir da identificação das condições para o exercício legítimo da 

autoexecutoriedade, bem como da constatação de que o poder de polícia pode ser exercido em 

seu caráter negativo, em seu caráter positivo e por meio da aplicação de sanções previstas nas 

normas pertinentes como meio de execução do cumprimento dos deveres impostos, chega-se 

ao ponto de identificar as hipóteses de ocorrência da autoexecutoriedade.  

Os chamados “medios de ejecución” pela doutrina espanhola são evidenciados de 

modo a distingui-los entre aqueles que (a) se traduzem em coerção indireta, ou seja, impõem 

uma sanção ao infrator, normalmente uma multa, caso ele não tome as providências no prazo 

estabelecido; (b) executam subsidiariamente o ato que o obrigado não cumpriu; e (c) atuam 

60 “A Vila Planalto surgiu da instalação dos acampamentos das várias construtoras que se instalaram na cidade 
para a construção do plano piloto de Brasília de Lúcio Costa. A Rabelo e a Pacheco Fernandes foram as 
primeiras firmas a se instalarem, ainda em 1956, para construírem, respectivamente, o Palácio da Alvorada e o 
Brasília Palace Hotel. Com o final dessas obras, em 1957/1958, seus acampamentos foram transferidos para o 
local conhecido, hoje, como Vila Planalto, para a construção do Eixo Monumental e da Praça dos Três Poderes. 
Com o início das obras na Praça dos Três Poderes e na Esplanada dos Ministérios, a NOVACAP permitiu que 
outras construtoras erguessem, simultaneamente, seus acampamentos em locais próximos aos já existentes. Em 
1958, já estavam construídos, aproximadamente, vinte e dois acampamentos ao redor do conjunto das obras, 
prioritárias para a cidade”. (Disponível em: http://origemdavila.blogspot.com.br/2007/10/inicio-da-construao-da-
vila-planalto.html Acesso em: 08 de dezembro de 2014) 
61 “Situação fundiária [...] Para a fixação da Vila Planalto foi destinada uma área com 197,463 há, denominada 
Poligonal de Tutela, dentro da antiga fazenda Bananal, desmembrada do Município de Planaltina. O conjunto 
urbanístico, que compreende a Vila Planalto, possui uma área de 73,665 ha e é delimitada pela Poligonal de 
Tombamento, que circunscreve o perímetro da Vila. 
   Inicialmente, a área da Vila Planalto pertencia à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – 
NOVACAP, sendo posteriormente incorporada ao patrimônio da Companhia Imobiliária de Brasília – 
TERRACAP. Com o título do tombamento, a localidade passou para a proteção do Governo do Distrito 
Federal”. (1º Seminário SEDUMA – A Vila Planalto em Proposta). 
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diretamente sobre a pessoa ou a coisa, de modo a alterar a realidade, conforme determinado 

pela norma.62 

2.4.2.1 Coerção indireta 

Há a aplicação de uma coerção indireta como meio de execução pela Administração 

quando esta notifica o sujeito, determinando que ele promova um ato, de modo a cessar uma 

violação a direito, sob pena de sofrer a imposição de multa pelo descumprimento da obrigação 

no prazo. Essa multa poderá incidir uma única vez, a partir da data fixada para o cumprimento 

da obrigação ou, de lege ferenda, por dia de descumprimento, em uma situação análoga à que 

ocorre hoje no processo civil, em que o juiz pode fixar multa que incide a cada dia de 

desatendimento à obrigação de fazer, não fazer e entregar coisa, imposta em decisão 

judicial.63 

Pelo meio da coerção indireta, a Administração tenta coagir o cidadão a adequar sua 

conduta à legislação, buscando corrigir ou extirpar a ilegalidade verificada. 

Conforme observado nos tópicos anteriores, a atuação do Estado como ente promotor 

da estabilização de expectativas por meio da aplicação das normas estaria comprometida se 

ele não dispusesse de instrumentos de força que conferissem aos cidadãos a ideia de que as 

normas são efetivas e as condutas devem adequar-se a elas. 

62 Nemésio Moro adota posição diferente nesse ponto, uma vez que ele informa que a sanção pela infração 
incorrida pelo particular é um meio de execução decorrente do atributo da autoexecutoriedade (MORO, 1949, p. 
64). Discordamos de tal posicionamento, pois a alteração da realidade fática, que é o que interessa para o direito 
(a atuação conforme a expectativa normativa estabelecida pela norma), ocorrerá com a implementação material 
do ato necessário e não com o simples pagamento da multa. Assim como o processo civil tem a seu dispor as 
astreintes como meio para forçar o cumprimento das obrigações de dar e de fazer, o direito administrativo tem a 
seu dispor a ameaça da aplicação de multa caso a irregularidade não seja sanada no prazo estabelecido pela 
legislação. 
63 Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 
tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 
[...] 
§ 4ºO juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo 
razoável para o cumprimento do preceito. 
§ 5º Para a efetivação da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o juiz, de ofício 
ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso, 
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 
necessário com requisição de força policial. 
§ 6º O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique que se tornou 
insuficiente ou excessiva. 
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Por óbvio, a sanção a que a Administração pode sujeitar o sujeito recalcitrante deve 

estar expressamente prevista em lei64 e deve ser precedida de uma notificação, conforme as 

condições tratadas no tópico anterior. Além disso, vale destacar que o direito brasileiro não 

admite que a Administração promova, diretamente, a execução dos valores das multas 

aplicadas. Para isso, o poder público tem a seu dispor o procedimento da execução fiscal (Lei 

nº 6.830/80), que deve ser ajuizado perante o Poder Judiciário. 

Na coerção indireta, vislumbra-se a existência de uma boa margem de 

discricionariedade do agente público. Isso porque, normalmente a sanção se traduz em uma 

multa e esta é definida pela legislação, mas dentro de limites máximo e mínimo. Assim, o 

servidor que aplica a norma deve escolher um valor a ser imposto ao cidadão recalcitrante. 

Essa escolha deve ser pautada na proporcionalidade, ou seja, deve o agente público 

identificar qual é o valor necessário para coibir a permanência da infração e, por outro lado, 

qual o valor que o cidadão pode suportar. Dessa forma, busca-se o arbitramento de um valor 

que não seja insignificante, pois esta geraria uma sensação contrária ao símbolo que o uso da 

força pretende (que é o de direcionar as ações para o cumprimento da norma), nem um valor 

absurdo, que colocaria o cidadão em sérias dificuldades financeiras e acabaria por inviabilizar 

a sua conduta no sentido de cumprir a obrigação esperada pela Administração de adequar-se 

às normas de regência. 

No direito urbanístico, por exemplo, de nada valeria a ameaça de aplicação de uma 

multa de R$ 100,00 (cem reais) para aquele que construiu um píer para atracar sua lancha no 

jardim de sua casa no Lago Sul. 

Outro elemento a ser observado pelo aplicador da norma é a reprovabilidade da 

conduta ilícita, seja sob o enfoque da ciência da infração pelo particular seja sobre a análise da 

recalcitrância do indivíduo em cumprir a lei. No exemplo do píer, não há como o infrator 

alegar, honestamente, o desconhecimento da norma que impede a construção em área de 

preservação permanente. Tampouco pode o mesmo alegar que a edificação era essencial para 

sua sobrevivência. 

Ademais, eventual reincidência de violação às normas urbanísticas também servem de 

elemento para se apurar um valor proporcional no caso concreto. 

64 “El precepto que fije un hecho como merecedor de sanción ha de hallarse establecido por la Ley directamente, 
o bien puede surgir por efecto de la falta de obediencia a un mandato de la Autoridad administrativa competente 
y legalmente dado en razón de un interés general; es decir, ha de descansar en la Ley. La sanción igualmente ha 
de imponerse de acuerdo con las prescripciones dadas por el legislador, el cual señala generalmente los límites y 
condiciones conforme a los cuales se ha de actuar” (MORO, 1949, p. 72). 
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A proporcionalidade da ameaça da sanção, nesse caso, é elemento discricionário, mas 

fundamental para a concretização dos objetivos do meio de execução utilizado pela 

Administração. Quanto mais exato o valor da multa para o caso concreto, mais efetiva será a 

atuação do poder de polícia no direcionamento da conduta do indivíduo para o cumprimento 

da norma. 

Por fim, ainda quanto à ameaça de imposição de uma sanção como meio de forçar o 

cumprimento da obrigação pelo particular, não se pode olvidar que outros parâmetros poderão 

estar relacionados em normas específicas para que o agente público tome uma decisão 

proporcional quanto ao valor arbitrado. Em atenção ao princípio da legalidade, por óbvio, 

esses parâmetros deverão ser adotados no caso concreto. 

Transcorrido o prazo conferido pela Administração para que o indivíduo infrator 

adeque sua situação à lei e ignorado o comando do poder público, este deverá aplicar a multa 

que antes servia como ameaça pelo descumprimento da sanção. A efetiva aplicação e 

cobrança do valor por meio dos procedimentos legais é fundamental para direcionar o 

comportamento dos cidadãos no caminho do cumprimento das normas. Conforme observado 

acima, o símbolo da força do direito tem a função de estabilizar as expectativas no sentido do 

comando legal. 

2.4.2.2 Execução subsidiária e atuação direta 

Com a frustração das estratégias da coerção indireta65, a Administração deve procurar 

outros meios para aplicar adaptar a situação fática ao comando legal. Afinal, não se pode 

conceber que o Estado seja conivente com a violação de uma norma que traduz o interesse 

geral, especialmente se relacionada ao direito urbanístico, pois, conforme explorado no 

primeiro capítulo, essa lesão é disseminada a um número indefinido de pessoas. 

Nessa fase, a Administração deve promover a execução da ação omitida pelo 

obrigado. É a chamada execução subsidiária (se o indivíduo não cumpriu o ato material, a 

Administração deve fazê-lo). O cumprimento por vontade própria do indivíduo é a medida 

mais econômica e que impõe menos transtornos à Administração. Se ele ocorre, esta não 

precisa dispor de seu pessoal, seus equipamentos e seus recursos para alterar a situação fática. 

65 “No, realmente la ejecución subsidiaria por la Administración lleva en sí el sello de la coacción, de 
vencimiento de una resistencia a sus órdenes, más acusada en nuestra práctica administrativa, pues 
consuetudinariamente sólo se llega a la ejecución subsidiaria después de haber agotado los medios suasorios y 
los coactivos más suaves, como la imposición de multas pecuniarias”. (MORO, 1949, p. 80). 
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Contudo, diante da permanência da situação irregular a infringir direitos de caráter geral, não 

há outra saída senão a própria Administração tomar frente da execução do ato. 

O fundamento da execução subsidiária, portanto, decorre da necessidade da 

Administração de ter “[...] medios jurídicos que le permitan conseguir cuanto antes la 

realización de sus mandatos, conforme lo suele reclamar el interés público” (MORO, 1949, 

p. 81). 

A execução subsidiária pode ser aplicada em obrigações de fazer e nas obrigações de 

não fazer. As duas, na aplicação desse instituto para o direito urbanístico, na verdade, 

constituem-se em faces da mesma moeda. 

A obrigação imposta pela lei demanda ao particular que ele promova determinada 

alteração na situação fática por meio de uma postura ativa sua é de caráter positivo, um fazer. 

Contudo, se a norma contém uma determinação para que ele não execute desse ou daquele 

modo, a norma está impondo uma obrigação de não fazer. 

Entretanto, tanto a primeira como a segunda, na prática, gerará consequências 

análogas, pois se o sujeito viola a obrigação de fazer, a execução subsidiária atuará no sentido 

de fazer o que ele veria ter feito. Se ele violou a obrigação de não fazer, do mesmo modo, a 

execução subsidiária importará em atuar para desfazer aquilo que não era para ser feito. 

Se, por exemplo, uma construção é erguida sem algumas características do projeto 

aprovado perante a Administração (violação de um fazer), esta deve impor a obrigação de 

fazer ao responsável pela obra para que ele execute os elementos faltantes do projeto. Se a 

autorização impunha a não construção de piscinas na cobertura e estas são executadas 

(violação de um não fazer), a Administração age para impor a desativação das obras 

excedentes. 

Relevante observar que nem sempre será possível ou adequado a Administração 

executar exatamente a prestação que seria obrigação do particular. Muitas vezes, como no 

exemplo apresentado, a atuação da Administração será limitada a estancar a violação ao 

interesse geral como, por exemplo, promover o embargo da obra ou não conceder a carta de 

habite-se. Essa medida, obviamente, será mais adequada, sob o ponto de vista econômico, 

para o interesse público e para a Administração, porquanto se estará evitando o 

descumprimento da norma urbanística que veda a construção em desacordo com o projeto 

adequado e, por outro lado, faz com que o poder público disponha de um mínimo de recursos 

possível. 
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Nesse caso se estará diante da coerção imediata sobre o bem (atuação direta), pois a 

Administração não estará executando a obrigação que cabia ao interessado, mas sim atuando 

sobre o bem do sujeito de modo a estancar a violação à norma. Nesse sentido, a doutrina 

espanhola: 

Si el propietario de una casa recién construida permite habitarla a los inquilinos sin 
haber obtenido la oportuna licencia y luego resulta que tiene deficiencias de 
construcción que la hacen insalubre y antihigiénica, habiendo contravenido las 
disposiciones de Ordenanzas y no sujetándose a los planos presentados, la 
Administración puede efectuar una coerción inmediata sobre la cosa mandando 
desalojar a los inquilinos, sin entrar en las derivaciones que puedan surgir entre ellos 
y el propietario. No se trataría propiamente de ejecución subsidiaria, pues no realiza 
la Administración obra alguna que sea obligación del propietario, sino que se limita 
a actuar sobre la cosa procurando una vuelta al mismo estado en que se hallaba antes 
de haber existido la contravención. (MORO, 1949, p. 104). 

Se a solução para essa hipótese fosse a adequação da obra pela própria Administração, 

a máquina pública não suportaria tamanhas obrigações, diante do seu custo e da grande 

demanda por serviços. Além disso, essa execução subsidiária, de alto custo, seria feita sem a 

certeza de que o proprietário da obra ressarcisse o Estado. 

Assim, a atuação da Administração nem sempre ocorre no fazer específico daquele a 

que estaria obrigado o particular. A Administração pode atuar diretamente no bem, se 

limitando a promover medida bastante para afastar a violação ao interesse público, 

restabelecendo a situação anterior (atuação direta)66 ou fazer a prestação que deveria ter sido 

feita pelo indivíduo destinatário da norma (execução subsidiária). 

Outra aplicação da execução direta, de suma importância para este trabalho, é na 

ocorrência de situações urgentes, nas quais se revela um perigo iminente, ou ainda em uma 

situação de necessária repulsa imediata a uma grave agressão a bens públicos. Essas situações 

ocorrem, por exemplo, quando em uma catástrofe ambiental as casas são condenadas pela 

defesa civil ou corpo de bombeiros e precisam de uma desocupação e demolição imediata ou 

quando em um processo de desapropriação o sujeito não desocupa o bem mesmo tendo 

recebido sua indenização ou, ainda, quando há a invasão de áreas ou prédios públicos e a 

proteção possessória desses bens se revela. Esta última hipótese será explorada nos próximos 

capítulos, após a abordagem entre o direito à moradia, os quais analisarão os eventuais 

conflitos entre a dimensão individual desse direito e a repulsa a invasões de áreas públicas por 

meio da execução direta pela Administração. 

66 “Dice, al efecto, que si la Administración manda al propietario de un comercio que modifique o reforme el 
dibujo de un anuncio o la leyenda del mismo, que resulta indecorosa o inconveniente, y no lo hace aquél, 
viéndose la Administración obligada a quitar el anuncio no se en rigor jurídico una verdadera ejecución 
subsidiaria, pues no se ha ejecutado por la Administración la orden de modificación.” (MORO, 1949, p. 84). 
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Antes, porém, necessário acrescentar dois últimos detalhes quanto à execução 

subsidiária e a atuação direta. 

O direito brasileiro não admite a execução subsidiária ou a execução direta, pela 

Administração, de uma obrigação de dar ou entregar coisa, uma vez que somente o Poder 

Judiciário tem o poder de ingressar no patrimônio do cidadão para lhe retirar determinado 

objeto, bem ou dinheiro (art. 5º, LIV, da Constituição). 

Por fim, observa-se que tanto na execução subsidiária como na atuação direta, a 

Administração pode não dispor de estrutura de pessoal e equipamentos suficientes para 

promover o ato necessário à adequação do fato à ordem jurídica e para fazer cessar a violação 

ao interesse geral. Nesses casos será necessário o auxílio de pessoas ou empresas privadas que 

serão contratadas por meio de um processo licitatório. 

Determinadas demolições, por exemplo, só podem ser feitas por meio de maquinários 

pesados, explosivos e cálculos estruturais da mais alta especialidade. Nesses casos, poderá a 

Administração se valer do auxílio material de entes privados sem que isso signifique a 

delegação do atributo da autoexecutoriedade a particulares. 

Como observa Bandeira de Mello, após defender a indelegabilidade do poder de 

polícia: 

Daí não se segue, entretanto, que certos atos materiais que precedem atos jurídicos 
de polícia não possam ser praticados por particulares, mediante delegação, 
propriamente dita, ou em decorrência de um simples contrato de prestação. Em 
ambos os casos (isto é, com ou sem delegação), às vezes, tal figura aparecerá sob o 
rótulo de ‘credenciamento’. Adílson Dallari, em interessantíssimo estudo, recolhe 
variado exemplário de ‘credenciamentos’. É o que sucede, por exemplo, na 
fiscalização do cumprimento de normas de trânsito mediante equipamentos 
fotossenssores, pertencentes e operados por empresas privadas contratadas pelo 
Poder Público, que acusam a velocidade do veículo ao ultrapassar determinado 
ponto e lhe captam eletronicamente a imagem, registrando dia e momento da 
ocorrência. (MELLO, 2010, p. 839). 

Assim, perfeitamente possível a contratação de entes privados para auxiliar a 

Administração na execução de atos materiais para a concretização dos fins públicos, quando 

insuficientes os recursos materiais do Estado. Obviamente, os custos dessa contratação serão 

cobrados do cidadão recalcitrante, que não adimpliu a sua obrigação de desfazer ou refazer o 

ato irregular às suas expensas. 

2.4.2.3 Meios para a recuperação do imóvel público 

O direito espanhol também aborda as possíveis formas de retomada de um bem 

público invadido por terceiros. Esse ato administrativo, exercido a partir do atributo da 
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autoexecutoriedade do poder de polícia é fundamental para que a Administração restabeleça a 

ordem, seja na hipótese de violação ao direito urbanístico (em razão da ocupação de área 

destinada à construção de equipamentos públicos, por exemplo), seja na hipótese de violação 

ao direito ambiental (uso de um parque para moradia), seja na situação em que grupos 

organizados invadem um prédio ou uma área pública (integrantes do Movimento dos 

Trabalhadores Sem Teto invadem o prédio da Secretaria de Fazenda ou um terreno público 

para pressionar por moradia). 

A retomada do imóvel público, quando não realizada espontaneamente pelos 

invasores, será feita em uma das seguintes formas de atuação direta: recuperación de oficio e 

coacción directa. 

A recuperación de oficio constitui uma coação administrativa mediata ou indireta para 

o restabelecimento de um bem público invadido que requer, previamente à eventual coação, a 

tramitação e resolução de um prévio procedimento administrativo no qual se oportuniza ao 

infrator da uma justificativa da perturbação ou ocupação ilegítima do bem. Se inexiste motivo 

justo, uma decisão administrativa será proferida pelo órgão responsável e uma notificação 

para o cumprimento voluntário da decisão, sob pena de se promover a execução forçada da 

retirada, será enviada ao infrator (PEQUEÑO, 2010, p. 24). 

Noutro giro, como medida excepcional, que dispensa a instauração de um 

procedimento administrativo prévio, tem-se a coacción directa. Nesta, não é necessário um 

procedimento formal prévio nem uma decisão administrativa formalizada por escrito 

determinando a desocupação. O pressuposto para essa coação direta é a ação instantânea da 

administração no sentido de restabelecer a posse de um bem público usurpado indevidamente 

por um particular. Nessa hipótese, não há processo administrativo ou fixação de prazo para 

que o invasor desocupe o bem público. Porém, o fundamental é que as medidas 
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autoexecutórias no sentido de se restabelecer o bem ao poder público sejam adotadas 

imediatamente67 (PEQUEÑO, 2010, p. 25). 

A distinção entre as situações é análoga à promovida pelo direito civil para autorizar a 

defesa da posse pelo particular turbado ou esbulhado.68 Assim, se o possuidor for esbulhado, 

ele pode agir por sua própria força para ser restabelecido, desde que o faça logo, ou seja, a 

coacción directa é um direito daquele que age imediatamente em defesa de sua posse. Se ao 

particular é conferido esse direito, com maior razão o mesmo procedimento pode ser adotado 

pelo Estado. 

Nesse quadro, o contraditório fica postergado e a legitimidade do esbulho será 

avaliada posteriormente, com eventual reparação de danos por parte do Estado se, ao final, 

verificar que o restabelecimento do bem público foi equivocado. 

Ao permitir a adoção desse procedimento, o direito cumpre sua função de estabilizar 

expectativas e dar segurança aos cidadãos, porquanto o ato simbólico de força estatal passará 

a todos a mensagem de que: a ocupação indevida do bem público ensejará a imediata 

demolição da edificação nele construída. A transmissão dessa mensagem é de suma 

importância no Distrito Federal, diante das décadas de ocupação desordenada e de 

expectativas equivocadas, acerca do direito urbanístico, geradas na população em geral. 

Autorizar aquele que construiu em área pública sem qualquer autorização da 

Administração a permanecer na localidade enquanto responde a um lento processo 

administrativo ou judicial é consagrar o direito individual em detrimento ao direito difuso ao 

adequado meio ambiente urbano, é permitir que o invasor crie raízes no local e tenha, mais 

67 “Debe ser una urgencia ‘muy urgente’, una situación de ‘emergencia’ más que de urgencia stricto sensu, que 
precise una respuesta inmediata e instantánea de la Administración y sin previos trámites administrativos con 
plazos establecidos o previstos en el ordenamiento jurídico. Ha de ser, por consiguiente, una urgencia que 
reclame esa coacción directa, que necesite la acción administrativa inmediata en que consiste la autodefensa 
posesoria y que no pueda satisfacerse con la adopción de otras medidas administrativas. Así, no solo debe 
concurrir una situación de extrema urgencia que haga inútil toda tramitación urgente del procedimiento del 
reintegro posesorio, sino que, además, es obligado que la recuperación inmediata de las posesiones públicas sea 
absolutamente necesaria, esto es, que la coacción administrativa eficaz y apropiada para proteger la posesión del 
bien público del ‘peligro inminente’ que implica esa perturbación posesoria. No se trata solo de que sea urgente, 
y, por tanto, necesaria, la recuperación de la posesión administrativa, sino de que también sea precisa o necesaria 
una determinada recuperación posesoria, la que se realiza mediante la coacción directa y no la que se pueda 
efectuar mediante otros actos administrativos como son las medidas provisionalísimas en defensa de los bienes 
públicos que la reciente LPAP (en su art. 42.2 que es, por cierto, un precepto básico) ha consagrado 
expresamente conforme a lo dispuesto con carácter general en el art. 72 LRJPAC.” (PEQUEÑO, 2010, p. 32). 
68 Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação, restituído no de esbulho, e 
segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado. 
§ 1º O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, contanto que o 
faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da 
posse. (Lei nº 10.406/2002). 
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uma vez, a expectativa cognitiva de que tem o direito de ocupar os espaços urbanos sem 

observar qualquer requisito.  

No ponto, vale observar uma das justificativas políticas para se conferir à 

Administração a autoexecutoriedade: 

Além dessa justificativa de caráter genérico, há razões concretas que explicam a 
necessidade e a conveniência, dentro de uma consideração política, de que os atos da 
Administração sejam por este executados.  

Mellado entende que ninguém está em melhores condições que a mesma 
Administração que edita o ato para saber se deve ou não executá-lo e quando e como 
fazê-lo. Os procedimentos dilatados, prolixos e lentos dos Tribunais ordinários 
retirariam a energia e eficácia que convém à ação administrativa, a que por sua 
natureza deve ser executiva, rápida e expedita, por meio da qual se considera que 
não pode subtrair da Administração a faculdade de remover os obstáculos a ela 
opostos à execução de seus atos.  

Barthelemy se refere também à lentidão dos Tribunais como um inconveniente 
grave para que a Administração se submeta a sua prévia homologação. Com o 
pretexto de multiplicar as garantias, se chegaria a paralisar a ação administrativa, a 
fazer impossível a função de polícia e a criar, desse modo, um estado prejudicial aos 
interesses dos mesmos administrados que se pretendia salvaguardar. (MORO, 1949, 
p. 34, tradução nossa).69 

A ausência de uma intimação prévia, conferindo prazo para que o ocupante se retire do 

bem público ou justifique sua permanência, não viola o direito individual ao contraditório e a 

ampla defesa, porquanto a atuação direta e imediata da Administração limita-se a reprimir um 

dano evidente ao patrimônio público e, em certos casos, busca até mesmo assegurar a 

continuidade dos serviços públicos (no caso de invasão de prédios públicos). Assim, a atuação 

imediata do poder público no sentido de defender a sua propriedade, a exemplo do direito dos 

particulares de defenderem sua posse por meio do desforço incontinenti não viola qualquer 

direito individual do invasor. 

No direito comparado, podem ser identificadas leis que autorizam o poder público a 

dispensar a oitiva prévia do interessado. A lei do processo administrativo federal da 

Alemanha, por exemplo, admite o afastamento da oitiva prévia quando “uma decisão imediata 

69 Texto original: “Pero además de esta justificación de carácter genérico, hay razones concretas que explican la 
necesidad y la conveniencia, dentro de una consideración política, de que los actos de la Administración sean por 
ésta ejecutivos. 
   MELLADO juzga que nadie está en mejores condiciones que la misma Administración que dicta el acto para 
saber si debe o no ejecutarse y el cuándo y cómo. Y así bien que los procedimientos dilatados, prolijos y lentos 
de los Tribunales ordinarios ebervarían la energía y eficacia que convienen a la acción administrativa, la que por 
su naturaleza debe ser ejecutiva, rápida y expedita, por lo cual estima que no puede por menos de residir en la 
Administración la facultad de remover los obstáculos que pudieran oponerse a la ejecución de sus actos.  
   BARTHELEMY se refiere también a la lentitud de los Tribunales como inconveniente grave para que la 
Administración se someta a su previa homologación. Con el pretexto de multiplicar las garantías, se llegaría a 
paralizar la acción administrativa, a hacer imposible la función de policía y a crear de este modo un estado 
perjudicial a los intereses de los mismos administrados que se pretendía salvaguardar.” (MORO, 1949, p. 34). 

65 
 

                                                           



for necessária ao interesse público ou houver periculum in mora” e quando “medidas de auto-

executoriedade administrativa devam ser adotadas”.70 Dispositivo análogo encontra-se na 

legislação italiana.71 

Desse modo, a repreensão imediata de invasões a espaços públicos é medida de força 

estatal que contribui para a estabilização congruente do direito.  

No Distrito Federal, há previsão legal de um procedimento análogo ao da 

recuperación de oficio. Este é aplicado para a hipótese em que a Administração não age de 

forma imediata para defender o bem público – o que será melhor explorado nos tópicos 

seguintes e no capítulo 4 – ou quando o poder público busca coibir uma ocupação irregular 

em imóvel privado impassível de regularização (art. 178, § 1º, da Lei nº 2.105/9872).  

Nesse caso, o procedimento conferido pela legislação distrital é o de comunicar o 

infrator para que ele efetue a demolição em até trinta dias. Nesse prazo de trinta dias, o 

cidadão tem a oportunidade de apresentar impugnação administrativa contra o auto de 

infração lavrado no exercício do poder de polícia, oportunidade em que o interessado poderá 

comprovar que a construção está de acordo com a legislação ou que está em desacordo, mas o 

projeto pode ser alterado para adequá-lo à legislação vigente.  

70 “Todavia, a lei expressamente admite o afastamento dessa obrigação em algumas circunstâncias específicas: 
§28 Oitiva das partes 
(1) Antes da edição de um ato administrativo que afete os direitos de uma parte, a ela deverá ser conferida a 
possibilidade de expor o seu ponto de vista acerca dos fatos pertinentes para a decisão;  
(2) Essa oitiva pode ser afastada quando as circunstâncias do caso não demonstrarem sua necessidade e, 
particularmente, quando:  
1. uma decisão imediata for necessária ao interesse público ou houver periculum in mora; 
2. a oitiva comprometer a observância de um prazo essencial para a decisão;  
3. não houver risco de prejuízo ao particular por não afastar dos dados que ele forneceu em um requerimento ou 
em uma declaração;  
4. a autoridade administrativa pretender editar uma prescrição geral ou atos administrativos individuais similares 
em grande número ou ainda atos administrativos por meio de equipamentos automáticos;  
5. medidas de auto-executoriedade administrativa devam ser adotadas; 
(3) não será concedida a oitiva quando for explicitamente contrária ao interesse público”. (BAPTISTA, 2011) 
71 Lei n. 241, de 7 de agosto de 1990: Art. 21 – segundo. 
Eficácia do ato limitativo da esfera jurídica privada 
1. O ato limitativo da esfera jurídica privada adquire eficácia em relação a cada destinatário com a comunicação 
a ele efetuada ainda que na forma estabelecida pela notificação aos ausentes nos casos previstos no Código de 
Processo Civil. No entanto, se dado o número de destinatários a comunicação não for possível ou resulte 
particularmente gravosa, a Administração procederá mediante publicidade idônea dos modos estabelecidos por 
esta mesma Administração. O ato limitativo da esfera jurídica privada que não tiver caráter sancionatório pode 
conter uma cláusula motivada de eficácia imediata. Os atos limitativos da esfera jurídica privada que tenham 
caráter cautelar e urgente são imediatamente eficazes. 
72 Art. 178 da mesma Lei: A demolição total ou parcial da obra será imposta ao infrator quando se tratar de 
construção em desacordo com a legislação e não for passível de alteração do projeto arquitetônico para 
adequação à legislação vigente. 
§ 1º O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, exceto quando a construção 
ocorrer em área pública, na qual cabe ação imediata. (Lei n. 2.105/98). 
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Ao observar tal procedimento, o ente público equilibra a balança entre o direito 

urbanístico, de caráter difuso, com o direito individual à propriedade e ao contraditório. 

A intimação demolitória é adequada para informar ao cidadão que a Administração já 

promoveu o levantamento das características da construção e já identificou que ela não se 

adéqua à legislação, seja porque as leis de zoneamento urbano não permitem construção com 

aquelas características naquele local, seja porque não há alvará de construção para a 

localidade arquivado no órgão competente, seja porque a edificação encontra-se em área de 

risco ou de proteção ambiental. 

O cidadão, por outro lado, se tem fundamentos jurídicos e documentos para 

demonstrar que sua edificação é adequada à legislação vigente ou se seu projeto pode ser 

adequado a ela, tem a oportunidade de levar essas informações perante a Administração para 

que esta anule sua intimação demolitória. A partir desse momento, efetiva-se o contraditório e 

o procedimento será análogo ao da recuperación de oficio (PEQUEÑO, 2010, p. 24), até 

culminar na demolição da construção, restabelecendo-se o direito de todos de viver em um 

meio ambiente urbano adequado. 

Há também no Código de Edificações do Distrito Federal a possibilidade de demolição 

imediata, análoga à coacción direta, nos casos de ocupação indevida de imóvel público. A lei, 

contudo, não exige atuação instantânea do poder público, o que acaba por gerar conflitos com 

situações consolidadas, nas quais os indivíduos já gozam de uma confiança quanto ao 

comportamento do Estado, conforme identificado por Alejandro Nieto (1994, p. 31). Esse 

ponto será explorado com maior profundidade nos capítulos seguintes.  
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3 A DIMENSÃO INDIVIDUAL DO DIREITO À MORADIA 

Este capítulo apresenta a dimensão individual do direito à moradia, identificando as 

normas de direito internacional que delineiam esse direito. A dignidade da pessoa humana, em 

sua perspectiva solidária, é também analisada neste capítulo, porquanto é a partir dela que se 

constata quais são os elementos necessários para se conferir uma moradia digna ao cidadão. 

Nesse ponto, a análise do déficit histórico de moradias regulares no Brasil e os pressupostos 

da regularização fundiária são abordados como forma de se avaliar a efetiva concretização do 

direito à moradia no país. 

3.1 A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E O DIREITO À MORADIA 

Construído um dos pilares do presente trabalho, que trata da função do direito, da 

identificação do papel da força do Estado e da identificação dos limites e manifestações do 

exercício do poder de polícia como instrumento dessa força (tese), passa-se a explorar a 

dimensão individual do direito à moradia como elemento de resistência ao poder do Estado 

(antítese), de modo a identificar os pontos de conflito entre os institutos. 

O direito à moradia é elemento fundamental para concretização do princípio da 

dignidade da pessoa humana, afinal, não se pode conceber uma existência humana digna sem 

um local permanente para o descanso e a convivência familiar. Não há condições materiais 

mínimas de sobrevivência para aquele que foi negado o direito de ter uma habitação, com 

caráter permanente, com condições físicas para a sobrevivência, segura contra os intemperes 

do tempo e suficiente para o abrigo de uma família. Diante dessa constatação, o estudo da 

moradia deve partir da análise conceitual da dignidade da pessoa humana. 

O estudo da dignidade da pessoa humana como direito a prestações materiais para a 

concretização de direitos fundamentais tem suas raízes no direito alemão. A doutrina alemã 

do Pós-Guerra passou a compreender que o princípio da dignidade da pessoa humana não se 

limita a exigir apenas a garantia do direito à liberdade, mas também um mínimo de segurança 
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social.73 Como observa Ingo Sarlet, “[...] sem os recursos materiais para uma existência digna, 

a própria dignidade da pessoa humana ficaria sacrificada” (SARLET, 2013, p. 31). Ademais, 

constata o mesmo autor que “[...] a garantia das condições mínimas para uma existência digna 

integra o conteúdo essencial do princípio do Estado Social de Direito, constituindo uma de 

suas principais tarefas e obrigações” (SARLET, 2013, p. 31). 

Não basta, portanto, que o sistema jurídico consagre direitos de caráter individual ao 

cidadão, como o direito à propriedade, à liberdade, à iniciativa econômica ou à locomoção, 

como se fazia no Estado Liberal. Para que a existência humana seja digna, o Estado deve 

assegurar condições materiais, ou seja, prestações positivas para a implementação dessa 

dignidade, conforme características implementadas a partir do surgimento do Estado Social.74 

Como ressaltado por Bobbio, “enquanto os direitos de liberdade nascem contra o superpoder 

do Estado [...], os direitos sociais exigem, para sua realização prática, [...] precisamente o 

contrário, isto é, a ampliação dos poderes do Estado” (BOBBIO, 2004, p. 35). 

Essa constatação fica evidente a partir dos paradigmas do Estado Liberal e do Estado 

Social identificados por Jürgen Habermas (1997, p. 123-190), assim identificados em artigo 

de nossa autoria: 

Ao se inserir nessas questões, Jürgen Habermas faz um paralelo acerca da 
legitimação do direito em dois paradigmas distintos, o do Estado Liberal e do Estado 
Social. No primeiro, a máxima de não intervenção do Estado (até 1900) levou à 
construção de um modelo jurídico liberal, em que o direito privado era autônomo, 
fechado, a salvo inclusive da ordem constitucional. Após a Constituição de Weimer, 
a Constituição passou a permear as relações privadas, de modo que ao legislador era 

73 Na doutrina do Pós-Guerra, o primeiro publicista de renome a sustentar a possibilidade do reconhecimento de 
um direito subjetivo à garantia positiva dos recursos mínimos para uma existência digna foi o publicista Otto 
Bachof, que, já no início da década de 1950, considerou que o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, 
inc. I, da Lei Fundamental da Alemanha, na sequência referida como LF) não reclama apenas a garantia da 
liberdade, mas também um mínimo de segurança social, já que, sem os recursos materiais para uma existência 
digna, a própria dignidade da pessoa humana ficaria sacrificada. Por esta razão, o direito à vida e integridade 
corporal (art. 2º, inc. II, da LF) não pode ser concebido meramente como proibição de destruição da existência, 
isto é, como direito de defesa, impondo, ao revés, também uma postura ativa no sentido de garantir a vida. Cerca 
de um ano depois da paradigmática formulação de Bachof, o Tribunal Federal Administrativo da Alemanha 
(Bundesverwaltungsgericht), já no primeiro ano de sua existência, reconheceu um direito subjetivo do indivíduo 
carente a auxílio material por parte do Estado, argumentando, igualmente com base no postulado da dignidade da 
pessoa humana, direito geral de liberdade e direito à vida, que o indivíduo, na qualidade de pessoa autônoma e 
responsável, deve ser reconhecido como titular de direitos e obrigações, o que implica principalmente a 
manutenção de suas condições de existência.6 Ressalte-se que apenas alguns anos depois o legislador acabou 
regulamentando – em nível infraconstitucional – um direito a prestações no âmbito da assistência social (art. 4º, 
inc. I, da Lei Federal sobre Assistência Social [Bundessozialhilfegesetz]). 
74 “O respeito e a proteção à dignidade da pessoa humana, como acentua Häberle, implicam a vinculação do 
Estado, no sentido de que a todos seja assegurado um mínimo existencial material. Tais condições materiais 
elementares constituem-se em premissas do próprio exercício dos demais direitos (fundamentais ou não), 
resultando, em razão da sua essencialidade para a existência humana, em uma espécie de direito a ter e exercer 
os demais direitos. Sem o acesso a tais condições existenciais mínimas, o que inclui necessariamente um padrão 
mínimo de qualidade (e segurança) ambiental, não há que se falar em liberdade real ou fática, quanto menos em 
um padrão de vida digno.” (SARLET, 2012, p. 113-114). 
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imposto o dever de inserir o conteúdo dos direitos fundamentais às relações 
privadas. Nesse quadro, surgiram novos direitos, ainda de caráter liberal, mas 
infiltrados pela justiça social (v. g. direito da concorrência, direito econômico, 
direito do trabalho etc.). 

Na visão de Habermas, essa mudança do Estado Liberal para o Estado Social 
representa uma mudança nos paradigmas do direito, uma vez que a autonomia 
privada do cidadão passa a ser entendida de modo diferente. Enquanto no Estado 
Liberal a autonomia significava a não interferência absoluta do Estado nas relações 
privadas, no Estado Social, a liberdade e a autonomia do cidadão só existem se 
houver condições efetivas de seu exercício e é o Estado quem deve prover essas 
condições. (MESQUITA, 2014, p. 37). 

A partir da noção de que o Estado deve prover condições mínimas para a consagração 

da dignidade da pessoa humana, verifica-se que essa consagração depende da capacidade 

financeira do Estado e, portanto, da amplitude dos direitos sociais oferecidos frente a real 

disponibilidade orçamentária. Se, de um lado, há uma necessidade imperiosa do atendimento 

aos direitos sociais consagrados na Constituição e nas leis de regência, de outro, há a 

limitação orçamentária que impossibilita o acesso pleno aos recursos pelos que deles 

necessitam (MESQUITA, 2014, p. 37). 

Por isso, revela-se imperiosa a necessidade de se garantir um conteúdo mínimo de 

direitos sociais ao indivíduo, de modo a resguardar o fornecimento desse patamar mínimo 

frente a alocações orçamentárias decorrentes de insuficiência material de recursos financeiros. 

Esse mínimo, por certo, não pode se limitar ao mínimo vital ou existencial, ou seja, não pode 

se limitar a apenas garantir a sobrevivência do indivíduo (que é garantido com a simples 

proteção ao direito à vida e promoção da saúde), ele deve consagrar e promover direitos que 

tornem essa existência digna, direitos que promovam a concessão de vestuário, abrigo, 

alimento etc. Nesse sentido, Ingo Sarlet: 

Da mesma forma – e pelas mesmas razões – como ocorre com o conteúdo da 
dignidade humana, que não se limita ao direito à vida em sentido estrito, o conceito 
de mínimo existencial não pode ser limitado ao direito à mera sobrevivência na sua 
dimensão estritamente natural ou biológica, mas deve ser concebido de forma mais 
ampla, já que objetiva justamente a realização da vida em níveis dignos, 
considerando, nesse aspecto, a incorporação da qualidade ambiental como novo 
conteúdo do seu âmbito de proteção. A partir de tal premissa, o conteúdo do mínimo 
existencial não pode ser confundido com o que se poderia denominar de um 
‘mínimo vital’ ou ‘mínimo de sobrevivência’, na medida em que este último diz 
respeito à garantia da vida humana, sem necessariamente abranger as condições para 
uma sobrevivência física em condições dignas, portanto, de uma vida com certa 
qualidade. 

[...] 

Portanto, assim como são imprescindíveis determinadas condições materiais para 
assegurar adequados níveis de bem-estar social (saúde, educação, alimentação, 
moradia etc.), sem as quais o pleno desenvolvimento da personalidade estatal são 
inviabilizadas, também na seara ecológica há um conjunto mínimo de condições 
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materiais em termos de qualidade (e segurança) ambiental, sem o qual o 
desenvolvimento da vida humana (e mesmo a integridade física do indivíduo em 
alguns casos) também se encontra fulminado, em descompasso com o comando 
constitucional que impõe ao Estado o dever de tutelar a vida (art. 5º, caput, da 
CF88) e a dignidade humana (art. 1º, III, CF88) contra quaisquer ameaças 
existenciais. (SARLET, 2012, p. 116-117). 

Diante da gama de direitos sociais passíveis de promoção, da limitação de recursos 

financeiros do Estado e da dificuldade de se definir quais direitos devem ser inseridos no 

mínimo existencial, o legislador assume a função fundamental de determinar quais e em que 

medida os direitos sociais devem ser implementados, cabendo aos tribunais a função de 

assegurar a dignidade da pessoa humana em casos de omissão do legislador ou de 

descumprimento da lei pela Administração.75 

No caso do direito à moradia no Brasil, não há uma definição legal acerca do mínimo 

existencial que deve ser garantido pelo Estado. Conforme se observará abaixo, a proteção ao 

direito à moradia decorre de tratados internacionais adotados pelo Brasil, da previsão genérica 

do caput do art. 6º da Constituição, da Lei nº 11.977/09 e da legislação local. Contudo, o 

presente tópico demonstra que esse direito não pode passar ao largo da análise da 

Administração Pública, quando do exercício da força estatal utilizada a partir das normas de 

direito urbanístico, uma vez que compõe o rol de direitos decorrentes da dignidade da pessoa 

humana. 

3.2 PARÂMETROS CONCEITUAL E LEGISLATIVO DO DIREITO À MORADIA 

Muitos conceitos relativos ao de moradia ajudam a apurar a exata compreensão da 

palavra. Domicílio, residência, habitação e moradia são conceitos que, ao longo da história do 

direito, evoluíram e hoje informam maneiras do homem se fixar em determinado lugar ou, tão 

somente, de ocupar determinado espaço. 

Na obra Direito à Moradia e de Habitação, Sérgio Iglesias Nunes de Souza parte do 

conceito de domicílio do direito romano para obter o conceito atual de moradia. Para o autor, 

o domicílio, nesse direito, surge da necessidade do homem de fixar o lugar. O domicílio era, 

então, “[...] a sede jurídica da pessoa, onde ela se presume presente para efeitos de direito e 

onde exerce ou pratica, habitualmente, seus atos pessoais e negócios jurídicos” (SOUZA, 

75 “Em que pese certa convergência no que diz respeito a uma fundamentação jurídico-constitucional a partir do 
direito à vida e do princípio da dignidade da pessoa humana, e tomando como exemplo o problema do conteúdo 
das prestações vinculadas ao mínimo existencial, verifica-se que a doutrina e a jurisprudência alemã partem – de 
um modo mais cauteloso – da premissa de que existem diversas maneiras de realizar esta obrigação, incumbindo 
ao legislador a função de dispor sobre a forma da prestação, seu montante, as condições para sua fruição, etc., 
podendo os tribunais decidir sobre este padrão existencial mínimo, nos casos de omissão ou desvio de finalidade 
por parte dos órgãos legiferantes”. (SARLET, 2013, p. 35). 
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2004, p. 29). A residência, por outro lado, ainda no direito romano, “[...] é o lugar em que 

habita, com intenção de permanecer, mesmo que dele se ausente temporariamente” (SOUSA, 

2004, p. 29). 

Diante da necessidade do homem de se mover e de estar em lugares distintos em 

determinados períodos, não seria mais possível definir o domicílio pela habitualidade. Assim, 

o conceito de domicílio trazido por Savigny revela o elemento subjetivo, ou seja, o animus 

para a caracterização do domicílio, da seguinte forma: “Considera-se como o domicílio do 

indivíduo o lugar que ele escolheu livremente para residência constante e centro de seus 

negócios e das suas relações de direito” (SAVIGNY, 1989, p. 58). 

No direito brasileiro, o Código Civil conceitua domicílio como “o lugar onde ela 

estabelece sua residência com ânimo definitivo”76 e também como o lugar onde a pessoa 

exerce a atividade profissional, se ela exercitar a profissão em lugares diversos.77 Desse 

modo, o critério adotado no direito brasileiro como identificador do domicílio é o do ânimo 

definitivo e o do local onde o sujeito exerce suas atividades e interesses. A partir desses 

critérios, a lei qualifica esse local como domicílio. 

O conceito de residência, por outro lado, é a situação de fato, é o local onde a pessoa 

se fixa ou habita e pode ser temporária ou passageira. Apesar da aproximação conceitual, 

domicílio e residência se diferem na medida em que o primeiro se apresenta como um 

instituto jurídico, com efeitos e consequência legais e o segundo é uma relação de fato 

(MONTEIRO, 1966, p. 145).78 

Por outro lado, o termo “habitação” designa uma situação puramente fática na qual 

uma pessoa permanece em um local acidentalmente, em caráter temporário (SOUZA, 2004, p. 

43). 

Por fim, a moradia não seria apenas uma situação de fato (como a residência) ou uma 

qualificação jurídica que as normas dão a um fato (como o domicílio), mas sim um direito, 

um bem irrenunciável, indisponível e ínsito de qualquer pessoa natural, que consiste em 

promover a fixação da pessoa em um lugar físico no qual a pessoa fixa seus interesses no dia-

76 Art. 70 do Código Civil. (Lei nº 10.406/2002). 
77 Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à profissão, o lugar onde esta 
é exercida. (Lei nº 10.406/2002). 
78 “Podemos, pois, da seguinte forma estabelecer a diferenciação entre domicílio e residência: o primeiro é 
conceito jurídico, criado pela própria lei e através do qual, para efeitos jurídicos, se presume estar presente a 
pessoa em determinado lugar. Residência, por sua vez, é relação de fato, é o lugar em que a pessoa habita ou tem 
o centro de suas ocupações. A essência do primeiro é puramente jurídica e corresponde à necessidade de fixar a 
pessoa em dado local; a da segunda é meramente de fato. Se pudéssemos empregar fórmula para melhor traduzir 
essa ideia, diríamos que domicílio = residência (quid fact) + qualificação legal (quid juris).” (MONTEIRO, 
1966, p. 145). 
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a-dia, assumindo um caráter de definitividade. Nesse sentido, o conceito trazido por Sérgio 

Iglesias de Souza: 

A moradia consiste em bem irrenunciável da pessoa natural, indissociável de sua 
vontade e indisponível, que permite a fixação em lugar determinado, não só físico, 
como também a fixação dos seus interesses naturais da vida cotidiana, exercendo-se 
de forma definitiva pelo indivíduo, e, secundariamente, recai o seu exercício em 
qualquer pouso ou local, mas sendo objeto de direito e protegido juridicamente. O 
bem ‘moradia’ é inerente à pessoa e independe de objeto físico para a sua existência 
e proteção jurídica. (SOUZA, 2004, p. 45). 

A partir desse conceito, constata-se que o alcance do termo “moradia”, compreendido 

como um direito, somente terá seu contorno jurídico bem definido a partir da análise dos 

instrumentos legais e jurídicos que demonstrem o alcance de sua proteção, o que é feito, 

principalmente, a partir da análise do conteúdo dos tratados internacionais sobre o tema, uma 

vez que a Constituição brasileira limitou-se a mencionar, a partir da Emenda Constitucional nº 

26/2000, que a moradia é um direito social e a Lei nº 11.977/09 descreve o programa social de 

construção e aquisição de moradias conhecido por “Minha Casa Minha Vida”, definindo os 

procedimentos de regularização de ocupações urbanas de interesse social e de interesse 

específico sem, contudo, explorar o alcance do direito à moradia. 

O primeiro diploma internacional que tratou do tema foi a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, proclamada em 10.12.1948 (e ratificada pelo Brasil na mesma data), que 

assim estabelece: 

Artigo 25 

I) Todo o homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua 
família saúde e bem star, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 
médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de 
desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda de meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. (ONU, 1948). 

Esse tratado denomina o direito à moradia como direito à habitação, reconhecendo que 

esse é um dos elementos capazes de promover a dignidade da pessoa humana, ou seja, aborda 

o direito sob uma perspectiva individual. 

O termo “moradia” foi trazido no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

adotado em 16.12.1966 na Assembleia Geral das Nações Unidas (e ratificado pelo Brasil em 

24.01.1992, por meio do Decreto nº 591/1992), nos seguintes termos: 

ARTIGO 11 

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um 
nível de vida adequando para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, 
vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria continua de suas 
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condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a 
consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da 
cooperação internacional fundada no livre consentimento. (ONU, 1966). 

Na primeira parte do dispositivo, o tratado aborda o direito à moradia em seu caráter 

individual ao identifica-lo como um direito de toda pessoa. Na segunda parte, o caráter social 

do direito evidencia-se na medida em que determina que o mesmo será assegurado pelo 

Estado, ou seja, o Estado provedor de prestações positivas. 

O aspecto mais relevante desse dispositivo, contudo, é o que informa que a dignidade 

da pessoa humana será atendida se a sua moradia for “adequada”, devendo-se buscar uma 

“melhora contínua” das condições de vida do indivíduo. Ou seja, a promoção de moradias 

populares, pelo Estado, por exemplo, não será suficiente para satisfazer o direito à moradia se 

as casas concedidas aos cidadãos não tiverem condições mínimas de habitação. Ademais, o 

conceito de moradia adequada será relevante neste trabalho quando da abordagem dos 

critérios e condições para a regularização fundiária.  

O art. 11 do Pacto ganhou ainda maior relevo para a compreensão de moradia 

adequada a partir da edição da Observação Geral nº 4 (ou Comentário Geral nº 4) do Comitê 

dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais, relativa ao direito a uma Habitação Condigna. 

A partir desse ato, a Organização das Nações Unidas deixou claro quais seriam os elementos 

necessários para se prover o direito à moradia de forma integral. 

O primeiro elemento é a segurança legal da ocupação, ou seja, a proteção jurídica da 

posse. Segundo o Comitê, o cidadão deve ter a segurança de que está protegido legalmente 

contra expulsões forçadas, agressão e outras ameaças.79 

A segurança da posse é identificada pela doutrina brasileira como um ponto central do 

direito à moradia, pois sem ela “o direito à moradia vai estar em permanente ameaça, e o risco 

de despejo ou deslocamento forçado será sempre iminente” (OSÓRIO, 2006, p. 35). Por isso, 

é um dever do Estado prever instrumentos jurídicos que “reconheçam o direito das pessoas a 

permanecer no local onde residem com segurança e proteção contra despejos e desastres 

naturais” (OSÓRIO, 2006, p. 36).80 

79 “Todas as pessoas têm direito a um certo grau de segurança que garanta a protecção legal contra as expulsões 
forçadas, a agressão e outras ameaças. Os Governos devem, consequentemente, adoptar medidas imediatas a fim 
de conferir segurança legal da ocupação às famílias que ainda não beneficiam desta protecção. Tais medidas 
devem ser adoptadas após consulta genuína, efectuada junto das pessoas e grupos afectados”. (ONU, 2002, p. 
26-27). 
80 A autora desse mesmo artigo defende que o direito de permanecer no local onde reside deve ser garantido pelo 
Estado inclusive nos casos de ocupação de área pública. Esse, contudo, não é o entendimento manifestado neste 
trabalho, uma vez que não se pode falar em proteção da “posse” numa ocupação de área pública, pois esta não 
enseja proteção possessória, conforme será explorado adiante. 
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O segundo elemento para uma moradia adequada é a disponibilidade de serviços, 

materiais e infraestrutura, pois todos devem ter acesso à água, energia, instalações sanitárias, 

serviço de coleta de lixo, esgoto e serviços de emergência.81 

O terceiro elemento é a acessibilidade econômica à casa. De nada adiantaria a 

promoção de um programa estatal de moradia se a camada mais necessitada da sociedade não 

pudesse adquirir as habitações fornecidas no programa. Assim, devem ser concedidos 

“subsídios àqueles que não dispõem de meios económicos suficientes para ter uma habitação 

adequada, e os arrendatários devem ser protegidos contra rendas excessivas ou aumentos de 

rendas abusivos” (ONU, 2002, p. 27). 

O quarto elemento que caracteriza a moradia adequada é a habitabilidade, ou seja, o 

local deve proteger o indivíduo e sua família do frio, da humidade, do calor, da chuva, do 

vento, de outras intemperes naturais, bem como de animais e vetores de doenças e, ainda, 

deve ser garantida a segurança física dos ocupantes. 

A facilidade de acesso é outro requisito para que a moradia seja digna. Quanto mais 

precária é a situação do indivíduo, maiores privilégios de acesso ao bem deve o Estado 

promover82. Nesse sentido, devem ser promovidos programas de incentivo financeiro e 

facilidades para que segmentos mais frágeis da sociedade (idosos, deficientes físicos, órfãos, 

etc.) possam concretizar a aquisição de uma moradia. 

Outro elemento essencial para uma moradia adequada é a sua localização. Segundo a 

Observação Geral nº 4, uma habitação deve estar localizada “onde existam possibilidades de 

emprego, serviços de saúde, escolas, centros de cuidados infantis e outras estruturas sociais” 

(ONU, 2002, p. 28). Ademais, não será adequada, por óbvio, uma moradia que se situe 

próxima a um foco de poluição que ameace a saúde dos ocupantes. 

Por fim, um último elemento trazido pelo Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais a caracterizar a moradia digna é o respeito ao meio ambiente cultural, ou seja, deve-

se permitir o uso de materiais e a arquitetura que traduza a identidade cultural da habitação.83 

81 “Todos os titulares do direito a uma habitação condigna devem ter acesso permanente aos recursos naturais e 
comuns, água potável, energia para cozinhar, aquecimento e iluminação, instalações sanitárias e de limpeza, 
meios de conservação de alimentos, sistemas de recolha e tratamento de lixo, esgotos e serviços de emergência.” 
(ONU, 2002, p. 28). 
82 “Assim, os grupos desfavorecidos, nomeadamente pessoas idosas, crianças, portadores de deficiências, 
doentes terminais, seropositivos, doentes crónicos, doentes mentais, vítimas de catástrofes naturais, pessoas que 
vivem em zonas sujeitas a catástrofes naturais e outros grupos devem beneficiar de uma certa prioridade no que 
se refere à habitação. Na elaboração e aplicação de legislação relativa à habitação, há que ter em conta as 
necessidades especiais destes grupos.” (ONU, 2002, p. 28). 
83“A arquitectura, os materiais de construção utilizados e as políticas subjacentes devem permitir a expressão da 
identidade e diversidade culturais. Nas actividades de construção ou de modernização da habitação, é necessário 
garantir que as dimensões culturais da habitação não são sacrificadas.” (ONU, 2002, p. 28). 
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Desse modo, constata-se que o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos e os 

comentários a ele promovidos pelo referido Comitê conferem importantes balizas para a 

efetiva concretização do direito à moradia. 

A dimensão social do direito à moradia também é abordada na Declaração sobre o 

Direito ao Desenvolvimento, de 04.12.1986, e na Declaração Americana dos Direitos e 

Deveres do Homem, de abril de 1948, nos seguintes termos, respectivamente: 

Artigo 8 

1. Os Estados devem tomar, a nível nacional, todas as medidas necessárias para a 
realização do direito ao desenvolvimento e devem assegurar, inter alia, igualdade de 
oportunidade para todos em seu acesso aos recursos básicos, educação, serviços de 
saúde, alimentação, habitação, emprego e distribuição eqüitativa da renda. Medidas 
efetivas devem ser tomadas para assegurar que as mulheres tenham um papel ativo 
no processo de desenvolvimento. Reformas econômicas e sociais apropriadas devem 
ser efetuadas com vistas à erradicação de todas as injustiças sociais. (ONU, 1986). 

Artigo 11 

Toda pessoa tem direito a que sua saúde seja resguardada por medidas sanitárias e 
sociais relativas à alimentação, roupas, habitação e cuidados médicos 
correspondentes ao nível permitido pelos recursos públicos e os da coletividade. 
(COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, 1948). 

Os diplomas internacionais mais completos acerca do direito à moradia são os 

elaborados pelo hoje denominado Programa das Nações Unidas para os Assentamentos 

Humanos, originariamente chamado de Fundação Habitat. Em 1976, esse programa promoveu 

a Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos (Habitat I). Essa 

Conferência gerou a Declaração Sobre Assentamentos Humanos de Vancouver.84 Dentre os 

seus dispositivos, destacam-se: 

II. PRINCÍPIOS GERAIS 

1. A melhoria da qualidade de vida dos seres humanos é o primeiro e mais 
importante objetivo de qualquer política de assentamento humano. Estas políticas 
devem facilitar a melhoria rápida e contínua da qualidade de vida de todas as 
pessoas, começando com a satisfação das necessidades básicas de alimentação, 
abrigo, água limpa, emprego, saúde, educação, formação, segurança social, sem 
qualquer discriminação quanto à raça, cor, sexo, língua, religião, ideologia, origem 

84 CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE ASSENTAMENTOS HUMANOS, VACOUVER, 1976. 
Declaração Sobre Assentamentos Humanos de Vancouver. Disponível em: 
http://www.defensoria.sp.gov.br/dpesp/Repositorio/28/Documentos/Legisla%C3%A7%C3%A3o/Legisla%C3%
A7%C3%A3o%20Internacional/Declara%C3%A7%C3%A3o%20sobre%20assentamentos%20humanos%20de
%20Vancouver.pdf Acesso em: 15.12.2014.  
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nacional ou social, ou outra causa, em um quadro de liberdade, dignidade e justiça 
social. (ONU, 1976, tradução nossa).85 

III. ORIENTAÇÕES PARA AS AÇÕES 

8. Abrigo e serviços adequados são direitos humanos básicos, que obrigam os 
governos a garantir a sua realização para todas as pessoas, a começar pela 
assistência direta para os menos favorecidos através de programas de ajuda mútua de 
ação comunitária. Os governos devem se esforçar para remover todos os obstáculos 
que impeçam a realização desses objetivos. De especial importância é a eliminação 
da segregação social e racial, inter alia, através da criação de comunidades mais 
equilibradas, que misturam diferentes grupos sociais, ocupações, moradias e 
instalações. (ONU, 1976, tradução nossa)86 

Constata-se que o direito à moradia busca a melhoria da qualidade de vida dos seres 

humanos, atendendo, inicialmente, as necessidades básicas, tais como, alimentação, água, 

emprego, saúde, educação e segurança social, livre de discriminação, atendendo os valores da 

liberdade, dignidade e justiça social. Além disso, as políticas de promoção da moradia devem 

fornecer abrigo e serviços adequados, além de assistência direta aos menos favorecidos. 

Assim, observa-se que a promoção do direito à moradia envolve muito mais fatores do que a 

mera construção de uma casa e a facilitação ao seu acesso. 

Na Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos – Habitat II, 

promovida em Istambul (1996), reconheceu-se a deterioração contínua das condições de 

habitação dos assentamentos humanos e estabeleceu-se a necessidade de se manter “padrões 

sustentáveis de produção, consumo, transporte e desenvolvimento de assentamentos; 

prevenção de poluição” etc. (item 10 da Declaração de Istambul sobre Assentamentos 

Humanos). Ademais, constatou-se a necessidade de se reverter o quadro de aumento da 

população sem-teto, aumento da pobreza, da degradação ambiental, do desemprego, da 

exclusão social, da falta de estrutura, de serviços básicos e de planejamento adequado nas 

cidades (item 4). Identificou-se, ainda, a necessidade de promover a acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência e a igualdade de gênero nas políticas, programas e projetos 

habitacionais (item 7). 

85 Texto original: “1. The improvement of the quality of life of human beings is the first and most important 
objective of every human settlement policy. These policies must facilitate the rapid and continuous improvement 
in the quality of life of all people, beginning with the satisfaction of the basic needs of food, shelter, clean water, 
employment, health, education, training, social security without any discrimination as to race, colour, sex, 
language, religion, ideology, national or social origin or other cause, in a frame of freedom, dignity and social 
justice.” 
86 Texto original: “8. Adequate shelter and services are a basic human right which places an obligation on 
Governments to ensure their attainment by all people, beginning with direct assistance to the least advantaged 
through guided programmes of self-help and community action. Governments should endeavour to remove all 
impediments hindering attainments of these goals. or special importance is the elimination of social and racial 
segregation, inter alia, through the creation of better balanced communities, which blend different social groups, 
occupation, housing and amenities.” 
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No que se relaciona diretamente ao tratamento das moradias, a Declaração 

estabeleceu: 

8. Nós reafirmamos nosso compromisso com a total e progressiva realização do 
direito a moradias adequadas, conforme estabelecido em instrumentos 
internacionais. Com essa finalidade, deveremos procurar a participação dos nossos 
parceiros públicos, privados e não governamentais, em todos os níveis, para a 
garantia legal de posse, proteção contra discriminação e igual acesso a moradias 
adequadas, a custos acessíveis, para todas as pessoas e suas famílias. 

9. Nós trabalharemos para expandir a oferta de moradias a custos acessíveis 
permitindo que os mercados funcionem com eficiência e de maneira social e 
ambientalmente responsável, estimulando o acesso a terra e ao crédito e assistindo 
aqueles que não têm condições de serem atendidos pelo mercado imobiliário.87 

Nesse sentido, a Declaração de Istambul sobre Assentamentos Humanos reiterou a 

necessidade de concretização do direito à moradia adequada e procurou instrumentalizar a 

promoção desse direito por meio de participação pública (Estado), privada (empresas) e não 

governamentais (entidades do terceiro setor). Tudo isso para que os custos da moradia sejam 

acessíveis. Ademais, deve haver estímulo ao acesso a terra, ao crédito e, diante da 

incapacidade financeira da camada social mais baixa, a promoção da moradia deve ser feita 

pelo Estado de forma assistida. 

Assim, diante do delineamento do direito à moradia formulado pelos tratados 

internacionais, pode-se definir o alcance desse direito como um direito individual ínsito a 

qualquer pessoa humana, fundamental para que a implementação de uma existência digna, 

que permite a sua fixação permanente em um lugar adequado, com condições físicas, de 

saúde, de inserção no meio social, com acesso a serviços e equipamentos públicos, com 

planejamento urbano e livre de degradação do meio ambiente e de preconceitos. Noutro giro, 

o caráter social do direito à moradia demanda do Estado a promoção de programas 

habitacionais suficientes para atender a demanda de moradias adequadas (com todas as 

características acima relacionadas), seja por meio da redução dos custos de construção, da 

facilitação ao crédito, da doação direta aos mais carentes, da promoção de parcerias com o 

setor privado ou o terceiro setor. 

87 CONFERÊNCIA DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE ASSENTAMENTOS HUMANOS, ISTAMBUL, 1996. 
Declaração de Istambul sobre Assentamentos Humanos. Disponível em: http://pfdc.pgr.mpf.mp.br/atuacao-e-
conteudos-de-apoio/legislacao/moradia-adequada/declaracoes/declaracao-de-istambul-sobre-assentamentos-
humanos Acesso em: 15.12.2014.  
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Nessa perspectiva, evidencia-se que o direito à moradia é a um só tempo um direito 

individual, com as características da inalienabilidade88, da imprescritibilidade89, da 

irrenunciabilidade90, da ilicitude de sua violação91, da universalidade92 e da 

interdependência93, bem como um direito social, com a característica de que o Estado deve 

provê-lo por meio de políticas públicas efetivas. 

Nesse aspecto, adequada a conclusão lançada por Sérgio Iglesias Nunes de Souza: 

É o direito à moradia (art. 6º da CF) um direito de aplicabilidade imediata, já que 
inserido como direito e garantia fundamentais; e, a teor do próprio § 1º do art. 5º da 
CF, as normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm, deveras, 
aplicação imediata. Determina a vigente Constituição Federal que se dê 
aplicabilidade imediata ao exercício desses direitos previstos, cujo rol não é 
exemplificativo, a teor do § 2º do art. 5º da CF/1988. A partir dessa premissa, tem-se 
que o exercício do direito à moradia independe de normas criadoras de instituições 
ou de sistemas que facilitem a aquisição da casa própria, da locação, do consórcio, 
entre outros instrumentos, para a facilitação, proteção e exercício desse direito, pois 
a mera omissão do Estado quanto ao proclamado direito gera sua responsabilidade. 

Conclui-se, dessa maneira, que o direito à moradia é um direito absoluto, pois 
pertencente ao indivíduo, logo, de primeira geração. Entretanto, também é direito de 
segunda geração, por se tratar de um direito social, sobretudo, por estar previsto no 
art. 6º da CF/1988. (SOUZA, 2004, p. 138-139). 

Desse modo, constata-se que o alcance do direito à moradia não é apenas de um direito 

social, como assentado no art. 6º, caput, da Constituição. Os tratados internacionais 

relacionados ao tema revelam que o Estado deve sim prover condições de adequadas de vida 

por meio do direito à moradia, porquanto esse é um direito natural, ínsito à condição humana, 

desde o momento em que o homem deixou de ser nômade e teve a necessidade de se fixar em 

88 “Com efeito, ninguém perderá ou transferirá a terceiros o direito de morar, ao contrário do que poderá ocorrer 
com o direito de habitação. Há a possibilidade de uma variação do exercício do direito de moradia quanto a 
determinado bem ou local, mas jamais tal direito poderia ser considerado alienável. Este (direito) não recai sobre 
o objeto, mas no bem (moradia), pertencente à personalidade do indivíduo, e é nesse contexto que o direito à 
moradia torna-se inerente a cada ser humano, e daí é que surge a sua inalienabilidade”. (SOUZA, 2004, p. 117-
118). 
89 “Em relação a estes não se verificam requisitos que importem em sua prescrição, ou seja, nunca deixam de ser 
exigíveis, já que a prescrição é um instituto jurídico que somente atinge o exercício dos direitos de caráter 
patrimonial, mas não a exigibilidade dos direitos personalíssimos extrapatrimoniais, ainda que individualistas.” 
(SOUZA, 2004, p. 118). 
90 “Poderia alguém dispor de tal direito, tal como ocorre com o direito à vida?” (SOUZA, 2004, p. 119). 
91 “Há violação do direito à moradia sempre que for implantado um sistema infraconstitucional ou qualquer ato 
advindo de autoridade pública que importe em lesão a esse direito, em redução, desproteção ou atos que 
inviabilizem o seu exercício, porque o direito à moradia goza de proteção fundamental, tratando-se de um dever 
inerente ao Estado (por intermédio dos três poderes) de respeitar, proteger, ampliar e facilitar esse direito 
fundamental.” (SOUZA, 2004, p. 119). 
92 “Há universalidade do direito à moradia, visto que a sua abrangência engloba todos os indivíduos, 
independentemente de qualquer outro requisito, como a nacionalidade, o sexo, a raça, o credo, a convicção 
político-filosófica ou sua condição econômica.” (SOUZA, 2004, p. 120). 
93 “Existe um liame entre ele e o direito à vida, à integridade física, à educação, à assistência, ao segredo 
doméstico, à inviolabilidade do domicílio etc., demonstrando que é um direito interdependente, não isolado, 
portanto conjugado a outros direitos também fundamentais.” (SOUZA, 2004, p. 120). 
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um local. Ao mesmo tempo, o Estado deve atuar na proteção jurídica daquele que já 

assegurou esse direito, resguardando-o de interferências injustas e indevidas. 

3.3 A DIMENSÃO SOLIDARISTA DA DIGNIDADE HUMANA E DO DIREITO À 

MORADIA 

Apesar da dignidade da pessoa humana fundamentar os direitos individuais, os direitos 

que dela decorrem não podem ser carregados de uma perspectiva puramente individual e 

egoística. Afinal, os direitos devem ser exercidos em harmonia, uma vez que os cidadãos 

estão inseridos em um ambiente plural, concorrido e livre que é a sociedade.  

Nesse contexto, o exercício do direito à liberdade, à moradia ou qualquer outro deve 

ocorrer com a perspectiva de que os demais indivíduos também possuem direitos a serem 

exercidos em uma mesma sociedade. 

Daí surge a noção de solidariedade a influenciar o exercício dos direitos individuais 

para determinar que os mesmos sejam concretizados a partir da promoção da dignidade de 

todos os indivíduos e não apenas de um deles. Nessa visão, só há dignidade de uma pessoa se 

as demais não estiverem sendo prejudicadas pelo direito conquistado. 

Nesse sentido, a posição doutrinária de Ingo Sarlet ao tratar do Estado Socioambiental 

de Direito:  

Com efeito, o princípio (e dever) constitucional da solidariedade aparece como um 
dos marcos axiológico-normativos do Estado Socioambiental de Direito, 
tensionando a liberdade e a igualdade (substancial) no sentido de concretizar a 
dignidade em (e com) todos os seres humanos. Diante de tal compromisso 
constitucional, os ‘deveres’ (fundamentais) ressurgem com força nunca vista 
anteriormente, superando a hipertrofia dos ‘direitos do Estado Liberal, implicando a 
vinculação do Estado e dos particulares à realização de uma vida digna e saudável 
para todos os integrantes da comunidade política. Na mesma direção, Miranda, ao 
afirmar a natureza relacional e solidarista da dignidade humana, enfatiza que esta se 
realiza, para além da sua dimensão individualista, na dignidade de todos, destacando 
a necessidade de compreender cada pessoa na sua relação com as demais, visto que a 
dignidade de cada pessoa pressupõe a dignidade de todos, do que decorre tanto a 
afirmação do princípio, quanto de um dever de solidariedade. (SARLET, 2012, p. 
105-106). 

Tal compreensão se compatibiliza com o tema objeto deste trabalho, uma vez que a 

análise do exercício do poder estatal frente ao direito à moradia no ambiente urbano é, em 

outras palavras, a análise do alcance do exercício de um direito de caráter individual perante 

outros indivíduos que também possuem o mesmo direito. O direito ao meio ambiente 
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ecologicamente equilibrado tratado por Ingo Sarlet não é outra coisa senão o exercício dos 

direitos individuais em um ambiente que é usufruído por todos.94 

O espaço urbano, nesse sentido, também é um ambiente no qual diversos indivíduos 

concretizam seus respectivos direitos de caráter individual. Essa constatação se extrai do 

próprio conceito de meio ambiente artificial ou urbano: "constituído pelo espaço urbano 

construído, consubstanciado no conjunto de edificações (espaço urbano fechado) e dos 

equipamentos públicos (ruas, praças, áreas verdes, espaços livres em geral: espaço urbano 

aberto)." (SILVA, 2003, p. 21). 

 

Assim, o dever de solidariedade como pressuposto para concretização da dignidade da 

pessoa humana em (e com) todos os seres humanos também se revela no ambiente urbano. 

Nesse universo, o dever de compreender cada pessoa na sua relação com as demais se 

evidencia na medida em que a cidade é um bem de todos. 

Se um cidadão constrói uma casa de três pavimentos onde o zoneamento urbano só 

permite casas de piso térreo ou constrói um edifício de oito andares onde a legislação só 

permite habitações individuais, se estará diante de situações que não refletem o legítimo 

exercício do direito à moradia, porquanto ao desobedecer às regras que ordenam o ambiente 

urbano o cidadão ignorou o dever de solidariedade, retirando dos demais habitantes o direito a 

uma moradia adequada, que pressupõe um ambiente planejado (com disponibilidade de 

serviços públicos, localização próxima a escolas, centros de saúde, etc.). 

Os parâmetros do planejamento urbano devem ser observados por cada um dos 

habitantes da cidade, de modo a propiciar que todos habitem um ambiente adequado. Dessa 

forma, o direito à moradia deve se adequar às normas de caráter difuso do direito urbanístico 

para obter a proteção devida pelo Estado, em especial, para obter a segurança legal da 

ocupação frente ao exercício da força do próprio Estado. 

3.4 O DÉFICIT DE MORADIAS ADEQUADAS NA HISTÓRIA DO BRASIL 

A história recente do Brasil demonstra a dificuldade de acesso à moradia pelo cidadão 

de baixa renda. Resultado disso foram o surgimento de grandes favelas, invasões de áreas 

94 “Nesse contexto, consoante pontua Perez Luño, a incidência direta do ambiente na existência humana (sua 
transcendência para o seu desenvolvimento ou mesmo possibilidade) é que justifica a sua inclusão no estatuto 
dos direitos fundamentais, considerando o ambiente como todo o conjunto de condições externas que conformam 
o contexto da vida humana”. (SARLET, 2012, p. 36). 
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públicas em massa e a existência de verdadeiras cidades ilegais. Nesse sentido, Edésio 

Fernandes: 

A proliferação de formas de ilegalidade nas cidades, especialmente no contexto cada 
vez mais significativo da economia informal, é uma das maiores consequências do 
processo de exclusão social e segregação espacial que tem caracterizado o 
crescimento urbano intensivo nos países em desenvolvimento como o Brasil. Tal 
fenômeno se torna ainda mais importante no que se refere aos processos 
socioeconômicos e culturais de acesso ao solo e produção da moradia: um número 
cada vez maior de pessoas tem descumprido a lei para ter um lugar nas cidades, 
vivendo sem segurança jurídica da posse, em condições precárias ou mesmo 
insalubres e perigosas, geralmente em áreas periféricas ou em áreas centrais 
desprovidas de infraestrutura urbana adequada. 

Diversos dados de fontes distintas têm revelado que, se consideradas tais formas de 
acesso ao solo urbano e produção da moradia, entre 40% e 70% da população urbana 
nas grandes cidades dos países em desenvolvimento está vivendo ilegalmente, sendo 
que tais índices chegam a 80% em alguns casos. Dados recentes dos Municípios de 
São Paulo e Rio de Janeiro têm reconhecido que pelo menos 50% da sua população 
vive ilegalmente. (FERNANDES, 2003, p. 174). 

Essa situação decorre da inexistência de investimentos e incentivos por parte do 

Estado para a promoção da moradia da classe social mais baixa. Como bem observa Betânia 

Alfonsin, “no mundo todo, a cidade de 100 anos atrás convivia com a pobreza, ‘fazendo de 

conta’ que ela não estava ali” (ALFONSIN, 2003, p. 159). Essa classe sequer era inserida nas 

estratégias de planejamento urbano. 

Há cem anos, as grandes cidades, como Porto Alegre, Rio de Janeiro, São Paulo e 

Belo Horizonte, já passavam a identificar o grande volume de habitações precárias próximas 

às áreas mais nobres das cidades e, ignorando por completo a necessidade de promoção da 

moradia digna dos mais humildes, passou a expulsar os cortiços de suas respectivas áreas 

centrais.95 

Na década de trinta, as grandes cidades se aproveitaram de políticas públicas que 

incentivavam a construção privada de moradias populares por meio de isenção fiscal, de 

modo que parcela da camada mais baixa pudesse construir sua própria casa ou alugar daquele 

que a construiu. Contudo, tal política rentista acabou por não alcançar a classe mais pobre, o 

que gerou, mais uma vez, a migração dessa classe para a periferia, longe dos serviços 

públicos, criando as primeiras favelas (ALFONSIN, 2003, p. 161-162). 

A respeito dessa forma de ocupação urbana, a doutrina identifica as razões de seu 

surgimento: 

95 “De 1915 em diante, a legislação de Porto Alegre vai ‘apertar o cerco’ principalmente em relação aos cortiços. 
Se o momento anterior foi marcado pela invisibilização da moradia da população de baixa renda, aqui, a 
estratégia adotada pela municipalidade se torna mais explícita e mais dura com os pobres residentes na área 
central, constituindo-se em uma clara postura pública de expulsão”. (ALFONSIN, 2003, p. 160). 
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As favelas são uma reação à concentração de propriedade no Brasil, e onde milhares 
de brasileiros, diante da necessidade de morar, encontram uma solução e alternativa 
aos aluguéis caros da cidade ‘legal’, de modo que possam também trabalhar, em 
função da boa localização que uma favela geralmente oferece. Enfim, de um modo 
geral, os altos custos da propriedade na cidade legal levam milhões a se refugiarem 
em favelas. (GUIA, 2003, p. 19-20). 

Na década de 40, Getúlio Vargas implementou um modelo de provisão estatal de 

moradias e autorizou institutos de aposentadorias e pensões (IAPs) a destinar recursos para a 

construção de casas aos seus associados. Esse modelo se estendeu para o governo Dutra 

(1946-1951), período de intensa produção habitacional financiada por esses institutos.  

A construção de casas populares pelo Estado era feito por meio da Fundação da Casa 

Popular96, mas com dificuldades financeiras. Essa fundação tinha, dentre as suas inúmeras 

finalidades, a de “proporcionar a brasileiros ou estrangeiros com mais de dez anos de 

residência no país ou com filhos brasileiros a aquisição ou construção de moradia própria, em 

zona urbana ou rural” (Decreto-Lei nº 9.216/46). O resultado, porém, não foi satisfatório: “A 

atuação da Fundação Casa Popular, contudo, foi muito modesta diante da grande demanda por 

financiamentos para moradias populares, fazendo com que o resultado tenha sido 

insignificante em relação ao desejo de erradicação de favelas.” (TRIANA FILHO, 2006, p. 

56). 

Em seguida, já na década de 60, com a criação do Banco Nacional de Habitação 

(BNH), por meio da Lei nº 4.380/64, buscou-se facilitar o financiamento para a construção de 

moradias. O programa, que perdurou até novembro de 1986, apesar de ter financiado mais de 

quatro milhões de novas moradias97, não atendeu toda a demanda, nesse sentido Gabriel 

Bolaffi, citado por Leonardo Botega: 

Segundo o relatório anual do BNH de 1971 ‘os recursos utilizados pelo Sistema 
Financeiro da Habitação só foram suficientes para atender a 24 por cento da 
demanda populacional’ (urbana). Isto significa que, seis anos após a criação do 
BNH, toda a sua contribuição para atender ou diminuir o déficit que ele se propôs 
eliminar constituiu em que esse mesmo déficit aumentasse em 76 por cento. De 
acordo com as previsões do BNH, em 1971 o atendimento percentual teria sido de 
25,3 por cento e, embora deva aumentar ligeiramente em cada ano até 1980, o déficit 
deverá exceder 37,8 por cento do incremento da necessidade. (BOTEGA, 2008, p. 
6). 

96 “No governo Dutra (1946-1951) foi intensa a produção habitacional financiada pelos IAPs, cujo sucesso e 
expressivo volume de recursos financeiros serviram para fomentar os arranjos políticos que levaram à criação da 
Fundação Casa Popular (FCP), cuja atuação, entretanto, foi marcada por dificuldades financeiras. De todo modo, 
é naquela época que se encontram as primeiras sementes do modelo de provisão habitacional no país, o que viria 
a se constituir no Sistema Financeiro da Habitação.” (TRIANA FILHO, 2006, p. 39). 
97 “O BNH [...] financiou cerca de 4,5 milhões de novas moradias no Brasil até sua extinção” (TRIANA FILHO, 
2006, p. 68). 
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A partir do movimento de redemocratização do Estado brasileiro, entidades não 

governamentais, pesquisadores, movimentos sociais e outros agentes da sociedade civil, em 

especial o Movimento Nacional pela Reforma Urbana, passaram a defender, perante a 

Assembleia Nacional Constituinte uma reforma urbana, condenando a dualidade entre a 

cidade dos ricos e a cidade dos pobres, entre a cidade legal e a ilegal. O referido movimento 

atuou para coibir a exclusão dos menos favorecidos no ambiente urbano, o que era ocasionado 

pela “pela lógica da segregação espacial; pela cidade mercadoria; pela mercantilização do 

solo urbano e da valorização imobiliária” (SAULE JÚNIOR; UZZO, 1997, p. 260-261) 

Assim, o acesso à cidade deveria ser um direito a todos os seus moradores, ricos e pobres.98 

O Movimento obteve vitória significativa na Constituinte, uma vez que foi inserido na 

Constituição, pela primeira vez na história do país, um capítulo específico para a política 

urbana. Nesse capítulo, consagrou-se a função social da propriedade, conferiu-se poder para 

os municípios coibirem abusos especulativos, previu-se o instrumento do parcelamento 

urbano e da edificação compulsória, bem como da desapropriação pelo aproveitamento 

inadequado do solo e da desapropriação especial para fins de moradia para que as famílias de 

baixa renda possam permanecer no local ocupado. 

Ao tratar dessa forma de desapropriação, prevista no art. 183 da Constituição, Betânia 

Alfonsin observa que a Constituição reconhece a falência das políticas habitacionais adotadas 

até então e busca consagrar o direito à moradia, resgatando o grande déficit de moradias 

adequadas existente: 

Este artigo implica um reconhecimento da falência da política habitacional 
conduzida durante todo o período da Ditadura Militar, já que há implícita nessa 
redação a compreensão de que milhares de famílias brasileiras, de fato, na ausência 
de política pública com capacidade de atender à demanda habitacional de baixa 
renda no país, autoconstruíram suas moradias em terrenos vazios que foram 
“ocupados” para que essa população pobre pudesse exercer o mais elementar dos 
direitos humanos: o direito de morar. Mais do que isso, o artigo não reconhece 
apenas um “fato”, reconhece um “direito” que emerge desse fato: o direito de 
permanecer no local ocupado, adquirindo a propriedade da terra ocupada.  
(ALFONSIN, 2003, p. 168-169). 

Essa reflexão demonstra que a realidade brasileira atual demanda a realização de 

políticas públicas voltadas para a regularização das ocupações urbanas promovidas ao longo 

de décadas como alternativa para a concretização do direito à moradia, diante da ineficiência 

98 “A principal bandeira da reforma urbana se consolida: o direito à cidade, que se caracteriza pela gestão 
democrática e participativa das cidades; pelo cumprimento da função social da cidade; pela garantia da justiça 
social e de condições dignas a todos os habitantes das cidades; pela subordinação da propriedade à função social; 
e pelas sanções aos proprietários nos casos de não cumprimento da função social”. (SAULE JÚNIOR; UZZO, 
1997, p. 261). 
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das políticas de habitação promovidas pelo Estado. O foco dessa demanda, além de promover 

uma moradia adequada por meio do cumprimento de todos os requisitos da Observação Geral 

nº 4 (ou Comentário Geral nº 4) do Comitê dos Direitos Económicos, Sociais e Culturais, é 

buscar a manutenção do cidadão no local há muito habitado por ele. 

3.5 A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO INSTRUMENTO DE PROMOÇÃO DA 

MORADIA ADEQUADA 

O relato histórico das políticas de promoção do direito à moradia no Brasil revela que 

a há grande parcela da população que não consagrou o seu direito fundamental a uma moradia 

digna. 

O longo período de descaso por parte do Estado, tanto ao deixar de promover políticas 

habitacionais eficientes que conferissem dignidade a esses cidadãos, como também ao ignorar 

a sua presença em área irregular por longos anos, revela uma dupla omissão do poder público. 

A um só tempo, o Estado deixou de implementar o direito individual à moradia e não 

fiscalizou o espaço urbano para coibir a violação ao direito difuso ao meio ambiente artificial 

adequado. 

Ao assim proceder, o Estado acabou por tolerar que o cidadão criasse raízes em um 

local inadequado, edificando sua casa em locais distantes, sem qualquer aprovação do projeto 

ou da edificação pelo poder público, alheia a serviços públicos de educação, saúde e 

transporte, distante dos locais de trabalho e a revelia de qualquer norma de direito urbanístico. 

Esse quadro acabou por gerar uma população urbana segregada de serviços públicos e 

de condições de habitabilidade. Nesse sentido, Betânia Alfonsin relata a situação dos cortiços, 

mas que representa todas as ocupações irregulares no Brasil: 

No cortiço, a segregação é experimentada como a mais absoluta ausência de 
dignidade no exercício do direito de morar, as condições de habitabilidade são 
precaríssimas ou inexistentes. Essa precariedade é experimentada em casarões 
localizados em bairros dotados de toda a infraestrutura, como vimos. De fato, cada 
vez mais a segregação se sofistica, esvaziando um significado largamente difundido 
que enfatiza as diferenças de localização de populações determinadas nos territórios 
urbanos. (ALFONSIN, 2000, p. 202). 

A segregação identificada pela autora revela uma importante violação ao direito à 

igualdade, uma vez que essa conformação das cidades acabou por gerar oportunidades 

desiguais de acesso aos bens materiais e imateriais oferecidos pelos centros urbanos.99 

99 “Coerentes com o que vimos dizendo, no presente trabalho estamos utilizando o termo ‘segregação’ na 
acepção assim identificada pelo sociólogo Yves Grafmeyer: ‘Oportunidades desiguais de acesso aos bens 
materiais e simbólicos oferecidos pela cidade”. (ALFONSIN, 2000, p. 202). 
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Tudo isso caminha na contramão do que definido pelas Nações Unidas como moradia 

adequada. O momento atual demanda a atuação do Estado no sentido de conferir proteção 

legal e segurança a essas famílias, bem como uma reordenação do espaço urbano e uma 

reaproximação entre a cidade real e a cidade legal para que a moradia seja efetivamente 

adequada. Assim, não há alternativa senão a implementação de programas de regularização 

fundiária. 

São várias as concepções de regularização fundiária. 

A primeira delas é a que tem ênfase na regularização jurídica dos lotes, de modo a 

conferir ao morador a segurança da ocupação, coibindo situações de despejo ou de 

desocupações forçadas. Nessa concepção, a regularização fundiária tem por objetivo dar um 

título de propriedade ao morador ou a concessão de um direito real de uso. 

Tal medida tem o efeito positivo de conferir tranquilidade ao morador e faz com que 

ele tenha um maior envolvimento para resolver os problemas do local. Entretanto, só isso não 

basta. Ao regularizar, o Estado deve promover condições dignas de habitação, com serviços 

públicos básicos e adequar o loteamento às normas de direito urbanístico, tais como, tamanho 

mínimo do lote, vias de circulação, aspectos ambientais etc. (ALFONSIN, 2000, p. 211). 

Outra concepção de regularização fundiária é a que dá ênfase na urbanização do 

assentamento. Ela tem foco na ordenação do espaço, através da apresentação de um estudo de 

viabilidade urbanística que será posteriormente transformado em um projeto e executado, 

melhorando as condições de habitabilidade do assentamento. Esse projeto, nas palavras de 

Betânia Alfonsin, tem as seguintes diretrizes: 

- o redesenho do sistema de circulação interna do assentamento, com alargamento de 
becos e abertura de novas vias de acesso; 

- criação de espaços públicos internos, que possam ser utilizados para fins de lazer 
às comunidades; 

- o redesenho de lotes de tamanho muito superior à média dos lotes, aproveitando o 
terreno excedente para fins públicos; 

- a realocação de algumas casas locadas em espaços estratégicos para o projeto de 
urbanização; 

- a reconstrução de algumas casas, justamente aquelas que estiverem mais 
deterioradas; 

- a preservação de alguns equipamentos urbanos como creches existentes; e 

- a definição de espaços em que veículos como caminhão de bombeiros e 
ambulâncias possam penetrar no sistema espacial do assentamento. (ALFONSIN, 
2000, p. 212-213). 
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Essa forma de regularização fundiária, embora seja de fundamental importância para 

se alcançar o objetivo da moradia adequada, por si só, não é suficiente para consagrar o 

direito à moradia, uma vez que o requisito da segurança jurídica da ocupação não estará 

presente.  

Outra concepção de regularização fundiária é a ênfase na regularização urbanística. 

Nela, o foco é a aproximação da cidade real à cidade legal, adequando as ocupações existentes 

ao que prevê o plano diretor, de modo que este deixe de ser peça de ficção (ALFONSIN, 

2000, p. 214). Aqui há duas saídas: ou se recupera o ambiente urbano para que ele se adéque 

ao regime do plano diretor ou se altera a legislação para que o plano diretor tenha cláusulas 

que acompanhem a realidade da ocupação. Nesse procedimento, o legislador deve ter o 

cuidado de alterar a norma de modo que seja possível transformar a realidade e deve se furtar 

de agir a serviço do mercado imobiliário, o que aumentaria ainda mais a segregação. 

A partir dessas três acepções de regularização fundiária, constata-se que todas buscam 

efetivar o direito à moradia adequada, mas nenhuma concepção é suficiente, por si só para 

atingir essa finalidade. Por isso, a partir da lição de Betânia Alfonsin, constata-se que a 

concepção ideal de regularização fundiária passa, necessariamente, pela intervenção pública 

quanto aos aspectos jurídico, físico e social. Nesse sentido, a definição ideal de regularização 

fundiária da autora: 

Regularização fundiária é o processo de intervenção pública, sob os aspectos 
jurídico, físico e social, que objetiva legalizar a permanência de populações 
moradoras de áreas urbanas ocupadas em desconformidade com a lei para fins de 
habitação, implicando acessoriamente melhorias no ambiente urbano do 
assentamento, no resgate da cidadania e da qualidade de vida da população 
beneficiária. (ALFONSIN, 1997, p. 24). 

Nesse sentido, o processo de regularização fundiária é pluridimensional e tem três 

focos distintos: 1) a legalização da posse exercida com fins de moradia; 2) melhoria do 

ambiente urbano do assentamento (sustentabilidade); 3) resgate ético, por meio de políticas 

públicas, para promover a cidadania às pessoas que antes viviam de forma segregada social e 

87 
 



espacialmente.100 Tais parâmetros são observados na definição legal de regularização 

fundiária inserta na Lei n. 11.977/09101.  

Desse modo, constata-se que o procedimento de regularização fundiária, ao buscar o 

fim da segregação nos espaços urbanos, adequando a realidade das cidades para inserir a 

população que estava à margem de serviços e de condições dignas dentro do funcionamento 

de toda a estrutura orgânica dos centros urbanos, bem como ao titular os ocupantes 

(conferindo-lhes segurança), ao eliminar construções precárias e construindo novas 

(conferindo-lhes habitabilidade), ao levar serviços públicos para essas localidades e buscar 

preservar as características mais fortes do local de modo que seja resguardada sua identidade 

(respeito ao meio ambiente cultural) tem a função precípua de atender ao conceito de 

“moradia adequada” e de promover “uma melhoria contínua” das condições de vida dos 

cidadãos, conforme estabelecido pelas Nações Unidas no artigo 11 do Pacto Internacional dos 

Direitos Econômicos, interpretado pela Observação Geral nº 4. 

Nesse passo, constata-se que o processo de regularização fundiária não promove outra 

coisa senão a moradia adequada numa perspectiva coletiva, observando o interesse difuso dos 

habitantes da cidade e consagrando a dimensão solidária da dignidade da pessoa humana. 

Hoje, o procedimento de regularização fundiária das ocupações irregulares no Brasil 

encontra-se regulamentado pelo capítulo III da Lei nº 11.977/09, que disciplina dois 

procedimentos distintos de regularização, um voltado especificamente para áreas de interesse 

social (baixa renda) e outro para áreas de interesse específico (média e alta renda). Esses 

procedimentos buscam regularizar assentamentos irregulares e titular seus ocupantes, “de 

modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”. 

100 “- a questão da legalização da posse exercida com fins de moradia é o primeiro aspecto e está claramente 
centrada na ampliação do marco legal do direito de morar para uma população antes ameaçada no exercício 
desse direito; 
- a segunda questão diz respeito à melhoria do ambiente urbano do assentamento, e, portanto, encerra uma 
preocupação com a sustentabilidade tanto do assentamento humano enquanto realidade territorial quanto das 
práticas sociais ali desenvolvidas; 
- por fim, existe uma terceira preocupação com o resgate ético que a cidade tem de fazer, através das políticas 
urbanas que implementa, da condição cidadã das pessoas que moravam de forma segregada social e 
espacialmente, portanto apartadas do conjunto de bens materiais e simbólicos oferecidos/produzidos pela urbe.” 
(ALFONSIN, 2000, p. 216). 
101 Art. 46.  A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 
sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a 
garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. (BRASIL. Lei n. 11.977/09. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11977.htm Acesso em: 12 dez. 2014).  
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Com essa legislação, o Brasil busca resgatar o déficit de moradias dignas que vem 

crescendo ao longo da história recente do país. 
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4 A REMOÇÃO DE OCUPAÇÕES URBANAS IRREGULARES 

Este capítulo formula o confronto entre o caráter difuso do direito urbanístico – de 

suas normas e instrumentos de sua promoção – e o caráter individual do direito à moradia. 

Nesse confronto, identifica-se como o poder de polícia pode ser utilizado legitimamente para 

promover o cumprimento dos parâmetros estabelecidos no direito urbanístico e, ao mesmo 

tempo, consagrar o direito à moradia no Brasil. 

Essa dicotomia é apreciada a partir das irregularidades mais comuns identificadas no 

espaço urbano, como a invasão de área pública para fins de moradia e a construção sem 

autorização do poder público. A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios contribui para o estabelecimento de parâmetros para a utilização do poder de 

polícia. 

Toda a análise tem por fim último contribuir para a promoção da regularização 

fundiária, fazendo valer o interesse difuso trazido pelo direito urbanístico e a promoção de 

moradias adequadas. 

4.1 O APARENTE CONFLITO ENTRE A PROMOÇÃO DA MORADIA DIGNA E O 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

Num primeiro momento, o exercício do poder de polícia parece conflitar com o 

exercício do direito à moradia, uma vez que a ideia inicial que se tem daquele instituto é o de 

que ele destrói, desconstitui, pune e arrasa. 

Contudo, conforme tratado no capítulo 2 deste trabalho, o poder de polícia tem várias 

facetas, inclusive a negativa, de apenas impor um não fazer ou uma restrição geral. Mas, 

certamente, uma das vertentes do poder de polícia é adequar a realidade à legislação, ou seja, 

é valer-se do atributo da autoexecutoriedade para interferir em determinado bem e fazer com 

que a situação passe a respeitar a legislação. Nesse mister, o poder de polícia pode sim 

destruir uma habitação. 

A atuação do poder de polícia em uma casa, por mais que ela ocorra no sentido de 

aplicar uma multa ou de promover a demolição da mesma, não significará uma violação ao 

direito à moradia se o exercício desse poder ocorrer nos limites admitidos pela legislação 

como instrumento do direito urbanístico. 

Isso porque, conforme observado no capítulo 1, o direito urbanístico encontra-se 

voltado a adequar o espaço urbano em prol de um meio ambiente urbano equilibrado. Nesse 

sentido, o interesse difuso traduzido pelas normas de direito urbanístico, bem como os seus 
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instrumentos legais, dentre os quais o plano diretor, acaba por fazer sucumbir o interesse 

puramente individual do cidadão de manter a sua construção. 

Noutro giro, sob a perspectiva do direito à moradia, o exercício solidário desse direito, 

bem como a necessidade de adequação da propriedade à sua função social, confirmam a 

máxima de que nenhum direito individual é absoluto e que a dignidade da pessoa humana não 

se perfaz sob a perspectiva egoística. 

Nesse contexto, o uso da força pelo direito, por meio do exercício do poder de polícia, 

nada mais é do que materializar o interesse difuso representado pelo direito urbanístico, 

conferindo o símbolo a todos os habitantes de que a edificação, ainda que habitada, contrária 

às diretrizes estabelecidas no plano diretor ou nas demais leis desse ramo do direito, 

sucumbirá, uma vez que o direito deve se estabilizar congruentemente no sentido da norma 

(expectativa normativa) e não se curva diante de sua violação. 

O conflito entre o direito à moradia e o direito de índole difusa ao meio ambiente 

urbano adequado chegou a ser analisado pelo Superior Tribunal de Justiça quando, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1013153, o tribunal se deparou com o pedido do 

Ministério Público para promover a retida de barracos instalados por invasores às margens de 

uma rodovia federal e reassentá-los em local adequado. 

Ao constatar que o pedido do Ministério Público buscava, em última análise, 

resguardar o direito à moradia dos invasores e, ao mesmo tempo, atender ao interesse difuso 

da coletividade de se ver livre de uma ocupação desordenada em local impróprio, o tribunal se 

manifestou pela retirada dos ocupantes no seguinte sentido: 

No Direito Urbanístico, sobretudo quanto à garantia do direito à moradia digna, 
afloraram, simultânea e inseparavelmente, direitos e interesses individuais 
homogêneos (= dos sem-teto ou moradores de favelas, cortiços e barracos) e outros 
de índole difusa (= da coletividade, que também é negativamente afetada, nos planos 
ético e material da qualidade de vida, pela existência de guetos de agressão 
permanente à cidadania urbanística e ao meio ambiente). 

Logo, a remoção das famílias carentes que vivem ao longo da BR-290, com o intuito 
de assentá-las onde possam viver com dignidade, aproveita também a coletividade 
de terceiros, usuários ou não da rodovia, e, por isso, carrega marcante índole difusa 
ou social.  

Além da proteção dos interesses individuais homogêneos dos habitantes da 
ocupação irregular, a retirada dos barracos e casas edificados às margens de rodovia 
federal (ou em qualquer outro local considerado impróprio, insalubre ou inseguro), 
com o consequente assentamento das famílias em área que se preste à moradia, 
representa benefício de natureza difusa, em prol da sociedade como um todo, tendo 

91 
 



em vista os riscos causados pela invasão à segurança e bem-estar das pessoas.102 
(BRASIL, 2008, p. 6). 

Em outro julgamento, o Superior Tribunal de Justiça adotou o mesmo raciocínio, 

fazendo prevalecer a necessidade difusa sobre a individual, para determinar a remoção de 

loteamento irregular, formado por população de baixa renda, para proteger reservatório de 

abastecimento de água urbano, que estava sofrendo assoreamentos em virtude do 

desmatamento para a construção de casas. Nesse julgamento, RESP 403190, a 2ª Turma do 

tribunal assim consignou: 

1. A destruição ambiental verificada nos limites do Reservatório Billings – que serve 
de água grande parte da cidade de São Paulo –, provocando assoreamentos, somados 
à destruição da Mata Atlântica, impõe a condenação dos responsáveis, ainda que, 
para tanto, haja necessidade de se remover famílias instaladas no local de forma 
clandestina, em decorrência de loteamento irregular implementado na região. 

2. Não se trata tão-somente de restauração de matas em prejuízo de famílias carentes 
de recursos financeiros, que, provavelmente deixaram-se enganar pelos 
idealizadores de loteamentos irregulares na ânsia de obterem moradias mais dignas, 
mas de preservação de reservatório de abastecimento urbano, que beneficia um 
número muito maior de pessoas do que as residentes na área de preservação. No 
conflito entre o interesse público e o particular há de prevalecer aquele em 
detrimento deste quando impossível a conciliação de ambos. (BRASIL, 2006, p. 1). 

Para que essas considerações se tornem ainda mais evidentes, este trabalho passa a 

identificar algumas situações de aparente conflito entre o exercício do poder de polícia estatal 

e o direito individual à moradia, ilustrando-as com decisões do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios sobre o tema. 

4.2 OCUPAÇÃO IRREGULAR EM ÁREA PRIVADA 

O presente trabalho passa a identificar, neste ponto, como o exercício do poder de 

polícia da Administração age para reprimir ocupações irregulares em áreas privadas. 

4.2.1 Descumprimento das normas de zoneamento urbano 

Zoneamento é um instrumento de direito urbanístico destinado a ordenar a ocupação 

do solo. Por meio dele se delimita o lugar para todos os usos essenciais do solo em uma 

cidade, para que cada atividade seja exercida no lugar adequado, de modo a evitar que 

atividades incômodas sejam, por exemplo, colocadas ao lado de bairros residenciais e 

102 A crítica que se deve fazer a esse julgado é que a determinação do tribunal de reassentamento dos invasores 
em outra localidade sem a observância da ordem cronológica dos cadastros de famílias que esperam pela 
concessão de uma moradia viola o princípio da isonomia e incentiva as invasões, uma vez que aqueles que 
ocupam irregularmente áreas públicas acabam sendo contemplados antes daqueles que aguardam, de forma 
legítima, a sua vez na ordem cadastral. 
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hospitais ou para dispor lotes comerciais em regiões próximas a habitações. O zoneamento é 

responsável, ainda, por evitar uma densidade populacional exacerbada.103 

Nesse sentido, constata-se que o zoneamento é um instrumento fundamental para a 

constituição de um ambiente urbano saudável, pois não se pode admitir como adequado um 

bairro residencial ao redor de uma fábrica de cerâmica ou de um frigorífico. Assim, uma 

construção que viole o zoneamento urbano não cumprirá a sua função social. 

É óbvio que a inobservância do zoneamento pode ocorrer também por um particular 

que constrói em área pública sem o consentimento do poder público. Nessa hipótese, serão 

aplicados os comentários apresentados no tópico seguinte, pois o vício no zoneamento será 

apenas um dos problemas da ocupação. 

Apenas pela delimitação conceitual do instituto do zoneamento constata-se que o 

poder de polícia pode ser exercido para promover a adequação do espaço urbano e para 

anunciar aos demais cidadãos que o zoneamento deve ser respeitado. 

Até mesmo na hipótese de utilização para moradia de um imóvel edificado em zona 

comercial, com habite-se para comercio e prestação de serviço, ou na hipótese de licença para 

construir três andares e o proprietário constrói cinco pavimentos de uma habitação coletiva, a 

autoexecutoriedade deve se manifestar diante do evidente descumprimento da função social 

da propriedade em razão da contrariedade às normas urbanísticas. 

Se a violação ao zoneamento ocorre em uma área privada, há evidente abuso do direito 

de construir e evidente ilegalidade na edificação, devendo o Estado embargar imediatamente a 

obra assim que tomar conhecimento da situação – se a legislação assim permitir – evitando 

que o dano ao interesse difuso aumente quando da conclusão da mesma e do funcionamento 

da edificação. Nessa situação, a autoexecutoriedade se apresentará por meio de uma atuação 

direta. 

Outra forma de atuação direta da Administração seria na hipótese de a edificação já 

estar em pleno funcionamento, causando dano aos vizinhos, situação que autorizaria ao poder 

público interditar o estabelecimento, nos termos da legislação municipal aplicável. 

Ainda, o fiscal poderia aplicar multa pelo descumprimento da legislação urbanística, 

descrevendo no auto de infração os fundamentos para o exercício da força estatal, uma vez 

que, a partir da lição de Luhmann, os efeitos simbólicos do uso da força se operam a partir do 

momento em que o Estado apresenta os elementos de decisão (LUHMANN, 1983, p. 124). A 

103 Para Toshio Mukai, zoneamento é “a divisão da comunidade em zona para o fim de regular o uso da terra e 
dos edifícios, a altura e o gabarito das construções, a proporção que estas podem ocupar e a densidade da 
população”. (MUKAI, 1988, p. 247). 
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multa já poderia incidir de imediato, diante da violação à lei já verificada, mas para garantir o 

direito ao contraditório, a sua cobrança, por meio dos procedimentos de execução fiscal (Lei 

nº 6.830/80), só deve iniciar após o transcurso do prazo para a impugnação administrativa do 

auto de infração. 

Essas medidas, contudo, não seriam suficientes para ajustar a situação real à prevista 

na norma. Para que isso ocorra, são necessárias providências que demandam um fazer. 

A depender da legislação, antes de aplicar a multa, o Estado pode dar prazo para que o 

cidadão cumpra voluntariamente a lei e desfaça a edificação às suas expensas ou adeque a sua 

atividade aos usos permitidos no zoneamento. A multa pode servir também de instrumento de 

ameaça para que a Administração imponha ao cidadão a obrigação de adequar a edificação no 

prazo estabelecido, sob pena de sua incidência. Nesse caso, haverá uma coerção indireta. 

A multa deve ser proporcional ao descumprimento da norma, à dimensão da 

construção e à capacidade econômica do infrator. 

Caso o cidadão não ajuste a edificação ao estabelecido no zoneamento ou caso haja o 

desrespeito ao embargo ou à interdição, o Estado pode tomar medidas mais drásticas, como a 

demolição da construção, repassando ao particular infrator os custos da operação. 

Na hipótese de violação ao zoneamento urbano, não se vislumbra a possibilidade de 

uma atuação subsidiária do poder público que chegue ao ponto de promover a alteração na 

edificação para adequá-la à lei, uma vez que quem confere o uso à propriedade é o particular 

no dia-a-dia do exercício de sua atividade. Ademais, não se pode conceber que a 

Administração assuma o ônus do particular de adequar a obra ao zoneamento permitido 

(como a transformação de um prédio residencial em um prédio comercial, por exemplo) e 

entregue a obra regularizada ao seu proprietário. 

No âmbito do Distrito Federal, o Manual de Procedimentos Fiscais – Obras – da 

Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS, editado em 2007 a partir da 

interpretação da Lei n. 2.105/98 e do Decreto n. 19.915/98, constante do Anexo A deste 

trabalho, desenha quais são os procedimentos que se deve adotar quando uma obra com alvará 

de construção, cuja execução apresente um vício impassível de regularização (fluxograma 

02). Esse fluxograma indica que, se a obra estiver em andamento, a mesma deve ser 

embargada e o seu proprietário deve ser intimado a demoli-la. A imposição de sucessivas 

multas ocorre se o particular não promove a demolição da obra. 
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O fluxograma 01, por sua vez, identifica o procedimento adotado na hipótese em que o 

vício na edificação é passível de regularização. Nessa hipótese, não há previsão de demolição, 

mas apenas de interdição e multas periódicas. 

Normalmente, o descumprimento do zoneamento por uma situação passível de 

regularização não ocorre por vício na edificação, mas em seu uso. Nesse caso, a legislação 

aplicável é aquela que, no âmbito do Distrito Federal, regulamenta as licenças de 

funcionamento (Lei n. 5.280/13). Diante da proporcionalidade necessária às medidas de 

polícia, a legislação não previu a demolição como sanção pelo descumprimento do 

zoneamento em razão do uso indevido do imóvel, uma vez que o direito urbanístico estará 

plenamente atendido se o uso da edificação for alterado para atender ao que previsto nas 

normas. Assim, as sanções previstas nessa lei são: advertência, multa, interdição parcial ou 

total do estabelecimento ou da atividade, apreensão de mercadorias e equipamentos e 

cassação da licença ou autorização de funcionamento.104 

Na jurisprudência, são comuns os casos em que o zoneamento é descumprido em 

virtude da utilização do imóvel em desacordo com os usos permitidos no local. Nesse caso, a 

interdição do estabelecimento que descumpre as normas de zoneamento é a medida mais 

eficaz para cessar a violação às normas urbanísticas. 

No julgamento do recurso do agravo de instrumento nº 20080020195338AGI, a 2ª 

Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – 

reconheceu a validade do ato administrativo que, no exercício do poder de polícia, interditou 

oficina mecânica estabelecida na Asa Norte, porquanto o estabelecimento funcionava com 

alvará de funcionamento, expedido a título precário, vencido há mais de oito anos. Constatou-

se nos autos que a atividade da oficina não era compatível com o zoneamento do setor 

(serviços em veículos na Asa Norte).105 

104 Art. 26. As infrações às disposições desta Lei sujeitam o infrator, observado o contraditório e a ampla defesa, 
às seguintes sanções, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei: 
I - advertência; 
  II - multa; 
  III - interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade; 
  IV - apreensão de mercadorias e equipamentos; 
  V - cassação da licença ou autorização de funcionamento. (BRASIL, 2013). 
105 “2 - A ausência de Alvará de Funcionamento legitima a interdição de estabelecimento comercial situado em 
área pública e cuja atividade é incompatível com o zoneamento do setor, haja vista o regular exercício do poder 
de polícia da Administração Pública quanto à fiscalização e imposição das sanções pertinentes. 
3 - Prevalece a presunção de legitimidade e legalidade do ato administrativo se o pleito de antecipação dos 
efeitos da tutela carece de prova inequívoca da alegação. Agravo de Instrumento desprovido. (Acórdão 
n.350242, 20080020195338AGI, Relator: ANGELO CANDUCCI PASSARELI, 2ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 01/04/2009, Publicado no DJE: 23/04/2009. Pág.: 62)” (BRASIL, 2009, p. 1). 
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No mesmo sentido, julgamento do mesmo tribunal nos processos 

20060110839684APC106 e 20110110332128APC107.  

No julgamento do agravo de instrumento nº 20110020239728AGI, por sua vez, o 

mesmo tribunal não impediu o exercício do poder de polícia na fiscalização do cumprimento 

das normas de zoneamento urbano.108 

4.2.2 Construção sem licença ou em desacordo com o estabelecido no alvará 

A licença de construção109 é um ato vinculado no qual a Administração, após analisar 

o cumprimento de todos os requisitos na legislação do município, confere ao particular o 

direito de construir. Evidentemente, essa construção deve seguir rigorosamente o projeto 

submetido à Administração para aprovação, bem como as demais orientações apresentadas 

pelo poder público no documento que traduz a licença que é o alvará de construção. 

Se o proprietário da edificação não submeter o projeto perante a Administração ou 

executar a obra em desacordo com o projeto aprovado pela Administração, haverá violação às 

106 “[...] 2. A Secretaria de Estado de Coordenação, diante da proliferação de agências de automóveis em imóveis 
pequenos, fora da denominada Cidade do Automóvel, orienta as Administrações Regionais a se absterem de 
conceder alvarás de funcionamento a essas agências. Além disso, o § 4º do art. 9º dispõe que caberá "interdição 
sumária do estabelecimento se houver risco iminente para a comunidade ou trabalhadores ou por falta de 
condições de funcionamento não sanada". 3. O alvará é condição indispensável ao regular funcionamento da 
atividade comercial, cuja falta justifica a interdição do estabelecimento, sobretudo quando foi devidamente 
precedida de notificação para suprir a falta, no prazo de 20 (vinte) dias, falta, aliás, insanável. Em conclusão: 
inexiste abusividade a justificar a desconstituição da interdição. A autoridade nada mais fez do que, dentro do 
exercício do poder de polícia, dar cumprimento à determinação legal que impede o funcionamento de 
estabelecimentos sem o devido alvará.[...] Acórdão n. 612421, 20060110839684APC, Relator: WALDIR 
LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Revisor: J.J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
15/08/2012, Publicado no DJE: 23/08/2012”. (BRASIL, 2012, p. 1). 
107 “1. A Administração Pública, com esteio no “Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Privado”, 
deve se valer de seu poder de polícia, para coibir atividades que venham a causar danos à coletividade. 2. 
Consoante entendimento firmado pelo Conselho Especial deste egrégio Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento da ADI nº 2008.00.2.015686-2 e da ADI nº 2011.00.2.017889-1, os dispositivos legais pertinentes à 
expedição de licença para funcionamento de estabelecimentos comerciais devem ser interpretados de forma a 
não contrariar o zoneamento urbanístico previsto para a região, cuja não observância resulta em irregularidade 
insanável. [...] Acórdão n. 738886, 20110110332128APC, Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA, Revisor: 
GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 13/11/2013, Publicado no DJE: 
02/12/2013. Pág.: 189)” (BRASIL, 2013, p. 1). 
108 “A impetrante não logrou demonstrar que todos os associados estejam sob a ameaça iminente de demolição 
e/ou remoção de bens móveis e imóveis, não sendo possível limitar de forma genérica a atuação da 
Administração Pública que, no exercício do poder de polícia, coíbe a violação das normas de zoneamento e de 
edificação urbanos perpetrada por estabelecimentos determinados. II - O ato administrativo goza de presunção de 
legitimidade e de legalidade, as quais somente podem ser afastadas mediante prova inequívoca em sentido 
contrário. [...] Acórdão n. 572601, 20110020239728AGI, Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma 
Cível, Data de Julgamento: 14/03/2012, Publicado no DJE: 22/03/2012. Pág.: 185.“ (BRASIL, 2012, p. 1) 
109 Art. 3º, XLI, da Lei n. 2.105/98: “licenciamento - expedição de documentos oficiais abaixo relacionados que 
autorizam a execução de obras ou serviços: 
   a) alvará de construção - documento expedido que autoriza a execução de obras iniciais, obras de modificação 
com acréscimo ou decréscimo de área e obras sem acréscimo de área com alteração estrutural. condicionado à 
existência de projeto aprovado ou visado e sem exigências processuais;” (BRASIL, 1998). 
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normas do direito urbanístico que poderá significar tanto um dano difuso como um dano 

direto aos futuros usuários da edificação.110 Na primeira hipótese, o dano será difuso na 

medida em que a construção violar as diretrizes do plano diretor e as normas de zoneamento 

como, por exemplo, na hipótese de o projeto apresentar a construção de um prédio de salas 

comerciais e, na prática, se verificar a construção de um shopping center (que demanda mais 

estacionamentos, vias mais largas nas redondezas, transporte público, rede elétrica mais 

potente, etc.). Na segunda hipótese, haverá dano direto aos futuros usuários se a edificação 

não observar as normas de segurança, como saídas de emergência, instalações para hidrantes 

etc. 

Mesmo que a edificação represente um risco apenas para o proprietário, o poder de 

polícia deve se impor, pois a edificação deve atender a sua função social e as normas cogentes 

de direito urbanístico. 

Nesse quadro, estará plenamente justificada a atuação do poder público no sentido de 

demonstrar a força do Estado e direcionar a conduta do particular no sentido da norma, 

frustrando a expectativa do particular que entendeu adequado construir fora dos parâmetros 

estabelecidos no alvará de construção. Esse ato do particular não desobedece apenas um ato 

administrativo, mas todo o direito urbanístico e o interesse difuso que ele tutela. 

Assim, ainda que a edificação seja utilizada para moradia, essa desobediência sofrerá 

as consequências estabelecidas na legislação municipal, traduzidas no exercício do poder de 

policia, porquanto o exercício do direito à moradia, no caso, não estará observando a sua 

dimensão solidária. 

Nesse caso, os atos a que se sujeitariam os infratores também dependeriam da 

possibilidade ou não de se regularizar a edificação, uma vez que o poder de polícia deve 

guardar proporcionalidade com o fim destinado pela Administração. Se esta deseja promover 

a adequada utilização do espaço urbano, obviamente deve tentar a regularização da 

edificação, com a notificação prévia do proprietário e a imposição de multas em caso de 

descumprimento da notificação, ao invés de partir imediatamente para a demolição. 

110 Art. 51 - As obras de que trata esta Lei, em área urbana ou rural, pública ou privada, só podem ser iniciadas 
após a obtenção de licenciamento na respectiva Administração Regional. 
§ 1º Obras iniciais, obras de modificação com acréscimo ou decréscimo de área e obras de modificação sem 
acréscimo de área, com alteração estrutural, são licenciadas mediante a expedição do alvará de construção. 
§ 2º Obras de modificação sem acréscimo de área e sem alteração estrutural são licenciadas automaticamente, 
por ocasião do visto ou da aprovação do projeto de modificação, dispensada a expedição de novo alvará de 
construção. 
§ 3º Edificações temporárias, demolições, obras e canteiros de obras que ocupem área pública são objeto de 
licença. (BRASIL, 1998). 
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Para os imóveis construídos sem alvará de construção ou em desacordo com o alvará, 

mas que são passíveis de regularização, não há falar em demolição, mas em notificação, 

embargo de obra, interdição da edificação já concluída e multa para forçar o proprietário a 

promover a regularização da obra, conforme demonstram os fluxogramas 01 (obra com alvará 

de construção, com alterações passíveis de regularização) e 03 (obra sem alvará de 

construção, passível de regularização) da AGEFIS. 

Por outro lado, se a obra erigida sem alvará de construção ou em desacordo com o 

alvará não for passível de regularização, a demolição deve ser realizada, seja pelo particular, 

após ser intimado e sofrer multa para tanto, seja pela Administração, que cobrará os custos da 

demolição do primeiro (fluxogramas 02 e 04 da AGEFIS). 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios endossa o 

procedimento adotado pela AGEFIS e considera legítima a demolição de edificação, em 

terreno privado, sem alvará de construção ou em desacordo com o alvará expedido, quando 

constatada a impossibilidade de regularização da obra. Para o tribunal e para a Lei n. 

2.105/98, não importa se a área é pública ou privada, se utilizada para moradia ou não. A 

construção sem alvará ou em desacordo com o mesmo é impassível de regularização pode ser 

demolida.111 

No julgamento da apelação nº 20130111413804APC, a 6ª Turma Cível do tribunal 

consignou que não é necessário se discutir na demanda se a área onde construída habitação 

sem alvará de construção é pública ou privada, “pois, tanto para as terras privadas quanto para 

as públicas, é imprescindível a obtenção de alvará de construção junto à Administração 

111 “[...] 2) - O julgamento antecipado da lide não gera cerceamento de defesa em razão da não produção de prova 
pericial visando demonstrar que o imóvel encontra-se em área privada, em que há ocupação irregular há muito 
consolidada com destinação para moradia, visto que a discussão diz respeito à legalidade da atividade 
fiscalizadora da AGEFIS. 3) - O Alvará de Construção é documento obrigatório para se iniciar construção, nos 
exatos termos do artigo 51 da Lei Distrital 2.105/08, e a sua ausência importa na ilegalidade da obra. 4) - Não se 
tendo comprovado a regularidade da edificação, correto o exercício do poder de polícia da Administração 
Pública, com expedição de ordem demolitória da obra irregular. 5) - Embora seja dever do Estado garantir a 
moradia dos indivíduos, não pode a Administração Pública aplicar a lei com finalidade diversa daquela para qual 
ela foi criada já que um dos princípios que norteiam a atuação administrativa é o da legalidade. 6) - Recurso 
conhecido e não provido. Acórdão n. 732436, 20130110196544APC, Relator: LUCIANO MOREIRA 
VASCONCELLOS, Revisor: SEBASTIÃO COELHO, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/11/2013, 
Publicado no DJE: 11/11/2013. Pág.: 321” (BRASIL, 1998). 
  “[...] II. As construções erigidas sem autorização da Administração Regional violam o disposto no artigo 51 do 
Código de Edificações do Distrito Federal - Lei nº 2.105/98, segundo o qual qualquer obra de que trata a lei, seja 
em área urbana ou rural, pública ou privada, só poderá ser iniciada com prévia obtenção do licenciamento. III. 
Apelação conhecida e desprovida. Acórdão n. 763887, 20120110689573APC, Relator: LEILA ARLANCH, 
Revisor: FLAVIO ROSTIROLA, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 29/01/2014, Publicado no DJE: 
28/02/2014. Pág.: 108” (BRASIL, 1998). 
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Regional”. No caso, verificou o tribunal que a obra não poderia ser objeto de regularização, 

uma vez que erigida em área de preservação permanente (APP), em área de veredas.112 

4.3 OCUPAÇÃO IRREGULAR EM ÁREA PÚBLICA  

As áreas públicas só podem ser objeto de ocupação privativa se houver ato ou contrato 

administrativo que autorize e formalize a mesma.113 Ocorre que esse ato de liberação de uma 

área pública para uso particular somente é possível quando o objeto da operação é um bem 

dominical. 

Bens dominicais são aqueles que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.114 Se 

um bem tem destinação pública e o Estado tem a pretensão de conferir o seu uso ao particular, 

ele deve desafetar esse bem por meio da edição de uma lei específica, passando-o de bem de 

uso comum ou de uso especial para bem dominical. 

Os bens dominicais se distinguem dos bens de uso especial e de uso comum115, ou 

seja, eles não estão afetos a qualquer utilização de interesse público. Os bens de uso comum 

do povo podem ser fruídos por todos sem a necessidade de qualquer consentimento prévio por 

parte do poder público. A utilização deve ser igualitária e harmoniosa entre todos do povo, de 

112 “À Administração Pública, no exercício do Poder de Polícia, compete coibir a construção de obras 
irregulares, tomando as medidas estabelecidas na lei para isso. A construção em área pública ou privada é 
condicionada à licença, concedida pela Administração Regional, nos termos do Código de Edificações do 
Distrito Federal, Lei nº 2.105/98. A AGEFIS - Autarquia Distrital detém competência para emitir intimação 
demolitória. Não há falar em nulidade da intimação demolitória quando descrita a norma infringida e a obra 
construída não é passível de regularização, por se encontrar em APP-veredas. Mostra-se adequada, necessária e 
proporcional a intimação para demolição de obra construída em área pública - APP, em razão da ausência de 
alvará de construção. Não há ofensa ao contraditório e ampla defesa, nas intimações de demolição, quando 
oportunizada a apresentação de impugnação pelos interessados. Mostrando-se adequada, necessária e 
proporcional a intimação de demolição de obras construídas em APP não passível de regularização. No 
parcelamento irregular do solo, o direito à moradia não se sobrepõe ao direito ao meio ambiente equilibrado e ao 
adequado ordenamento urbano. Acórdão n. 773753, 20130111413804APC, Relator: ESDRAS NEVES, Revisor: 
ANA CANTARINO, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 26/03/2014, Publicado no DJE: 01/04/2014. Pág.: 
483” (BRASIL, 2014). 
113 Lei Orgânica do Distrito Federal: Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso 
público, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e 
paisagístico, e garantido o interesse social. 
§ 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis por meio de afetação ou desafetação, 
respectivamente, nos termos da lei. 
§ 2º A desafetação, por lei específica, só será admitida em caso de comprovado interesse público, após ampla 
audiência à população interessada. 
§ 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a realização de políticas de 
ocupação ordenada do território. (BRASIL, 1993). 
114 Art. 99, III, do Código Civil. 
115 Art. 99. São bens públicos: 
     I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 
     II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da    
     administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias [...]  
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acordo com regras gerais editadas pelo poder público. Os bens de uso especial, por outro lado, 

estão afetos a serviço público ou funcionamento de órgão público. Assim, se há a afetação 

dessas duas últimas espécies de bens à utilização geral e ao funcionamento da máquina 

administrativa, não se pode cogitar de ocupação dos mesmos por particular para fins de 

moradia116. 

Desse modo, se o indivíduo pretende ocupar legitimamente uma área pública para 

estabelecer sua moradia ele deve, antes de erigir sua casa, procurar a Administração Pública e 

obter a concessão117, a permissão118 ou a autorização119 do uso do bem dominical. 

Relevante informar, no que diz respeito à concessão, que o Decreto-Lei nº 271/67, 

alterado pela Lei nº 11.481/07, prevê o instituto da concessão de direito real de uso, destinada 

a disponibilizar, remunerada ou gratuitamente, terrenos públicos ou particulares “para fins 

específicos de regularização fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, 

edificação [...] ou outras modalidades de interesse social em áreas urbanas”.120 

Há no direito brasileiro, ainda, a possibilidade de se fazer a concessão de uso especial 

para fins de moradia de imóvel público, gratuitamente, desde que se trata de ocupação que até 

30.06.2001 possuía os seguintes requisitos cumulativos: (a) imóvel público; (b) cinco anos 

ininterruptos e sem oposição de ocupação; (c) terreno de até 250 m2 de área; (d) situado em 

116 É possível admitir o uso dos bens de uso especial por terceiros em hipóteses excepcionais, como, por 
exemplo, na utilização de espaço em escolas e prédios públicos por lanchonete privada que recebe autorização de 
uso, conforme admitido por Diogenes Gasparini (GASPARINI, 2008, pp. 869-870). Mas tal possibilidade não 
alcança a utilização desses bens para fins de moradia.  
117 A concessão de uso de bem público é um contrato administrativo, sinalagmático, comutativo e realizado 
intuitu personae, ou seja, tem natureza de direito pessoal e não de direito real. Depende de licitação prévia. A 
finalidade da concessão de uso deve ser atendida conforme previsão no contrato, mas não existem fins 
específicos previamente determinados pela lei. 
118 A permissão de uso de bem público é um ato administrativo (e não um contrato), discricionário e precário. 
Observe que a precariedade na permissão autoriza a revogação do ato administrativo pelo poder público a 
qualquer tempo, sem que o permissionário tenha direito à percepção de qualquer indenização, pois, via de regra, 
a permissão não tem prazo de duração. A Lei nº 9.074/95 exige a licitação prévia para a celebração da permissão 
de uso. 
119 A autorização de uso de bem público é um ato administrativo discricionário e precário. A autorização, via de 
regra, é concedida sem prazo de duração e não pressupõe a realização de licitação. O interesse que predomina na 
autorização é o particular. Assim, o destinatário do ato pode exercer ou não o uso do bem público. Por ser ato 
precário, pode ser revogado a qualquer tempo pela a Administração sem a necessidade de indenizar o particular. 
120 Art. 7º É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares remunerada ou gratuita, por tempo 
certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de interesse 
social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várzeas, 
preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades de interesse social 
em áreas urbanas. (BRASIL, 1967). 
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área urbana; (e) utilização para moradia; e (f) não ser proprietário ou concessionário de 

qualquer outro imóvel urbano ou rural.121 

Para os imóveis maiores que 250 m2, a Medida Provisória nº 2.220/01 prevê a 

concessão de uso especial para fins de moradia de forma coletiva122.  

Observa-se, nesse sentido, que a ocupação de imóveis públicos para fins de moradia 

não é nenhuma novidade no Brasil. A importância de disposições legais nesse sentido é 

ressaltada pela doutrina: 

A enorme importância social e política do novo instituto criado pela Medida 
Provisória n. 2.220 é indiscutível, sobretudo no que toca ao reconhecimento oficial 
da necessidade urgente de se enfrentar a questão da moradia social. Também da 
perspectiva jurídica, a importância do novo instituto é inquestionável, já que implica 
o reconhecimento inequívoco de que existe um direito individual e coletivo à 
moradia. (FERNANDES, 2003, p. 207). 

Obviamente, ao receber o pedido de concessão, permissão ou autorização de uso de 

área pública para fins de moradia, o poder público promoverá a avaliação da possível 

ocupação, de modo a verificar se a mesma cumpriria os requisitos de uma moradia digna, se 

haveria razões de interesse público para a ocupação (necessidade de implementação de 

programas sociais de moradia para atender ao déficit da demanda por habitação, por exemplo) 

e, acima de tudo, se a habitação seria compatível com as diretrizes urbanísticas estabelecidas 

no plano diretor do município, de modo a constatar se haveria compatibilidade com o 

interesse difuso ao ambiente urbano adequado. 

Sem a averiguação de todas essas circunstâncias e elementos, não há como conferir 

proteção ou segurança à ocupação, especialmente frente ao próprio Estado, que tem o dever 

de velar pela adequação do ambiente urbano às normas urbanísticas. 

121 Art. 1º Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área urbana, utilizando-o 
para sua moradia ou de sua família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao 
bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural. 
§1º A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma gratuita ao homem ou à mulher, ou 
a ambos, independentemente do estado civil. 
§2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário mais de uma vez. 
§3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na posse de seu antecessor, desde 
que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. (BRASIL. Medida Provisória nº 2.220/01. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2220.htm Acesso em: 16.12.2014). 
122   Art. 2o  Nos imóveis de que trata o art. 1o, com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, que, até 30 
de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a 
concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os possuidores não 
sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. (BRASIL. Medida 
Provisória n. 2.220/01. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2220.htm> Acesso em: 16 
dez. 2014.) 
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Ocorre que, em muitas situações, as ocupações dessas áreas públicas ocorrem sem o 

necessário requerimento prévio à Administração. E é desse tipo de ocupação que se passa a 

tratar. 

4.3.1 Atuação instantânea da Administração 

Na hipótese de invasão de área pública, seja promovida por um indivíduo ou um 

grupo, a atuação instantânea da Administração no sentido de proteger sua posse afasta 

qualquer questionamento a respeito da garantia do direito à moradia, uma vez que o sujeito 

repelido instantaneamente, embora tenha o direito individual à moradia assegurado 

constitucionalmente e pelos tratados internacionais, ainda não estabeleceu, naquele lugar, 

qualquer vínculo de permanência ou habitualidade que demonstre a existência de um 

domicílio (requer “ânimo definitivo”) ou sequer de uma residência (requer a fixação no local), 

conforme identificado no capítulo 3 deste trabalho. 

Assim, a retirada dos invasores, nesse caso, dispensa a instauração de um 

procedimento administrativo prévio, conforme destacado no capítulo 2, quando se abordou o 

instituto espanhol da coacción directa o inmediata. Conforme apontado, a doutrina espanhola 

reconhece que a Administração pode proteger seu patrimônio por meio desse instituto quando 

há ocupações, perturbações ou agressões que acabam de ser produzidas contra os bens 

públicos e, assim, demandam uma resposta imediata ou instantânea.123 

A utilização dessa hipótese é excepcional, pois dispensa qualquer procedimento 

administrativo prévio. Quando essa forma de atuação de polícia é adotada pelo ente 

municipal, não há qualquer notificação prévia ao ocupante da área pública. O ato 

administrativo é implementado abruptamente.  

Exatamente por isso que esse meio de autoexecutoriedade só pode ser adotado quando: 

[...] a usurpação é ‘recente’(AGIRREAZKUENAGA, 1990, p. 261 e segs; 
GALLARDO CASTILLO, 2007, p. 486-487), quando ainda não houver se 
consumado (SAINZ MORENO, 1988, p. 1630-1631; GONZÁLEZ PERES, 1985, p. 
293; HORGUÉ BAENA, 2005, p. 648 e 649) ou quando ocorre uma situação de 

123 “En estas circunstancias la Administración local protege su patrimonio mediante la coacción directa o 
inmediata, esto es, mediante una de las manifestaciones más clásicas y habituales de la actividad administrativa 
de policía, por cuanto se trata de restablecer el orden público perturbado, constituido en este caso por el statu quo 
posesorio del patrimonio de la Corporación Local, y restablecerlo con urgencia por demandarlo así la protección 
del proprio patrimonio de la Administración y la concreta funcionalidad del bien afectado.” (PEQUEÑO, 2010, 
p. 23). 
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‘urgência’ (HORGUÉ BAENA, 2005, p. 648 e AGIRREAZKUENAGA, 1990, p. 
317). (PEQUEÑO, 2010, p. 26-27, tradução nossa).124 

 São, portanto, em situações de manifestações populares organizadas ou mesmo de 

pequenos grupos que esse procedimento fica mais evidente. Se um movimento organizado 

ocupa uma praça pública, uma rua ou mesmo um terreno público vazio, o poder público tem o 

dever de agir para proteger o seu patrimônio sem qualquer procedimento administrativo 

prévio, basta se dirigir ao local e utilizar da força necessária para recuperar o bem. Se um 

cidadão constrói um barraco em uma área pública e esse ato ilícito é identificado rapidamente 

pelo poder público, o procedimento coacción directa o inmediata também poderá ser adotado, 

uma vez que a edificação de um barraco de madeira, papelão ou placas de concreto (“kit 

invasão”125) se caracteriza como uma invasão para fins de moradia que ainda não se 

consumou.  

No direito pátrio há previsão legal para autorizar a atuação do possuidor no sentido de 

defender a sua posse de esbulho ou turbação (art. 1210 do Código Civil). Se esse 

procedimento é resguardado aos particulares, com maior razão se deve conferir esse direito ao 

poder público, uma vez que a atuação administrativa, nesse caso, tem por foco resguardar os 

bens públicos, ou seja, proteger o interesse público de velar pelo patrimônio público. 

Nessa hipótese, o direito cumpre sua função de estabilizar expectativas e dar 

segurança aos cidadãos, porquanto o ato simbólico de força estatal passará a todos a 

mensagem de que: a ocupação indevida do bem público ensejará a imediata demolição da 

edificação nele construída. 

A repulsa imediata a essas edificações deve ser promovida pelo poder público ainda 

que tal construção já esteja habitada, uma vez que o direito de natureza difusa ao 

cumprimento da função social do ambiente urbano sobrepõe-se aos direitos de caráter 

individual, como o direito à propriedade e a inviolabilidade do domicílio. Caso este último 

servisse de escudo para o exercício do poder de polícia estatal que busca promover a 

adequação do ambiente urbano e a moradia digna a todos, as invasões com a ocupação 

124 Texto original: “la usurpación es ‘reciente’ (AGIRREAZKUENAGA, 1990, p. 261 e segs; GALLARDO 
CASTILLO, 2007, p. 486-487), cuando aún no ha sido ‘consumada’ (SAINZ MORENO, 1988, p. 1630-1631; 
GONZÁLEZ PERES, 1985, p. 293; HORGUÉ BAENA, 2005, p. 648 e 649) o cuando concurre una situación 
de ‘urgencia’ (HORGUÉ BAENA, 2005, p. 648 e AGIRREAZKUENAGA, 1990, p. 317).” (PEQUEÑO, 2010, 
p. 26-27). 
125 Conjunto de materiais de construção de fácil e rápida instalação, composto de lona, prego, martelo, madeira e 
telhado levados pelos invasores (fonte: 
http://www.condominios.com.br/sitecond/noticias/noticias/cb230701.htm; 
http://www.blogmorroazul.com.br/2014/11/morro-da-cruz-16-pessoas-sao-presas-por.html e 
http://www.docomomo.org.br/seminario%205%20pdfs/054R.pdf.) 
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imediata dos barracões seriam incentivadas e o Estado não conseguiria impedir a ocupação 

desordenada das cidades. 

Por isso, a Procuradoria Geral do Distrito Federal editou o Parecer nº 14/2014-

PROMAI/PGDF com a seguinte ementa: 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. OCUPAÇÃO ILEGAL DE IMÓVEIS 
PÚBLICOS. DESOCUPAÇÃO MANU MILITARI. POSSIBILIDADE. PODER-
DEVER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA. SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO QUE PREDOMINA SOBRE A VONTADE DOS GESTORES. 
PRECEDENTES DESTA CASA. 

I - Uma edificação irregular, construída em área pública e sem licença do Poder 
Público, mesmo que habitada, reflete um ilícito administrativo e pode ser erradicada 
em operações de combate a ocupação irregular do solo no Distrito Federal, 
consoante reconhece a doutrina e a jurisprudência pacífica do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios e objeto de inúmeros precedentes desta Casa, e.g., 
Pareces nº 012/2008, 025/2011, 036/2012, 052/2012 e 069/2012, todos, exarados no 
âmbito da PROMAI. 

2 - Mesmo que existam circunstâncias fáticas em que a ponderação dos princípios e 
valores em conflito recomendem a via judicial, não se pode afastar, a priori, o poder 
de polícia administrativa na coibição de ilícitos, sob pena de violar a ordem jurídico 
constitucional estabelecida. 

3 - O que não se pode é tomar decisões sem a necessária fundamentação jurídica e 
indicação das razões sobre as quais se assentam, sendo que a opção pela via judicial 
requer a demonstração cabal da necessidade/utilidade desta, a ser caracterizada com 
a descrição pormenorizada dos valores e princípios incidentes e em conflito, de 
modo a comprovar a prevalência da necessidade de acesso ao Poder Judiciário, em 
detrimento da imperatividade, da exigibilidade e autoexecutoriedade dos atos 
administrativos a serem praticados. 

4 - Não existindo legislação especifica que autorize, de modo geral e abstrato, a 
Secretaria de Estado de Ordem Pública e Social - SEOPS a abster-se de proceder à 
erradicação de invasões de áreas públicas, mesmo quando habitadas, qualquer 
decisão neste sentido, sem que se demonstre a inviabilidade da ação administrativa e 
a necessidade/utilidade da via judicial, não encontra amparo no princípio da 
legalidade estrita.126 

No âmbito do Poder Judiciário, o entendimento firmado pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios é o mesmo. No julgamento do mandado de segurança nº 

745497, o Conselho Especial afastou a proteção constitucional da inviolabilidade da casa com 

o seguinte fundamento: 

CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - MORADIA EM ÁREA 
PÚBLICA NON AEDIFICANDI: IMPOSSIBILIDADE - TERMOS DE ACORDO 
DE PODER PÚBLICO SEM PREVISÃO LEGAL: NULIDADE - POSSE SOBRE 
BEM PÚBLICO PARA FIM PARTICULAR: PEDIDO IMPOSSÍVEL - CASA E 
DOMICÍLIO: INVIOLABILIDADE: SOMENTE OCUPAÇÃO REGULAR. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

126 PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. DISTRITO FEDERAL. BRASIL. Processo 
administrativo nº 111.004.997/2013. Fl. 50.  
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[...] 

I.I - A Construção de moradia em area non aedificandi jamais pode ser tida como 
tolerada pelo Poder Público, que pode ser acionado em ação própria por agir com 
indolência contra o Patrimônio Público. 

[...] 

2 - A inviolabilidade da casa pressupõe ocupação regular e lícita de uma moradia. 
2.l - A inviolabilidade da casa é distinta da propriedade desta, porque é um princípio 
fundado na pessoa e não no direito das coisas. Se a sua construção ou ocupação é 
feita mediante esbulho, este ato ilícito infirma qualquer princípio de garantia 
individual. (vitia possessionis nullum ius producit). 

3 - Os termos de acordo ou compromisso firmados por agentes administrativos sem 
autorização legal são nulos de pleno direito, não gerando nenhum efeito.127 

Caso o particular invasor queira questionar o ato administrativo de repulsa da invasão, 

deverá promover o contraditório posteriormente, perante o Poder Judiciário. Entretanto, 

eventual possibilidade de regularização da área para fins de moradia não deverá exercer 

qualquer influência na decisão judicial, por duas razões: (I) a repulsa imediata de ocupação 

recente retira qualquer possibilidade de se caracterizar o barraco construído como um 

domicílio ou uma residência e (II) o conceito de regularização fundiária busca conferir 

dignidade às moradias já instaladas e consolidadas, em aglomerados que se estabeleceram ao 

longo do tempo, não permitindo, desse modo, que o motor da regularização seja uma invasão 

recém-promovida para forçar o loteamento daquela área.128 

A demolição imediata de edificações em área pública é admitida na jurisprudência do 

TJDFT. Em alguns julgados analisados, a AGEFIS chega a fazer uma comunicação prévia, 

para que o notificado promova a demolição da edícula em poucos dias (o modelo de 

intimação demolitória nº 77, no anexo, revela que o fiscal é orientado a conceder um dia), o 

que é dispensável, se a atuação estatal visar a repelir uma usurpação recente. 

No julgamento do agravo de instrumento nº 20140020148970AGI, a 1ª Turma Cível, 

ao analisar a regularidade da atuação da Administração que repelira ocupações de área pública 

datadas de 9, 4 e 10 meses, o tribunal concluiu o seguinte: 

[...] 2 - Na ponderação entre o direito à moradia e o interesse público sobre área de 
titularidade do Estado, de preservação ambiental, tem-se que o curto lapso temporal 
de ocupação irregular da região por particulares afasta o cabimento da tese da 

127 Acórdão n. 107828, MSG745497, Relator: P. A. ROSA DE FARIAS, Relator Designado: JOÃO MARIOSI, 
Conselho Especial, Data de Julgamento: 28/04/1998, Publicado no DJU SECAO 3: 30/09/1998. Pág.: 105. 
128 Regularização fundiária é o processo de intervenção pública, sob os aspectos jurídico, físico e social, que 
objetiva legalizar a permanência de populações moradoras de áreas urbanas ocupadas em desconformidade com 
a lei para fins de habitação, implicando acessoriamente melhorias no ambiente urbano do assentamento, no 
resgate da cidadania e da qualidade de vida da população beneficiária (ALFONSIN, 1997, p. 24). 
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legítima expectativa de ocupação da região, notadamente se o Estado agiu em tempo 
razoável contra a ilegalidade perpetrada. 

3 - A ciência inequívoca das agravantes sobre a aquisição de área pública de maneira 
irregular, também, impede a configuração de situação fática consolidada no tempo, 
máxime quando inverossímil a tese de que ocupam a localidade pautadas por boa-fé. 

4 - Em se tratando de construção irregular em área pública, impassível de 
regularização, admite-se a imediata demolição, independentemente de prévia 
notificação do infrator, afastando-se, portanto, a violação ao contraditório e à ampla 
defesa por ocasião da imputação de penalidade pela Administração Pública. 
(Inteligência da Lei nº 2.105/98, art. 178). (BRASIL, 2014, p. 1). 

Relevante observar que o tribunal confirma a regularidade dos procedimentos 

adotados pela AGEFIS para repelir ocupações recentes de área pública afirmando que essa 

pronta atuação repele a expectativa do invasor de que a ocupação se consolidaria como um 

setor habitacional e que seria regularizada. No mesmo sentido, o agravo de instrumento nº 

20130020307650AGI129 e as apelações 20110112235574APC130 e 20130111293330APC.131 

129 “1. Ocorrendo construção irregular em área pública, impassível de regularização, admite-se a imediata 
demolição, independentemente de prévia notificação do infrator, afastando-se, portanto, a violação ao 
contraditório e à ampla defesa quando da imputação de penalidade pela Administração Pública. (Inteligência da 
Lei nº 2.105/98, art. 178) 2. Na ponderação entre o direito à moradia e o interesse público sobre área de 
titularidade do Estado, o curto lapso temporal de ocupação irregular da região pelo particular afasta o cabimento 
da tese da legítima expectativa de ocupação da região se o Estado agiu em tempo razoável contra a ilegalidade. 
3. A ciência inequívoca da parte sobre a aquisição de área pública de maneira irregular impede a configuração de 
situação fática consolidada no tempo, sobretudo quando incrível a tese de que o particular ocupa a localidade 
pautado por boa-fé. 4. Agravo regimental conhecido e não provido. Acórdão n. 768223, 20130020307650AGI, 
Relator: SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 12/03/2014, Publicado no DJE: 17/03/2014. 
Pág.: 79” (BRASIL, 2014, p. 1) 
130 “A autora alega, em síntese, que ocupava há cerca de 10 meses o imóvel situado na Quadra 203, Conjunto 65, 
Lote 45, Del Lago, Itapoã/DF. Afirma ter sido ameaçada por agentes da Administração de que sua residência 
será demolida, por se encontrar em área pública, apesar de nunca ter sido intimada por qualquer órgão público a 
se manifestar acerca da sua posse. Discorre sobre o direito à moradia. [...] É legítima a determinação 
administrativa de demolição de obra construída em espaço público sem o devido alvará, porquanto expressão do 
exercício regular do poder de polícia da Administração Pública. (Acórdão n. 842272, 20110112235574APC, 
Relator: JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, Revisor: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
17/12/2014, Publicado no DJE: 27/01/2015. Pág.: 481)”. (BRASIL, 2015). 
131 “1. Nos termos do artigo 182 da Constituição Federal, cabe ao Estado promover a política urbana, visando ao 
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e à garantia do bem estar de todos os habitantes, razão pela 
qual não se pode avalizar a ocupação irregular de área pública por particular, em afronta ao princípio da 
igualdade dos administrados. 2. A Lei Orgânica do Distrito Federal disciplina a política de desenvolvimento 
urbano do Distrito Federal, estabelecendo, dentre seus princípios norteadores, a adequação do direito de construir 
aos interesses sociais e públicos, bem como às normas urbanísticas e ambientais previstas em lei.  
3. A Lei Distrital nº 2.105/98, Código de Edificações do Distrito Federal, dispõe que, se realizada obra irregular 
em área pública, deve a Administração, no exercício do poder de polícia, demoli-la, realizando as medidas 
necessárias para tanto (Artigos 163 e 178).  4. Afigura-se proporcional e razoável a demolição de construções 
irregulares, erigidas em área pública impassível de regularização, sem qualquer autorização ou licença da 
Administração. 5. Não há violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa na hipótese de imediata 
demolição, sem prévia notificação do infrator, de construção irregular em área pública, mormente se o ato 
administrativo estiver fundado em decisão judicial exarada em ação civil pública.”  
(Acórdão n. 825201, 20130111293330APC, Relator: SIMONE LUCINDO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 
1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 08/10/2014, Publicado no DJE: 15/10/2014. Pág.: 122) 
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4.3.2 Ocupações irregulares consolidadas em área pública 

O Estado, certamente, não é onipresente nem onisciente para ser capaz de identificar, 

imediatamente, situações pontuais de invasões de áreas públicas em todo o seu território. Em 

certas situações, a invasão de uma área pública só será verificada anos após a sua efetivação. 

Nesse período, o cidadão já estabeleceu ali sua moradia. 

Nesse caso, seria por demais brutal determinar a remoção imediata da família que está 

no local há anos sem um procedimento administrativo prévio que confira ao cidadão a 

oportunidade para defender sua permanência na área. Isso porque, conforme observado nos 

capítulos anteriores, a Administração não pode adotar, abruptamente, comportamento 

contraditório ao que vinha sendo tolerado sistematicamente. Uma norma cujo 

descumprimento é reiteradamente aceito pelo Estado não pode, de uma vez, sem advertência 

prévia, ser exigida dos particulares nem gerar sanções (NIETO, 1994, p. 31). Diante da 

consolidação dessa tolerância no tempo, gera-se a confiança perante o cidadão de que o 

Estado continuará atuando assim. 

Por outro lado, o não exercício do poder de polícia passaria a mensagem aos demais 

cidadãos de que o Estado é conivente com ocupações de áreas públicas, estabilizando as 

expectativas no sentido contrário ao da norma, violando brutalmente o interesse difuso trazido 

no direito urbanístico. 

Assim, adequada seria, nesse caso, a aplicação de um procedimento análogo à 

recuperación de oficio, que constitui uma coação administrativa mediata ou indireta para o 

restabelecimento de um bem público invadido que requer, previamente à eventual coação, a 

tramitação e resolução de um prévio procedimento administrativo no qual se oportuniza ao 

infrator da uma justificativa da perturbação ou ocupação ilegítima do bem. 

Esse procedimento concilia a expectativa cognitiva criada pelo ocupante irregular da 

área, diante dos anos a fio sem qualquer fiscalização, e o dever do Estado de velar pelo meio 

ambiente urbano adequado.132 

Na jurisprudência do TJDFT, não se admite a demolição imediata de imóvel ocupado 

há décadas sem que se oportunize a instauração de um prévio procedimento administrativo. 

No caso em que a AGEFIS buscou demolir imediatamente obra erigida há 23 (vinte e três) 

anos em área pública, o Tribunal observou que tal demolição somente poderia ser 

132 “Ahora bien, una vez que esta tolerancia se ha generalizado y consolidado en el tiempo, se crean en el 
ciudadano unas expectativas basadas en la confianza en que la Administración vaya a seguir actuando así. En su 
consecuencia, si cambia de criterio, ha de hacerlo también con carácter generalizado y no para casos aislados y, 
además, con advertencia.” (NIETO, 1994, p. 31).  
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implementada após “o devido processo administrativo, com oportunização aos infratores do 

contraditório e de ampla defesa”.133 

A oportunidade para que o cidadão exerça sua defesa ocorrerá a partir do momento em 

que ele recebe uma comunicação estatal acerca da irregularidade (seja ela a aplicação de uma 

multa, a intimação demolitória ou uma notificação). Essa comunicação, obviamente, deve 

conter prazo razoável para que o interessado possa se insurgir administrativamente contra a 

mesma, buscando a interposição de um recurso administrativo contra o ato fiscalizatório. 

A instauração do processo administrativo depende, portanto, da vontade do infrator em 

questionar administrativamente o ato fiscalizatório. Tal defesa ou recurso, obviamente, deve 

ter efeito suspensivo automático, para vedar a concretização da demolição enquanto a 

Administração analisa as ponderações do particular.134 

Nessas hipóteses, portanto, a autoexecutoriedade somente será promovida com a 

remoção da ocupação após o vencimento do prazo conferido no auto de infração para que o 

sujeito se retire espontaneamente ou após a prolação da decisão administrativa contra a qual 

não caiba mais recurso com efeito suspensivo. 

Promovido o poder de polícia com uma notificação prévia do ocupante e impugnado o 

ato administrativo com um recurso, a decisão administrativa decorrente somente poderia 

autorizar a continuidade do cidadão na área pública se o poder público houver conferido 

autorização para a instalação do particular na área, se não houver previsão legal para qualquer 

destinação de interesse público ao imóvel (bem dominical), se a área ocupada pelo cidadão se 

enquadrar, na definição do plano diretor e nas regras de zoneamento, como uma área passível 

de ocupação urbana para fins de moradia, se já existir projeto urbanístico para a área 

133 “1 - A ocupação de imóvel público em caráter precário, caracterizando-se como detenção, decorrente de mero 
ato de tolerância da Administração, em regra não gera direito à proteção possessória. 2 - A simples assertiva de 
ser a área pública, sem a devida comprovação, não permite a intimação sumária de demolição da obra, ainda 
mais quando se trata de posse antiga exercida pelo possuidor, tolerada por vários anos pela Administração 
Pública, sob pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 
assegurados pela Constituição Federal. 3 - Recurso provido”. (Acórdão n. 798188, 20130110486307APC, 
Relator: CRUZ MACEDO, Revisor: FERNANDO HABIBE, 4ª Turma Cível, Data de Julgamento: 11/06/2014, 
Publicado no DJE: 02/07/2014. Pág.: 123) 
134 No âmbito do Distrito Federal, o art. 24, § 5º, da Instrução Normativa AGEFIS Nº 68 DE 23/01/2014 assim 
prevê: “Salvo disposição em contrário estabelecida em ato normativo próprio, ou em lei específica, os casos de 
Intimação Demolitória e Auto de Infração, a partir do recebimento formal da impugnação, caberá efeito 
suspensivo dos efeitos do ato impugnado, o qual perdurará até decisão definitiva”. 
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acolhendo a edificação existente135, se não houver restrições para a ocupação no 

licenciamento ambiental da área a ser regularizada136 e, por fim, se o indivíduo já estiver 

inserido nos programas sociais de moradia (na iminência de ser contemplado) ou se ele faz jus 

à venda direta do imóvel, de acordo com a legislação de regência. 

Assim, o que o poder público deve ter em perspectiva para avaliar se promove ou não 

os atos autoexecutórios para remover a ocupação é a adequação daquela habitação às normas 

de direito urbanístico. 

Conforme demonstrado no capítulo anterior, o direito à moradia somente será 

compreendido em sua dimensão solidária se adequado ao interesse difuso traduzido pelo 

direito urbanístico e esse interesse é demonstrado, precipuamente, pela verificação da 

adequação da construção ao plano diretor. Não é demais lembrar que a Constituição brasileira 

informa que a propriedade urbana só cumpre sua função social se observadas as normas 

estabelecidas no plano diretor. 

Ademais, avaliando o conceito de moradia adequada, constata-se que a mesma só se 

materializa quando o indivíduo tem a segurança da ocupação, ou seja, quando ele recebe o 

título de proprietário da área ou outro documento que lhe assegure a estabilidade da ocupação 

frente a ameaças e ações de terceiros. Nesse passo, se a habitação não tem qualquer 

perspectiva de regularização diante da impossibilidade conferida pelas normas de direito 

urbanístico, não há como se conceder uma moradia adequada a esse cidadão no local ocupado 

por ele. 

135 No julgamento da apelação nº 20120110150052, o TJDFT considerou legítima a intimação demolitória 
lavrada pela AGEFIS, uma vez que, a construção sobre a calçada não pode se convalidar com o tempo, 
porquanto a invasão à área pública nunca havia sido autorizada pela Administração e não seria passível de 
regularização. No ponto, o seguinte trecho da ementa do julgado: “Adiante, quando trata da política urbana, 
condiciona, no artigo 182, § 2º, a função social da propriedade urbana ao atendimento das exigências 
fundamentais de ordenação expressas no Plano Diretor da cidade, dentro do qual deve combater as construções 
irregulares erigidas em área pública. IV – Na hipótese, a AGEFIS atua em conformidade com a lei, no exercício 
do Poder de Polícia, uma vez que caracteriza atividade ilícita do particular a invasão de área pública mediante 
construção irregular, motivo pelo qual a demolição da edificação é medida que se impõe.  
[...] Acórdão n. 820985, 20120110150052APC, Relator: JOSÉ GUILHERME , Revisor: NÍDIA CORRÊA 
LIMA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 17/09/2014, Publicado no DJE: 24/09/2014. Pág.: 112”  
136 No julgamento do agravo de instrumento nº 20130020237784, o TJDFT manteve a intimação demolitória 
lavrada pela AGEFIS, uma vez que, mesmo após decorridos cerca de três anos de ocupação irregular, a área 
ocupada insere-se em área de preservação permanente (APP) e a construção não foi precedida de licença do 
poder público. Assim, concluiu-se que a edificação localizada na “Vila do Boa”, em São Sebastião – DF, poderia 
ser demolida. Nesse sentido, o trecho da ementa do julgado: “O Código de Edificações do Distrito Federal exige 
o devido licenciamento para construção em área urbana ou rural, pública ou privada (Lei Distrital n.º 2.105/98, 
art. 51). Inexistindo a prévia licença administrativa e agindo o Estado no exercício regular de seus poderes, 
patente a inexistência dos requisitos legais para o deferimento da medida antecipatória vindicada. (Acórdão n. 
777862, 20130020237784AGI, Relator: OTÁVIO AUGUSTO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
02/04/2014, Publicado no DJE: 11/04/2014. Pág.: 242)”  
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A satisfação plena do direito à moradia nesse caso só ocorrerá quando o Estado retirar 

o indivíduo desse local e conceder a ele uma moradia digna em outro. 

Destaca-se, por fim, que para não deixar o cidadão desamparado, a atividade de 

remoção deve ser acompanhada de medidas de assistência social no sentido de minimizar o 

sofrimento da família, mediante a concessão de abrigo ou, ainda, de auxílio aluguel por 

determinado período, bem como seja promovida a inscrição do indivíduo nos programas de 

concessão de morada popular. 

4.3.2.1 Impassíveis de regularização 

Se essas ocupações já consolidadas em área pública sem licença do poder público não 

forem passíveis de regularização de acordo com a legislação vigente, a Administração poderá 

se valer da autoexecutoriedade do poder de polícia para promover a demolição, após o 

transcurso do prazo fixado na intimação demolitória sem recurso ou após os trâmites 

administrativos. 

No âmbito do Distrito Federal, os procedimentos fiscais definidos pela AGEFIS 

quanto à obra erguida sem autorização em área pública seguirá algumas etapas antes da 

efetiva demolição.137 Essas etapas são: 1) imposição de multa, 2) embargo da obra, se em 

andamento, 3) nova multa e interdição da obra, se descumprido o auto de embargo, 4) 

intimação demolitória (pelo Manual da AGEFIS, as etapas 2 e 4 devem seguir em paralelo), 

5) instauração de uma operação demolitória pelo poder público, se o responsável pela obra 

não cumprir a intimação demolitória, conferindo ao mesmo o dever de ressarcir o Estado 

pelos custos da demolição. 

Destaca-se que essas etapas são necessárias apenas se a fiscalização não tiver 

“condições de realizar a ação de imediato”, o que indica que as ocupações de caráter recente e 

provisório, como barracos de madeira, por exemplo, serão demolidos sem qualquer 

procedimento prévio (coacción directa o inmediata). 

Na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, é 

amplamente admitida a demolição de ocupações em área pública impassíveis de 

regularização. A idade da ocupação influencia apenas no procedimento prévio que deve ser 

adotado pela Administração caso o interessado provoque a instalação do contraditório perante 

o poder público. Questões possessórias não podem ser alegadas em favor dos ocupantes, uma 

137 Fluxuograma 06 – Obra em área pública (Manual de Procedimentos Fiscais – Obras). 
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vez que a Constituição veda o usucapião de bem público138 e não há falar em proteção 

possessória em caso de mera detenção.139 Nesse sentido, a ementa dos seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EDIFICAÇÃO 
IRREGULAR. ÁREA PÚBLICA. DEMOLIÇÃO. LEGALIDADE DO ATO. 
EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO 
MANTIDA. 
1. Se o argumento utilizado para justificar a posse é alegada tolerância da ocupação 
pela Administração Pública desde o ano de 1983, mas se o terreno ocupado é de 
propriedade da Terracap, cuida-se de bem público, o que significa que é insuscetível 
de usucapião. Aquele que ocupa irregularmente bem público não exerce posse, mas 
mera detenção. 

2. Não bastasse o fato de se tratar de área pública, se foram ignoradas as normas 
urbanísticas (edificação sem a precedência de Projeto Arquitetônico e Alvará de 
Construção), e se também não há que se falar em licença concedida pela 
Administração regional, tal significa possibilidade de aplicação de sanções, dentre 
elas, a demolição, tudo nos termos do Código de Edificações do Distrito Federal, Lei 
2.105/98. 

3. Além disto, o local ocupado sequer é passível de regularização segundo o art. 127, 
II do PDOT (edificação na “extensão da Vila do Boa”, não na “Vila do Boa”), não 
havendo que se falar em vício ou ilegalidade na atuação da Administração, 
aplicáveis as sanções previstas na Lei 2.105/98, o que afasta peremptoriamente o 
requisito da verossimilhança das alegações para a concessão da antecipação da 
tutela. 

4. Agravo conhecido e desprovido. 

(Acórdão n. 820318, 20140020152386AGI, Relator: MARIA IVATÔNIA, 1ª Turma 
Cível, Data de Julgamento: 10/09/2014, Publicado no DJE: 23/09/2014. Pág.: 79). 

CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. ORDEM 
DEMOLITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA PÚBLICA. ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO. AUSÊNCIA. LEI DISTRITAL 2105/08. ORDEM DE 
DEMOLIÇÃO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA. GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. SUSPENSÃO. PROVIMENTO 
PARCIAL. 
[...] 

3. Se o autor não possui qualquer licença do Poder Público para a utilização da área 
pertencente ao Distrito Federal e para a construção erigida, contraria o art. 51 da Lei 
Distrital 2105/08. 3.1. Nos termos do art. 17 do referido Código, no exercício da 
vigilância do território de sua circunscrição administrativa, o responsável pela 
fiscalização tem o poder de polícia para vistoriar, fiscalizar, notificar, autuar, 
embargar, interditar e demolir obras e apreender materiais, equipamentos, 
documentos, ferramentas e quaisquer meios de produção utilizados em construções 
irregulares, ou que constituam prova material de irregularidade. 
4. Doutrina. Hely Lopes Meirelles, na obra Direito de Construir, 9ª edição, Editora 

138 Art. 183. [...] § 3º - Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião. 
139 INTERDITO PROIBITÓRIO. OCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA, PERTENCENTE À “COMPANHIA 
IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA – TERRACAP”. INADMISSIBILIDADE DA PROTEÇÃO POSSESSÓRIA 
NO CASO. – A ocupação de bem público, ainda que dominical, não passa de mera detenção, caso em que se 
afigura inadmissível o pleito de proteção possessória contra o órgão público. Não induzem posse os atos de mera 
tolerância (art. 497 do CC/1916). Recurso especial não conhecido. (REsp 146.367/DF, Rel. Ministro BARROS 
MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 14/03/2005, p. 338). 
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Malheiros, p. 220: “o ato ilegal de particular que constrói sem licença rende ensejo a 
que a Administração use o poder de polícia que lhe é reconhecido para embargar, 
imediata e sumariamente, o prosseguimento da obra e efetivar a demolição do que 
estiver irregular, com seus próprios meios, sem necessidade de um procedimento 
formal anterior, porque não há licença ou alvará a ser invalidado”. 
5. Incapaz de ser comprovada a regularidade da edificação, correto o exercício do 
poder de polícia da Administração Pública, com expedição de ordem demolitória da 
obra irregular .140 

6. Sendo a apelante beneficiária da justiça gratuita, deve haver a suspensão da 
exigibilidade da verba honorária a que foi corretamente condenada a pagar. 

7. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(Acórdão n. 837791, 20120111979165APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: 
LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 
27/11/2014, Publicado no DJE: 12/12/2014. Pág.: 238). 

No mesmo sentido: Acórdão n. 810367, 20140020148996AGI, Relator: GILBERTO 

PEREIRA DE OLIVEIRA, 1ª Turma Cível, Data de Julgamento: 06/08/2014, Publicado no 

DJE: 14/08/2014. Pág.: 58; Acórdão n. 798617, 20120111851882APC, Relator: MARIO-

ZAM BELMIRO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 

18/06/2014, Publicado no DJE: 27/06/2014. Pág.: 129; Acórdão n. 833656, 

20120110975848APC, Relator: J.J. COSTA CARVALHO, Revisor: MARIO-ZAM 

BELMIRO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/11/2014, Publicado no DJE: 24/11/2014. 

Pág.: 159; Acórdão n. 619357, 20070111001888APC, Relator: JOÃO EGMONT, Revisor: 

LUCIANO MOREIRA VASCONCELLOS, 5ª Turma Cível, Data de Julgamento: 

12/09/2012, Publicado no DJE: 20/09/2012. Pág.: 190; Acórdão n. 823212, 

20140110019840APC, Relator: ALFEU MACHADO, Revisor: NÍDIA CORRÊA LIMA, 3ª 

Turma Cível, Data de Julgamento: 01/10/2014, Publicado no DJE: 06/10/2014. Pág.: 120; 

Acórdão n. 792184, 20130020259380AGI, Relator: SILVA LEMOS, 3ª Turma Cível, Data de 

Julgamento: 14/05/2014, Publicado no DJE: 28/05/2014. Pág.: 104. 

Interessante notar que, em hipótese de auto de embargo e intimação demolitória de 

área pública irregularmente ocupada há longos anos, sem autorização o poder público e sem a 

possibilidade de regularização, o TJDFT consignou ser possível a instauração do poder de 

polícia independentemente “da deflagração de prévio procedimento administrativo, pois a 

cessação imediata da ilegalidade é que se coaduna com o Estado de Direito”. 

140 Trecho do voto do relator: “De início, vale adiantar que o Condomínio Porto Rico está situado em Área de 
Regularização de interesse Social - ARIS, ainda em processo de regularização fundiária, segundo PDOT/2009 
(fls. 82 e 83). No entanto, a área que a autora ocupa se encontra às margens do Condomínio em processo de 
regularização, isto porque faz parte da chamada área de expansão, não inserida na poligonal a ser regularizada, 
constante da Resolução 18/2010 (fls. 72/75).” 
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Nesse julgado, o TJDFT deixou expresso que a promoção do contraditório e da ampla 

defesa é ônus do administrado, que possui os meios processuais próprios, tanto 

administrativos como judiciais, para questionar a intimação demolitória antes que ela venha a 

se concretizar. No ponto, a transcrição de trecho da ementa do julgado: 

3. A materialização do poder de polícia resguardado à Administração defronte a atos 
ilegais perpetrados por particular que, ocupando imóvel derivado de fracionamento 
irregular de área pública, nele erige construção à margem das exigências legais, 
independe da deflagração de prévio procedimento administrativo, pois a cessação 
imediata da ilegalidade é que se coaduna com o Estado de Direito, que, em 
contrapartida, ressalva ao afetado pela atuação administração se valer dos meios de 
defesa apropriados para perseguir a invalidação ou reforma do ato que o atingira, 
inclusive a via judicial. (Acórdão n.835033, 20130111678990APC, Relator: 
TEÓFILO CAETANO, Revisor: SIMONE LUCINDO, 1ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 26/11/2014, Publicado no DJE: 02/12/2014. Pág.: 238). 

Nesse passo, não se pode determinar a anulação do ato administrativo tendente a 

demolir ocupação pela ausência de adoção de procedimento prévio em contraditório e ampla 

defesa se o próprio interessado não buscou, no prazo conferido pela Administração para que 

ele demolisse espontaneamente o bem, instaurar o procedimento administrativo para aduzir as 

suas razões. 

4.3.2.2 Passíveis de regularização 

Conforme observado no capítulo anterior, o procedimento de regularização fundiária 

parte do pressuposto de que é necessário manter o indivíduo no local ocupado, diante da 

consolidação do estado de fato daquela habitação e do volume de pessoas que se instalou na 

área. Nesse caso, deve-se buscar o que Betânia Alfonsin chama de regularização urbanística 

(a aproximação da cidade real à cidade legal), promovendo, se possível, a alteração da 

legislação para que o plano diretor tenha cláusulas que acompanhem a realidade da ocupação. 

De suma importância, que esse procedimento legislativo não venha a serviço de 

grileiros ou do mercado especulativo, mas sim com foco na regularização de ocupações de 

camadas sociais mais baixas e de ocupações urbanas irreversíveis. Afinal, não se pode 

conceber que o Estado promova a desocupação de bairros com alta densidade demográfica 

pelo simples fato de que resolveu dar outra destinação à área pública. 

Ocorre que, mesmo nessa hipótese, na qual todos os estudos, projetos, providências, 

obras etc. que culminam na regularização de uma ocupação têm por propósito manter o maior 

número possível de pessoas em suas casas, haverá a necessidade de remover uma ou outra 

habitação. 
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Isso porque, a regularização fundiária, conforme abordado no capítulo anterior, busca, 

também, promover a “urbanização do assentamento”, ou seja, a execução de obras de 

alargamento de ruas, criação de espaços públicos (praças, locais para construção de escolas, 

centro de distribuição de energia, torres etc.), um novo desenho de lotes etc. Nesse quadro, 

não é possível urbanizar um assentamento sem que algumas casas sejam afetadas, ou seja, 

para se promover a regularização fundiária normalmente são necessárias remoções de casas 

habitadas, seja para se alargar uma rua naquele local, seja para instalar um hospital, seja 

porque aquela casa não tem condições de habitabilidade. 

Diante dessa necessidade, o poder de polícia deve se impor para remover as ocupações 

que não serão regularizadas, de modo a proporcionar a adequação de toda a coletividade às 

normas de direito urbanístico. Aqui a dimensão solidária do direito à moradia manifesta-se 

viva, uma vez que as demais habitações só serão regularizadas após a adequação de todo o 

conjunto de edificações aos projetos urbanísticos. 

Na jurisprudência do TJDFT, identificam-se alguns casos em que o ato demolitório é 

anulado diante da possibilidade de regularização da ocupação.  

No julgamento do recurso de apelação nº 20110110136639APC, a Segunda Turma 

Cível do tribunal observou que, apesar do indivíduo ter erigido sua habitação em área pública, 

tem ele o direito de participar do processo de regularização da área antes que seja promovida 

a demolição do bem. No ponto, vale a transcrição do seguinte trecho do acórdão: 

De fato, é nula a notificação verbal, fixando prazo de um dia para que o 
autor/apelante desocupe o imóvel no qual reside há anos. 

No caso dos autos, em que pese a inexistência de posse sobre o imóvel público, 
subsiste o direito ao contraditório e ampla defesa em sede de processo 
administrativo próprio, antes da efetivação da medida extrema de demolição, pelas 
razões que passo a expor. 

A demolição do imóvel, por tratar-se de medida drástica e irreversível, somente 
pode ser efetivada caso não seja possível a sua regularização, nos termos o art. 178 
caput da Lei Distrital 2.105/98 (Dispõe sobre o Código de Edificações do Distrito 
Federal, DF), verbis: 

[...] 

O imóvel ocupado pelo autor/apelante está inserido em área passível de 
regularização segundo a Lei Complementar 803/09 (PDOT), conforme consta da 
página da Terracap – Companhia Imobiliária de Brasília na internet, in verbis: 

[...] 

É certo que o autor/apelante não possui direitos possessórios sobre o imóvel público. 
No entanto, estando o imóvel localizado em área que se encontra em processo de 
regularização fundiária, deve ser garantido ao ocupante o direito ao contraditório e à 
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ampla defesa em sede de processo administrativo, a fim de que sejam analisados e 
conhecidos os motivos que possibilitam ou não a regularização fundiária do imóvel. 

Note-se que a regularização fundiária na região não está sendo realizada em 
decorrência da discricionariedade administrativa, mas sim em razão da previsão 
contida na Lei Complementar 803/09, que é o Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do DF. 

Dessa forma, a Administração Pública não tem discricionariedade para cumprir ou 
não a lei, tampouco para escolher, sem qualquer fundamentação plausível, mediante 
notificação verbal, quem será ou não beneficiado pela lei, que é igual para todos. 

Não se está aqui a dizer que o autor/apelante tenha direito à regularização fundiária 
do imóvel que ocupa, mas, apenas, que tem o direito de participar do processo de 
regularização em pé de igualdade com os demais ocupantes da região, processo no 
qual será verificado, diante da situação concreta de cada ocupação, a possibilidade 
ou não de regularização, com base em critérios objetivos, geralmente previstos na 
legislação ambiental e nas demais condicionantes que regem a ocupação urbana 
ordenada e sustentável. 

[...] 

Diante das circunstâncias do caso concreto, deve o autor/apelante ser mantido no 
imóvel, a fim de participar do processo de regularização em curso no local.141 

No mesmo sentido, o julgamento do mesmo tribunal nos seguintes processos: 

20140020102244AGI142 e 20130020203754AGI.143 

141 Acórdão n. 824796, 20110110136639APC, Relator: SÉRGIO ROCHA, Revisor: FÁTIMA RAFAEL, 2ª 
Turma Cível, Data de Julgamento: 24/09/2014, Publicado no DJE: 13/10/2014. Pág.: 155. 
142 PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. OBRA EM 
CONDOMÍNIO PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. ALVARÁ CONCEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. DEMOLIÇÃO DA EDIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Correta a decisão que ordenou a 
abstenção da demolição de obra, realizada sob licença concedida pela Administração Pública. 2. A demolição, 
antes do regular iter procedimental, assegurado a ampla defesa e o contraditório, acarreta danos irreparáveis ou 
de difícil reparação, sendo que o aguardo do julgamento da ação ajuizada em nada prejudica o ente público, o 
qual poderá, em caso de improcedência do pedido, implementar a demolição da construção que eventualmente 
tenha sido erigida irregularmente. 3. Recurso não provido. (Acórdão n. 808390, 20140020102244AGI, Relator: 
MARIO-ZAM BELMIRO, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 30/07/2014, Publicado no DJE: 04/08/2014. 
Pág.: 171). 
143 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. ORDEM DE DEMOLIÇÃO. IMÓVEL 
PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO. PLEITO DE SUSPENSÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DEFERIMENTO. QUESTÃO QUE DEMANDA 
EXAME APROFUNDADO NA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Apesar de os documentos trazidos aos autos 
demonstrarem que a área é pública e foi ocupada irregularmente, há indícios de que pode ser regularizada pelo 
órgão competente, sendo prudente manter a suspensão dos efeitos do auto de intimação demolitória até o 
julgamento final da ação principal. 2. Deu-se provimento ao agravo de instrumento para suspender a ordem de 
demolição até o julgamento definitivo do processo principal. Unânime. (Acórdão n. 757454, 
20130020203754AGI, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 05/02/2014, Publicado 
no DJE: 07/02/2014. Pág.: 100). 
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5 O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA NAS DESOCUPAÇÕES NA VILA 

ESTRUTURAL 

Este último capítulo aborda um caso concreto ocorrido no Distrito Federal, de modo a 

identificar como a adequada utilização do poder de polícia contribui, a um só tempo, para a 

concretização dos parâmetros estabelecidos pelo direito urbanístico e para a promoção de 

moradias dignas.  

O procedimento de regularização desenvolvido na Vila Estrutural, no Distrito Federal, 

evidencia os critérios adotados pelo exercício do poder de polícia pelo ente público distrital, 

diante de ocupações em área pública, algumas passíveis de regularização e já regularizadas e 

outras impassíveis de regularização, como a localidade conhecida por Chácara Santa Luzia. 

5.1 CARACTERÍSTICAS DA OCUPAÇÃO NA VILA ESTRUTURAL E DO PROJETO 

DE REGULARIZAÇÃO 

A Vila Estrutural – ou Cidade Estrutural – compreende uma área de 186,65 hectares 

(ha), localizada no imóvel Bananal, em terras desapropriadas pela Companhia Imobiliária de 

Brasília – TERRACAP e, portanto, de domínio público. 

Ela está situada na Região Administrativa do Setor Complementar de Indústria e 

Abastecimento (SCIA) – RA XXV. Confronta-se ao norte com os limites atuais do aterro do 

“Lixão do Jóquei Clube” e o Parque Nacional de Brasília, ao sul com a borda externa norte da 

rodovia DF-095 (conhecida por “Via Estrutural”), a leste com o Setor de Transportes 

Rodoviários, de Cargas e de Inflamáveis, e a oeste com o córrego Cabeceira do Valo. 

A ocupação da Vila Estrutural teve origem no início da década de 70 com a instalação 

de moradias precárias por catadores de lixo, que sobreviviam dos resíduos depositados no 

aterro. Com o passar dos anos essa ocupação se consolidou devido ao aumento do número de 

catadores e à fixação de pequenas chácaras.  

A região sempre foi um problema para o poder público, uma vez que o acúmulo de 

lixo provoca problemas ambientais graves, especialmente porque a área é vizinha ao Parque 

Nacional de Brasília e diante dos graves danos que o depósito de lixo causa à população da 

Vila Estrutural. Ademais, a ocupação desordenada por população de baixíssima renda fez 

aumentar os índices de criminalidade no local, porquanto a área revelava um completo 

abandono por parte do Estado. 

A população da Vila Estrutural no início desta década estava estimada em 33.811 

habitantes, o que resulta em uma densidade populacional bruta de 182 habitantes por hectares. 
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Com a consolidação da ocupação ao longo de 30 (trinta) anos, não houve alternativa 

senão promover a regularização urbanística da área, de modo conferir moradia digna aos 

ocupantes da Vila Estrutural, com a urbanização completa da região, legalização das 

ocupações exercidas com fins de moradia e implementação de políticas públicas, para 

promover a cidadania às pessoas que antes viviam de forma segregada social e 

espacialmente.144 

Assim,  foi contratado o Projeto Integrado Vila Estrutural, para a promoção de um 

conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais visando à regularização 

fundiária da Vila Estrutural. Tal projeto foi executado pela Companhia Brasileira de Projetos 

e Empreendimentos – COBRAPE. Em seguida, a Lei Complementar nº 715/2006, 

regulamentada pelo Decreto distrital nº 27.097/06, transformou a área da Vila em Zona 

Especial de Interesse Social145. Em seguida, o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do 

Distrito Federal (PDOT), editado pela Lei Complementar distrital nº 803/2009, caracterizou a 

144 “- a questão da legalização da posse exercida com fins de moradia é o primeiro aspecto e está claramente 
centrada na ampliação do marco legal do direito de morar para uma população antes ameaçada no exercício 
desse direito; 
- a segunda questão diz respeito à melhoria do ambiente urbano do assentamento, e, portanto, encerra uma 
preocupação com a sustentabilidade tanto do assentamento humano enquanto realidade territorial quanto das 
práticas sociais ali desenvolvidas; 
- por fim, existe uma terceira preocupação com o resgate ético que a cidade tem de fazer, através das políticas 
urbanas que implementa, da condição cidadã das pessoas que moravam de forma segregada social e 
espacialmente, portanto apartadas do conjunto de bens materiais e simbólicos oferecidos/produzidos pela urbe.” 
(ALFONSIN, 2000, p. 216). 
145 Art. 47, V, da Lei n. 11.977/09: “Zona Especial de Interesse Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída 
pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada predominantemente à moradia de população de 
baixa renda e sujeita a regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo”; (BRASIL. Lei n. 11.977/09. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11977.htm Acesso em: 12 dez. 
2014). 
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Vila Estrutural como Zona Urbana de Uso Controlado II146 e Zona Rural de Uso Controlado 

V.147 

Os objetivos do projeto foram assim descritos no Memorial Descritivo MDE 

025/2011: 

I.2. Objetivos do Projeto 

- Regularizar as ocupações existentes da Vila Estrutural segundo padrões físico-
espaciais específicos assegurando a posse das moradias aos seus ocupantes; 

- Estruturar e organizar os espaços da Vila Estrutural de modo a garantir as 
condições mínimas adequadas de circulação, acessibilidade e salubridade; 

- Garantir o acesso da comunidade da Vila Estrutural aos serviços urbanos provendo 
os equipamentos públicos necessários para atendimento das demandas dos seus 
grupos etários, segundo uma distribuição espacial racional e equilibrada148; 

- Promover a integração da Vila Estrutural à estrutura urbana existente 
estabelecendo as interligações necessárias das suas áreas com as áreas adjacentes 
preservando, no que couber, a estrutura urbana existente; 

- Garantir a fixação das ocupações nos locais em que se encontram, com um mínimo 
de relocações; 

- Remanejar os ocupantes de áreas insalubres que ofereçam riscos para os seus 
moradores; 

- Prover áreas para o estabelecimento de atividades comerciais no intuito de 
melhorar o acesso a bens de consumo, serviços e a criação de oportunidades de 
trabalho; e, 

146 “Art. 71. A Zona Urbana de Uso Controlado II deverá compatibilizar o uso urbano com a conservação dos 
recursos naturais, por meio da recuperação ambiental e da proteção dos recursos hídricos, de acordo com as 
seguintes diretrizes: 
I – permitir o uso predominantemente habitacional de baixa e média densidade demográfica, com comércio, 
prestação de serviços, atividades institucionais e equipamentos públicos e comunitários inerentes à ocupação 
urbana, respeitadas as restrições de uso determinadas para o Setor Militar Complementar e o Setor de Múltiplas 
Atividades Norte;  
II – respeitar o plano de manejo ou zoneamento referente às Unidades de Conservação englobadas por essa zona 
e demais legislação pertinente;  
III – regularizar o uso e a ocupação do solo dos assentamentos informais inseridos nessa zona, considerando-se a 
questão urbanística, ambiental, de salubridade ambiental, edilícia e fundiária; 
IV – qualificar e recuperar áreas degradadas ocupadas por assentamentos informais de modo a minimizar danos 
ambientais; 
V – adotar medidas de controle ambiental voltadas para o entorno imediato das Unidades de Conservação de 
Proteção Integral e as Áreas de Relevante Interesse Ecológico inseridas nessa zona, visando à manutenção de sua 
integridade ecológica; 
VI – adotar medidas de controle da propagação de doenças de veiculação por fatores ambientais”. 
147 Art. 93. A Zona Rural de Uso Controlado V é constituída por parcelas de solo rural na bacia do lago Paranoá, 
que desempenham importante papel na manutenção de suas condições ecológicas, onde deve ser estimulada a 
preservação e a conservação da vegetação nativa das áreas institucionais e particulares. 
148 Art. 5º - O projeto urbanístico da ZEIS Vila Estrutural deverá prever os espaços destinados à construção de 
escolas, creches, posto de saúde, delegacia de polícia, unidades operacionais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, bem como, quadras de esportes, praças públicas e espaços para lazer e demais equipamentos 
comunitários. (Lei Complementar distrital nº 715/2006). 

118 
 

                                                           



- Reduzir os impactos ambientais provenientes da ocupação de áreas impróprias, 
ambientalmente sensíveis. (BRASIL, 2011, p. 4.). 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA), no ano de 2005, concedeu a Licença Prévia (LP) n° 006/2005, para a regularização 

da Vila Estrutural. A Licença de Instalação (LI) nº 008/2007, em 31 de julho de 2007, que 

autorizou a instalação da regularização fundiária da Vila Estrutural, também foi expedida pelo 

IBAMA. Esse instrumento foi prorrogado pelo Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 

Hídricos do Distrito Federal (IBRAM), em 08 de novembro de 2010, por três anos. 

Dentre as condicionantes do projeto de regularização fundiária, estabelecidas a partir 

das restrições urbanísticas e ambientais, estão: 

a) faixa de tamponamento de 300 m (trezentos metros) de largura entre a Vila 

Estrutural e o Parque Nacional de Brasília em toda a extensão de sua divisa, como 

meio de garantir a preservação de sua biodiversidade; 

b) adoção de medidas de redução dos impactos de contaminação do solo, odores e 

tráfego de caminhões (interferências viárias, criação de barreiras vegetais, controle 

efetivo das áreas ocupadas) no aterro de lixo controlado do Jóquei; 

c) remoção das ocupações sobre a área ocupada pelo antigo aterro de lixo, inserida no 

Parque Urbano, implementando efetivamente o parque com atividades de educação 

ambiental, integração e convívio social; 

d) restrições quanto à ocupação urbana da área atualmente ocupada por chácaras 

localizadas abaixo da cota 1.110 m devido à drenagem escoar em direção ao 

Parque Nacional de Brasília; 

e) restrições quanto à ocupação urbana permanente dentro da faixa de domínio de 15 

m de distância em relação ao eixo do poliduto da Petrobrás que se localiza em toda 

a extensão sul da Vila Estrutural, paralela à rodovia DF-095, em função do risco 

potencial que representa à vida das famílias residentes nas proximidades; 

f) adequação da configuração espacial, permitindo, diante da alta densidade de 

ocupação, lotes com área mínima de 60 m2 (tamanho inferior ao mínimo de 125 m2 

estabelecido na Lei n. 6.766/79, mas necessário para minimizar o número de 

relocações de pessoas para outros lotes, conforme estabelecido na Lei 

Complementar distrital nº 530/02) e limitando o tamanho máximos dos lotes em 

600 m2 para se promover um novo parcelamento das áreas, a suportar as famílias 
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relocadas, bem como a organização do sistema viário e a instalação de 

equipamentos públicos;149 e 

g) Áreas de Relevante Interesse Ecológico – foram criadas as ÁRIES do córrego 

Cabeceira do Valo, com o objetivo específico de recuperar e conservar a Área de 

Preservação Permanente – APP do córrego Cabeceira do Valo, nela inserida, e da 

Vila Estrutural, com o objetivo de garantir a integridade dos ecossistemas do 

Parque Nacional de Brasília mediante o controle de usos, a compatibilização de 

seu uso com os objetivos de conservação da natureza e garantir a preservação e a 

proteção da fauna e da flora ali existentes. 

Tudo isso consta do MDE – nº 025/11 (Anexo B), que reflete a preocupação ambiental 

e a necessidade de se adequar a realidade consolidada aos aspectos necessários à promoção da 

moradia digna. Procurou-se, nesse passo, interferir o mínimo possível na configuração do 

assentamento, promovendo todas as alterações por meio de um diálogo permanente com a 

população atingida. Nesse ponto, a redação da Lei Complementar nº 715/2006: 

Art. 2º - A ZEIS Vila Estrutural será objeto de regularização fundiária, urbanização 
das áreas ocupadas, mediante normas especiais de urbanização, uso e ocupação do 
solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as 
restrições ambientais indicadas pelo estudo de impacto ambiental e pelo 
licenciamento ambiental, conforme admitido pela Lei Federal nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 – Estatuto da Cidade, no art. 2º, XIV. 

§ 1º Ficam a cargo do Poder Executivo do Distrito Federal as providências 
necessárias para a realização dos estudos ambientais e aprovação do parcelamento 
do solo na área da ZEIS Vila Estrutural. 

§ 2º Serão realizadas, pelo menos, duas audiências públicas, divulgadas com 
antecedência mínima de quinze dias, e realizadas em local de fácil acesso, para 
apresentação dos estudos ambientais e das diretrizes de parcelamento por eles 
estabelecidas para a ZEIS Vila Estrutural.(BRASIL, 2006). 

149 “Área Mínima para Lote para Regularização: Partindo da identificação dos lotes existentes, para efeito de 
regularização foi estabelecida área mínima de 60 m2 para tamanho de lote e testada mínima de 5 m de 
confrontação da divisa frontal com o logradouro público. [...] Tais critérios se explicam pela necessidade de 
minimizar o número de relocações necessárias segundo as condições existentes na Vila Estrutural. As moradias 
para as quais não foi possível garantir os padrões mínimos definidos foram indicadas para relocação em outros 
locais da própria Vila Estrutural onde tais parâmetros foram atingidos. 
  [...] 
   Área Máxima de Lote para Regularização e Relocação: Da mesma forma, partindo do conjunto dos lotes 
existentes, para efeito de relocação foi estabelecida área de 600 m2 para tamanho máximo de lote e testada 
mínima de 5 m de confrontação da divisa frontal com o logradouro público. Tal dimensão se explica não só pela 
necessidade de áreas para reparcelamento para relocação e moradias, mas também para organização do sistema 
viário e implantação de equipamentos públicos. Nesse sentido o interesse coletivo se sobrepõe ao interesse de 
alguns na manutenção de grandes áreas de lotes em uma área de interesse social.” (BRASIL, 2011, p. 47). 
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Por fim, observa-se que o instrumento jurídico de regularização fundiária utilizado 

para os ocupantes de imóveis habitacionais foi o Termo de Concessão de Uso para os 

beneficiários que possuíam os requisitos da Lei distrital nº 3.877/2006. As unidades 

imobiliárias privadas com o uso predominante comercial, de serviço e institucional, por sua 

vez, foram objeto de licitações públicas, realizadas pela Companhia Imobiliária de Brasília – 

TERRACAP, proprietária da área.150 Para identificar quais seriam os ocupantes estabelecidos 

na área e que fariam jus à regularização, foi feita uma Verificação Ocupacional de Imóvel no 

ano de 2004. 

5.2 A SITUAÇÃO DA CHÁCARA SANTA LUZIA 

Conforme identificado acima, uma das condicionantes do projeto de regularização 

fundiária, estabelecida a partir de restrições ambientais, é a necessidade de se manter uma 

faixa de tamponamento de 300 m (trezentos metros) de largura entre a Vila Estrutural e o 

Parque Nacional de Brasília em toda a extensão de sua divisa, como meio de garantir a 

preservação de sua biodiversidade. 

Tal condicionante decorre de mandamento legal do seguinte dispositivo da Lei 

Complementar distrital nº 715/2006: 

Art. 4º - O projeto urbanístico do parcelamento deverá contemplar as restrições 
físicoambientais e medidas mitigadoras recomendadas pelo EIA/RIMA e que 
integrem a licença ambiental, devendo, em consequência, ser removidas as 
edificações erigidas em áreas consideradas de risco ambiental. 

§ 1º Fica estabelecida uma faixa de tamponamento de trezentos metros (300 m) de 
largura entre a poligonal da Vila Estrutural e os limites do Parque Nacional de 

150 Art. 6º - Fica criado na ZEIS Vila Estrutural um Programa Habitacional de Interesse Social a ser gerenciado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH do Distrito Federal, conforme disposto na 
regulamentação desta Lei. 
§ 1º O parcelamento implantado na ZEIS Vila Estrutural é considerado de interesse público, nos termos do art. 
53-A da Lei nº 6.766/79, incluído pela Lei nº 9.785/99. 
§ 2º Após a aprovação e registro do parcelamento, os lotes serão objeto de contratos de concessão de direito real 
de uso, a serem celebrados com dispensa de licitação, nos termos da alínea “f” do inciso I do art. 17 da Lei nº 
8.666/73, com a redação da Lei nº 8.883/94. 
§ 3º Os contratos de concessão de direito real de uso de que trata este artigo enquadram-se nos parâmetros 
exigidos pelo art. 48 da Lei nº 10.257/01, tendo, pois, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública e 
constituindo títulos de aceitação obrigatória em garantia de contratos de financiamento habitacionais. 
§ 4º Poderão celebrar contratos de concessão de direito real de uso com o Distrito Federal os atuais ocupantes, 
identificados pelo levantamento cadastral realizado pela SEDUH e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, no 
período de dezembro de 2004 a janeiro de 2005, conforme Portaria nº 32, de 27 de maio de 2005, da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 
§ 5º Aquelas pessoas que ingressarem na área de que trata o § 1º do art. 1º desta Lei, após o cadastramento 
referido no parágrafo anterior, não terão direito de celebrar contrato de concessão de direito real de uso no 
Projeto Habitacional aqui mencionado, não sendo permitida a sua permanência na área do Projeto. (Lei 
Complementar distrital nº 715/2006) 
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Brasília, passível de ampliação caso os estudos ambientais assim o determinem. 
(BRASIL, 2006). 

Desse dispositivo decorre a necessidade de se remover toda e qualquer edificação que 

seja construída dentro dos 300 (trezentos) metros a partir dos limites do Parque Nacional de 

Brasília. Tal área busca promover um amortecimento entre o perímetro urbano e a área do 

parque, de modo que este não tenha qualquer reflexo negativo em decorrência da ocupação 

humana. Nesse sentido, essa área cria a zona de amortecimento do Parque Nacional de 

Brasília, conforme determina a Lei nº 9.985/00.151 

Essa zona é de grande importância para o meio ambiente, pois auxilia na: (a) formação 

de uma área de amortecimento no entorno da UC, que diminua os efeitos de borda gerados 

pelas atividades antrópicas; (b) proteção de mananciais, mantendo o padrão e a qualidade da 

água; (c) manutenção da paisagem do entorno da UC; (d) contenção da urbanização contínua 

e não planejada; (e) consolidação de usos adequados e de atividades complementares à 

proposta do plano de manejo da unidade de conservação (VIO, 2001. p. 348-360). 

Nesse contexto, as ocupações então existentes na faixa de tamponamento estabelecida 

na LC distrital nº 715/2006 não puderam ser regularizadas e a área, atualmente, é alvo 

frequente de invasões, uma vez que, situa-se bem próximo da parte regularizada da Vila 

Estrutural e, por isso, próxima a serviços públicos como escola, centro de saúde, restaurante 

comunitário, vila olímpica etc. 

O ponto de pressão mais latente sobre a faixa de tamponamento é a área conhecida por 

Chácara Santa Luzia. O mapa abaixo identifica essa invasão no círculo e a sua incidência na 

área de tamponamento do Parque Nacional de Brasília (contorno mais escuro ao redor do 

Parque): 

 

151 Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio 
Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. 
Art. 2º XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas 
estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a 
unidade; (BRASIL, 2000). 
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Figura 1 - Cidade Estrutural 

  
   Fonte: Google Earth. 

A Figura 1 mostra a imagem do Google Earth, tirada em 21.07.2014, da Cidade 

Estrutural, a partir da Via Estrutural até o Parque Nacional de Brasília, identificando a 

Chácara Santa Luzia no círculo amarelo e a faixa de tamponamento em verde escuro. Altitude 

do ponto de visão: 4,29 km. 

 

Figura 2 - Chácara Santa Luzia 

 
   Fonte: Google Earth. 
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A Figura 2 é a mesma imagem acima, aproximada. Altitude do ponto de visão: 2,45 

km. 

As invasões na Chácara Santa Luzia são perpetradas per pessoas de baixíssima renda 

que se instalam em barracos e lonas. Contudo, é possível identificar construções de alvenaria 

na área e até mesmo edificação de dois pavimentos. As características das ocupações são 

percebidas a partir da leitura dos inúmeros relatórios de operação e vistorias feitas na região a 

partir do ano de 2012 (Anexos C e D). 

5.2.1 A autoexecutoriedade na região 

Diante da sensibilidade ambiental da área e da necessidade de se preservar as 

características do conjunto urbanístico regularizado da Vila Estrutural, para que todo o 

trabalho de promoção da moradia digna aos habitantes contemplados seja mantido, é 

necessária a utilização de instrumentos estatais fortes no sentido de se coibir novas invasões. 

 A conivência com tal comportamento jogaria por terra todo o investimento estatal na 

regularização e urbanização da Cidade Estrutural, uma vez que a ocupação desordenada de 

novos habitantes descaracterizaria os estudos e o planejamento urbanístico para a área, 

tornaria os equipamentos públicos insuficientes diante do aumento de usuários e 

influenciariam negativamente a biota do Parque Nacional de Brasília. 

Assim, a situação impõe o exercício imediato do atributo da autoexecutoriedade, uma 

vez que se busca a satisfação do interesse público (área pública invadida, violando direito dos 

beneficiados pela regularização da Vila Estrutural, e dano ao meio ambiente), há previsão 

legal para as desocupações (art. 178, § 1º, da Lei distrital nº 2.105/98), a medida é 

proporcional, pois repele um dano grave a vários bens jurídicos tutelados (meio ambiente, 

direito difuso à moradia digna e patrimônio público), não se trata de uma situação consolidada 

ao longo do tempo e a ausência de notificação ou procedimento prévio por escrito se justifica 

pela natureza precária das ocupações, que revelam a natureza recente ou não consumada da 

invasão. 

Nesse contexto, o estudo desenvolvido até aqui identificou que o procedimento da 

coacción directa, no qual não é necessário um procedimento formal prévio nem uma decisão 

administrativa formalizada por escrito determinando a desocupação para restabelecer a posse 

de um bem público usurpado indevidamente por um particular, é aplicável nas operações para 

desocupações na Chácara Santa Luzia. 
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Os relatórios de operação em anexo (Anexo C) revelam que, na maioria das vezes, as 

invasões são feitas através da instalação de barracões de madeira, denotando a natureza 

precária e não consumada da invasão. No Relatório de Operação nº 065/2013, a atuação fiscal 

promoveu a imediata demolição de cinco edificações em madeira, a retirada de 80 metros de 

tapumes e apenas uma demolição de edificação em alvenaria. No Relatório de Operação nº 

027/2014, por sua vez, a fiscalização demoliu três barracos de madeira de apenas 8 m2 cada. 

Tal procedimento, obviamente, não afasta a possibilidade de a Administração adotar o 

procedimento com a notificação prévia do invasor, por meio da intimação demolitória, 

conferindo prazo para que o próprio sujeito promova a demolição de sua edificação. Isso 

ocorre, muitas vezes, diante da insuficiência de meios para a erradicação das invasões, seja 

porque a edificação já está construída em alvenaria, seja porque o fiscal não possui 

instrumentos adequados para as remoções. Assim, mesmo na Chácara Santa Luzia são 

lavrados inúmeras intimações demolitórias para fazer com que o próprio invasor erradique a 

sua edificação num prazo curto, conforme demonstram as intimações demolitórias em anexo 

(Anexo D). 

A situação da Chácara Santa Luzia revela as medidas que podem ser adotadas pela 

Administração no exercício da autoexecutoriedade frente ao direito à moradia. Ao contrário 

da área que pode ser regularizada na Vila Estrutural e na qual foi elaborado e executado um 

grande projeto de promoção e moradia digna à população que, inicialmente, invadiu a área, a 

Chácara Santa Luzia não é passível de regularização, porquanto se encontra em área de 

relevante interesse ambiental (faixa de tamponamento do Parque Nacional de Brasília) e não 

pode ser contemplada no plano diretor como uma área que poderá ser regularizada. 

Nesse contexto, enquanto na parte regularizável da Cidade Estrutural o exercício do 

poder de polícia se deu para remover apenas aquelas edificações que não poderiam ser 

regularizadas, diante do tamanho do lote (menor que o mínimo permitido para o setor), de sua 

localização em área destinada a vias ou equipamentos públicos ou em área de inadequada para 

o escoamento de águas pluviais, realocando essas famílias para outro ponto do mesmo bairro, 

na Chácara Santa Luzia o poder de polícia é utilizado para remover toda a ocupação do local, 

diante da impossibilidade de se promover uma moradia digna naquela área, em seu caráter 

difuso. 

As remoções efetivadas na Chácara Santa Luzia não são seguidas de realocação das 

famílias, mas de um cadastramento para a inserção delas em programas sociais, com a 
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transferência das mesmas para abrigos ou, se preencherem os requisitos legais, com a 

concessão de auxílio aluguel. 
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CONCLUSÃO 

A partir da teoria de Luhmann, que assume o direito como um estabilizador 

congruente de expectativas, percebemos que, na realidade das ocupações irregulares no 

Distrito Federal, parcela da população assumiu a expectativa cognitiva de que daria certo 

construir sua casa em terreno alheio. Por outro lado, o direito trouxe regras que se impõem 

mesmo que eventual frustração do sujeito na empreitada de uma ocupação ilegítima não tenha 

alterado a sua expectativa inicial de que ele poderia construir em área alheia. 

Nessa realidade, a ideia de expectativa normativa – que não sucumbe frente aos 

desapontamentos daqueles que ignoravam as normas – revela-se indispensável, uma vez que 

as normas urbanísticas distritais buscam inverter a lógica estabelecida nas décadas de 

ocupação desordenada das cidades. 

As regras de direito urbanístico exercem uma função contrafática e se impõem frente 

ao direito individual à propriedade na medida em que a política urbana tutela o bem-estar dos 

habitantes da cidade como um todo, ou seja, assumem um caráter difuso. Além disso, o 

próprio direito à propriedade reflete a obrigatoriedade do cumprimento das normas 

urbanísticas de modo a atender a sua função social. No mesmo passo, o direito social à 

moradia assume uma feição individual, que se identifica com o direito à propriedade, no 

momento em que o indivíduo se instala em uma habitação. Assim, o direito puramente 

individual sucumbe frente ao direito difuso ao adequado meio ambiente urbano. 

O poder de polícia, nesse ponto, surge não só como um instrumento para a 

implementação do direito urbanístico e a adequação dos espaços urbanos à legislação, mas 

também para que a força estatal alcance a função reconhecida por Luhmann de simbolizar a 

necessidade de alteração das expectativas equivocadas daqueles que insistem em ignorar as 

normas urbanísticas. 

Com o atributo da autoexecutoriedade, o poder público pode executar materialmente 

um ato sem a necessidade de auxílio ou intervenção do Poder Judiciário, coagindo os 

administrados que se negaram a cumprir voluntariamente as normas, seja direta, indiretamente 

ou, atém mesmo, executando o ato que o particular deveria implementar. 

Transpondo esses conceitos teóricos para a realidade do Distrito Federal, verifica-se 

que a legislação distrital prevê a utilização do atributo da autoexecutoriedade quando o tema é 

a adequação dos espaços urbanos à legislação, inclusive permite a demolição de edificações já 

concluídas e habitadas. 
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Para que o atributo da autoexecutoriedade seja exercido de forma legítima, ele deve 

observar seis condicionantes: (I) deve ser exercido para a satisfação do interesse público; (II) 

existência de previsão no ordenamento jurídico para que a autoexecutoriedade possa ser 

implementada; (III) o ato administrativo que descreva as razões da atuação estatal; (IV) uma 

notificação ou intimação demolitória prévia ou, ainda, uma comunicação verbal no momento 

da operação, em casos urgentes, ainda não consumados ou em violações graves e recentes de 

interesse público; (V) a proporcionalidade da medida adotada pela Administração; (VI) a 

impossibilidade de a Administração adotar, abruptamente, comportamento contraditório ao 

que vinha sendo tolerado sistematicamente. 

Mesmo se observado o cumprimento dessas seis condicionantes, a autoexecutoriedade 

do poder de polícia ainda apresenta um aparente conflito com o exercício do direito à 

moradia, uma vez que a ideia inicial que se tem daquele instituto é o de que ele destrói, 

desconstitui, pune e arrasa. 

Contudo, conforme tratado no capítulo 2 deste trabalho, o poder de polícia tem várias 

facetas, inclusive a negativa, de apenas impor um não fazer ou uma restrição geral. Mas, 

certamente, uma das vertentes do poder de polícia é adequar a realidade à legislação, ou seja, 

é valer-se do atributo da autoexecutoriedade para interferir em determinado bem e fazer com 

que a situação passe a respeitar a legislação. Nesse mister, o poder de polícia pode sim 

destruir uma habitação. 

A atuação do poder de polícia em uma casa, por mais que ela ocorra no sentido de 

aplicar uma multa ou de promover a demolição da mesma, não significará uma violação ao 

direito à moradia se o exercício desse poder ocorrer nos limites admitidos pela legislação 

como instrumento do direito urbanístico. 

Isso porque, conforme observado no capítulo 1, o direito urbanístico encontra-se 

voltado a adequar o espaço urbano em prol de um meio ambiente urbano equilibrado. Nesse 

sentido, o interesse difuso traduzido pelas normas de direito urbanístico, bem como os seus 

instrumentos legais, dentre os quais o plano diretor, acabam por fazer sucumbir o interesse 

puramente individual do cidadão de manter a sua construção. 

Noutro giro, sob a perspectiva do direito à moradia, o exercício solidário desse direito, 

bem como a necessidade de adequação da propriedade à sua função social, confirmam a 

máxima de que nenhum direito individual é absoluto e que a dignidade da pessoa humana não 

se perfaz sob a perspectiva egoística. 
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Nesse contexto, o uso da força pelo direito, por meio do exercício do poder de polícia 

nada mais é do que materializar o interesse difuso representado pelo direito urbanístico, 

conferindo o símbolo a todos os habitantes de que a edificação, ainda que habitada, contrária 

às diretrizes estabelecidas no plano diretor ou nas demais leis desse ramo do direito, 

sucumbirá, uma vez que o direito deve se estabilizar congruentemente no sentido da norma 

(expectativa normativa) e não se curva diante de sua violação. 

A atuação do poder de polícia nesses termos é claramente identificada na situação do 

bairro conhecido por Vila Estrutural, no qual a autoexecutoriedade foi aplicada, tão somente, 

para adequar a cidade existente aos parâmetros descritos no projeto de regularização da área. 

Por outro lado, na Chácara Santa Luzia, região do mesmo bairro, esse atributo do poder de 

polícia é usado para retirar as invasões, diante da importância ambiental da área, da 

impossibilidade de regularização e da precariedade das ocupações. 

Assim, os procedimentos autoexecutórios existentes, sejam eles coerção indireta, 

execuções subsidiárias ou atuações diretas, são demonstrações legítimas da força estatal como 

instrumento de estabilização de expectativas normativas e em razão da necessidade de se 

implementar as regras urbanísticas em prol da adequação do espaço urbano para o próprio 

cidadão atingido como para todos os demais habitantes. 
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ANEXO A – TRECHO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS FISCAIS – OBRAS – 
DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – AGEFIS (35 

PÁGINAS DE ANEXO) 

136 
 



















































































































ANEXO B – MEMORIAL DESCRITIVO MDE – Nº 025/11 (38 PÁGINAS DE ANEXO) 

137 
 



































































































ANEXO C – RELATÓRIOS DE OPERAÇÃO NA CHÁCARA SANTA LUZIA (27 
PÁGINAS) 

138 
 







































ANEXO D – ATOS DE FISCALIZAÇÃO NA CHÁCARA SANTA LUZIA (18 
PÁGINAS) 

139 
 












	INTRODUÇÃO
	1 AS EXPECTATIVAS NA SOCIOLOGIA DO DIREITO DE NIKLAS LUHMANN E O EXERCÍCIO CONTRAFÁTICO POR MEIO DO DIREITO URBANÍSTICO
	1.1 A sociologia do direito de Niklas Luhmann
	1.2  As expectativas cognitivas e normativas
	1.3 O direito urbanístico e o planejamento urbano no contexto de expectativas
	1.4 A conformação legislativa do direito urbanístico
	1.5 As ocupações irregulares e o exercício contra fático do Estado

	2 O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA COMO INSTRUMENTO DE IMPOSIÇÃO DAS EXPECTATIVAS NORMATIVAS
	2.1 O uso da força estatal a partir de Luhmann
	2.2 O poder de polícia como manifestação da força estatal legítima
	2.3 O poder de polícia e a sanção
	2.4  O poder de polícia e seus atributos
	2.4.1 A autoexecutoriedade
	2.4.1.1 UA autoexecutoriedade no sistema anglo-saxão
	2.4.1.2 UA autoexecutoriedade no sistema europeu continental
	2.4.1.3 UA autoexecutoriedade no direito brasileiro
	2.4.1.4 UOs requisitos para o adequado exercício da autoexecutoriedade

	2.4.2 Meios de exercício da autoexecutoriedade
	2.4.2.1 UCoerção indireta
	2.4.2.2 UExecução subsidiária e atuação direta
	2.4.2.3 UMeios para a recuperação do imóvel público



	3 A DIMENSÃO INDIVIDUAL DO DIREITO À MORADIA
	3.1 A dignidade da pessoa humana e o direito à moradia
	3.2 Parâmetros conceitual e legislativo do direito à moradia
	3.3 A dimensão solidarista da dignidade humana e do direito à moradia
	3.4 O déficit de moradias adequadas na história do Brasil
	3.5 A regularização fundiária como instrumento de promoção da moradia adequada

	4 A REMOÇÃO DE OCUPAÇÕES URBANAS IRREGULARES
	4.1 O aparente conflito entre a promoção da moradia digna e o exercício do poder de polícia
	4.2 Ocupação irregular em área privada
	4.2.1 Descumprimento das normas de zoneamento urbano
	4.2.2 Construção sem licença ou em desacordo com o estabelecido no alvará

	4.3 Ocupação irregular em área pública
	4.3.1 Atuação instantânea da Administração
	4.3.2 Ocupações irregulares consolidadas em área pública
	4.3.2.1 UImpassíveis de regularização
	4.3.2.2 UPassíveis de regularização



	5 O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA NAS DESOCUPAÇÕES NA VILA ESTRUTURAL
	5.1 Características da ocupação na Vila Estrutural e do projeto de regularização
	5.2 A situação da Chácara Santa Luzia
	5.2.1 A autoexecutoriedade na região


	CONCLUSÃO
	REFERÊNCIAS
	Anexo A – Trecho do Manual de Procedimentos Fiscais – Obras – da Agência de Fiscalização do Distrito Federal – AGEFIS (35 páginas de anexo)
	Anexo B – Memorial Descritivo MDE – nº 025/11 (38 páginas de anexo)
	Anexo C – Relatórios de Operação na Chácara Santa Luzia (27 páginas)
	Anexo D – Atos de fiscalização na Chácara Santa Luzia (18 páginas)

